
    Nº 2903, sexta-feira, 13 de fevereiro de 2026

DECRETO Nº 70901, de 13 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 12 de fevereiro de 2026:

 

- Eduardo da Silva Ribeiro, matrícula 62.372 do cargo de Auxiliar de
Desenvolvimento Infantojuvenil.

 
Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/02/2026, às 15:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 13/02/2026, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28440014 e o
código CRC CAD32DB3.

DECRETO Nº 70899, de 13 de fevereiro de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Secretaria de Meio Ambiente, a partir de 19 de fevereiro de 2026:

 

- Dayane Candido Bento, para o cargo de Diretora Executiva.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 13/02/2026, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28438960 e o
código CRC 3FB0EE9E.

DECRETO Nº 70888, de 13 de fevereiro de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 23 de fevereiro de 2026, na Secretaria de Administração e
Planejamento:

 

- Tamires Vasconcelos dos Santos Oliveira, no cargo de Agente Administrativo.
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- Tamires Vasconcelos dos Santos Oliveira, no cargo de Agente Administrativo.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/02/2026, às 15:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 13/02/2026, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28432683 e o
código CRC CB364DE4.

DECRETO Nº 70898, de 13 de fevereiro de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Secretaria de Meio Ambiente, a partir de 19 de fevereiro de 2026:

 

- Lizandra Almeida Witt , para o cargo de Gerente de Concessões e Atendimento.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 13/02/2026, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28438807 e o
código CRC FFD70422.

DECRETO Nº 70894, de 13 de fevereiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 19 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Tatiane Carvalho Malaquias, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/02/2026, às 15:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 13/02/2026, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28437400 e o
código CRC 5D1860C8.

DECRETO Nº 70893, de 13 de fevereiro de 2026.

Promove Dispensa.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município, com os incisos I e II § 2º do art. 33, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com §3º do art. 7º da Lei 9.868 de 15 de julho de
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Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com §3º do art. 7º da Lei 9.868 de 15 de julho de
2025,

DISPENSA, na Secretaria de Meio Ambiente, a partir de 18 de fevereiro de 2026:

 

- Lizandra Almeida Witt , da Função Gratificada de Coordenador.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 13/02/2026, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28436837 e o
código CRC ED6AB9A2.

DECRETO Nº 70890, de 13 de fevereiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 19 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Claudia Roberta Hoffmann, para o cargo de Professor de Séries Iniciais.

 
Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/02/2026, às 15:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 13/02/2026, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28432802 e o
código CRC 2B4CD201.

DECRETO Nº 70891, de 13 de fevereiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 08 de abril de 2026, no Hospital Municipal São José , a
partir de 19 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Carlos Roberto da Silva Reis, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 
Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/02/2026, às 15:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 13/02/2026, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28432827 e o
código CRC A19E4A6A.

DECRETO Nº 70896, de 13 de fevereiro de 2026.
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Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município e com os  incisos I e II  § 2º do art. 33, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

EXONERA, na Secretaria de Meio Ambiente, a partir de 18 de fevereiro de 2026:

 

- Ana Luisa Rizzatti da Costa , do cargo de Diretora Executiva .

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 13/02/2026, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28437759 e o
código CRC E8893CC2.

DECRETO Nº 70910, de 13 de fevereiro de 2026.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 19 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Andressa da Silva Claudino, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/02/2026, às 15:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 13/02/2026, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28445285 e o
código CRC 77119089.

DECRETO Nº 70897, de 13 de fevereiro de 2026.

Promove Designação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município, com o art. 7º da Lei Complementar nº 266,
de 5 de abril de 2008, com o §3º do art. 7º da Lei 9.868 de 15 de julho de 2025,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica designado o Servidor  Henrique Bastos de Lacerda, matrícula nº
38543, para exercer a Função Gratificada de Coordenador constante do art. 7º da Lei n.º 9.868, de
15 de julho de 2025, a partir de 19 de fevereiro de 2026, na Secretaria de Meio Ambiente.

 

Art. 2º O exercício da função gratificada exclui o adicional por serviço
extraordinário, nos termos do art. 60 da Lei Complementar nº 266, de 05 abril de 2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 13/02/2026, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28438606 e o
código CRC B0E9DA4C.

DECRETO Nº 70911, de 13 de fevereiro de 2026.

 

Altera o suplente da alínea "k", do inciso I, do art.
1º, do Decreto nº 70.060, de 16 de dezembro de
2025, que nomeia membros que integram o
Conselho Gestor da Área de Proteção Ambiental -
APA Serra Dona Francisca.

 

O Prefeito de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IX, do art.
68, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista o disposto no Decreto nº 12.423, de 01 de
junho de 2005, e suas alterações, que cria o Conselho Gestor da Área de Proteção Ambiental -
APA Serra Dona Francisca,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica nomeado o seguinte membro para completar o atual mandato, de 01
de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2027, alterando o suplente da alínea "k", do inciso I, do
art. 1º, do Decreto nº 70.060, de 16 de dezembro de 2025, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

              

"Art. 1º......................................................

I - .............................................................

.................................................................

k) 

Suplente: Emanuele de Almeida" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 13/02/2026, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28446951 e o
código CRC 596F4C07.

DECRETO Nº 70895, de 13 de fevereiro de 2026.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município e com os  incisos I e II  § 2º do art. 33, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

EXONERA, na Secretaria de Meio Ambiente, a partir de 18 de fevereiro de 2026:

 

- Dayane Candido Bento, do cargo de Gerente de Concessões e Permissões.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 13/02/2026, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28437586 e o
código CRC EC614A3B.

DECRETO Nº 70900, de 13 de fevereiro de 2026.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município e com os  incisos I e II  § 2º do art. 33, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

10 de 323

Nº 2903, sexta-feira, 13 de fevereiro de 2026



EXONERA, na Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação, a partir de 13 de fevereiro
de 2026:

 

- João Gabriel Gonzalez Junior, do cargo de Coordenador da Área de Inovação
em Gestão Pública.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 13/02/2026, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28439497 e o
código CRC 69F42CB1.

DECRETO Nº 70908, de 13 de fevereiro de 2026.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de junho de 2026, no Hospital Municipal São José, a
partir de 19 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Terezinha de Fátima Pereira Marcelino, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/02/2026, às 15:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 13/02/2026, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28444582 e o
código CRC 5D40E0E3.

DECRETO Nº 70907, de 13 de fevereiro de 2026.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 23 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Juliana Moser, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/02/2026, às 15:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 13/02/2026, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28444511 e o
código CRC 51C40B39.

DECRETO Nº 70905, de 13 de fevereiro de 2026.
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Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 19 de fevereiro de 2026, no Hospital Municipal São José:

 

- Geovana Schneider, no cargo de Agente Administrativo.

 
Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/02/2026, às 15:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 13/02/2026, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28440305 e o
código CRC CAC438F8.

DECRETO Nº 70904, de 13 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 10 de
 fevereiro de 2026, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

 - Kamile Zimmermann Maciel, matrícula 62.217 do cargo de Médico Pediatra.

 

13 de 323

Nº 2903, sexta-feira, 13 de fevereiro de 2026



Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/02/2026, às 15:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 13/02/2026, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28440104 e o
código CRC 869C14A8.

DECRETO Nº 70889, de 13 de fevereiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 17 de fevereiro de 2027, na Secretaria da Saúde, a partir
de 18 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- César Augusto Gadelha Filho, para o cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica.

 
Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/02/2026, às 15:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 13/02/2026, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28432780 e o
código CRC DAFA6B9B.

DECRETO Nº 70903, de 13 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 11 de fevereiro
de 2026, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

- Magda Silva dos Santos, matrícula 62.248 do cargo de Auxiliar de Saúde Bucal.

 
Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/02/2026, às 15:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 13/02/2026, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28440065 e o
código CRC DEEC4D6B.

DECRETO Nº 70892, de 13 de fevereiro de 2026.
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Aprova o Projeto de Regularização Fundiária de
Interesse Social - REURB-S, da localidade "Reurb
Ministro Luiz Galotti", bairro Boa Vista.

 

O Prefeito do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o art. 68, da Lei Orgânica do Município;

Considerando o processo de intervenção governamental nos aspectos urbanísticos,
ambiental e fundiário, com o objetivo de ordenar e legalizar a ocupação de áreas urbanas
consolidadas, garantindo melhorias na qualidade de vida e fazendo com que a cidade cumpra a sua
função social;

Considerando que a estratégia de regularização fundiária visa à adequação de
assentamentos informais preexistentes às conformidades legais, por meio de ações prioritárias, de
modo a garantir o direito à moradia, o pleno desenvolvimento das funções sociais da propriedade
urbana e o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado;

Considerando que a regularização fundiária traz várias vantagens para a cidade,
ao possibilitar a oficialização da denominação de logradouros públicos e facilitar a implantação ou
ampliação dos serviços públicos em regiões carentes;

Considerando que morar irregularmente significa estar em condição de
insegurança permanente, motivo este que torna a regularização fundiária, além de um direito social,
a condição para a realização integral de outros direitos constitucionais, como o trabalho, o lazer, a
educação e a saúde;

Considerando que é um instrumento da Política Urbana Federal, destinado a
ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, em
conformidade com os Art. 182 e 183 da Constituição/1988, regulamentados pela Lei Federal nº
10.257/2001, Estatuto da Cidade, bem como a Lei Federal nº 13.465/2017, trazendo o marco legal
da política de regularização fundiária, regulamentada pelo Decreto Federal nº 9.310/2018, que
institui normas gerais e os procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária, e o Decreto
Municipal nº 53.991/2023, que define sua tramitação administrativa no Município de Joinville;

Considerando os Decretos Municipais nº 54.230/2023 e nº 26.874/2016, que
aprovam a delimitação da área urbana consolidada e o diagnóstico socioambiental para o
Município de Joinville, respectivamente, e que a localidade se encontra em área urbana
consolidada;

Considerando que o projeto de regularização fundiária encontra-se em
conformidade com as Leis supracitadas, estando presentes todos os requisitos exigidos e necessários
para a aprovação;

Considerando que no procedimento de REURB se faz necessária a decisão da
autoridade competente, mediante ato formal, o qual se dará publicidade; 

E, por final, considerando a aprovação da Lei Municipal nº 9.874, de 24 de julho
de 2025, que autorizou o Poder Executivo Municipal a desafetar de sua destinação original,
passando à categoria de bem dominial, e a alienar, através da doação, parte da área de imóvel de
propriedade do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, para viabilizar a presente
Regularização Fundiária de Interesse Social - REURB-S;

 

DECRETA: 

16 de 323

Nº 2903, sexta-feira, 13 de fevereiro de 2026



 

Art. 1º Fica aprovado o projeto de Regularização Fundiária de Interesse Social –
REURB-S da localidade "Reurb Ministro Luiz Galotti", bairro Boa Vista, nos termos do art. 30, II,
art. 28, V da Lei Federal nº 13.465/2017, na forma seguinte:

Proprietário: Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS

Matrícula do Imóvel n° 12.973 da 1ª Circunscrição do Cartório de Registro de
Imóveis de Joinville.

Nº de Lotes: 25 (vinte e cinco) lotes

Área Total da Poligonal de Regularização: 8.784,63m²

Área dos Lotes: 7.912,70m²

Área do Sistema Viário: 871,93m² 

Art. 2º O parcelamento decorrente do Projeto de Regularização Fundiária, ora
aprovado, deve ser registrado na Circunscrição que lhe estiver afeta.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 13/02/2026, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28436253 e o
código CRC E2B72FAF.

DECRETO Nº 70902, de 13 de fevereiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 20 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Stefani de Oliveira, para o cargo de Professor de Educação Infantil.
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Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/02/2026, às 15:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 13/02/2026, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28440045 e o
código CRC EC3CE923.

DECRETO Nº 70909, de 13 de fevereiro de 2026.

 

Declara de utilidade pública área de terras de
propriedade de Paulo Pereira Platt, localizada na
Avenida Santos Dumont, Bairro Bom Retiro.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, alínea "i", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941;

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea "i", do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, a
área de terras de propriedade de Paulo Pereira Platt, ou de quem de direito, destinada ao
alargamento (duplicação) da Avenida Santos Dumont, possuindo a seguinte descrição:

"Um terreno urbano, situado na cidade de Joinville/SC, na Avenida Santos
Dumont, inicia no ponto V1 de coordenadas E:714632.102 e N:7092990.506, deste ponto segue
pela frente do imóvel ao Oeste confrontando a Avenida Santos Dumont por 19,34 metros no
azimute 355°45'24", até encontrar o ponto V2 = E:714630.649 e N:7093010.087, deste ponto
deflete a direita e segue pela lateral esquerda ao Norte confrontando com Terravalle
Empreendimentos Ltda. (Ed. 698 - Matrícula 128.144) por 12,45 metros no azimute 66°25'13", até
encontrar o ponto VA = E:714642.053 e N:7093015.065, deste ponto deflete a direita e segue pelo
fundo ao Leste confrontando com a área remanescente da Matrícula 202.037, por 19,52 metros no
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azimute 175°44'56", até encontrar o ponto VB = E:714643.500 e N:7092995.598, deste ponto
deflete a direita e segue pelo fundo ao Leste confrontando c om a área remanescente da Matrícula
202.037, por 0,70 metros no azimute 265°44'56", até encontrar o ponto VC = E:714642.802 e
N:7092995.547, deste ponto deflete a esquerda e segue pelo fundo ao Leste confrontando com a
área remanescente da Matrícula 202.037, por 0,30 metros no azimute 175°44'56", até encontrar o
ponto VD = E:714642.825 e N:7092995.243, deste ponto deflete a direita e segue pela lateral
direita ao Sul confrontando com Moacyr Santos Jacinto (Edificação n° 632 - Matrícula 194.515),
por 11,72 metros no azimute 246°09'45", até encontrar o ponto V1 de onde teve início a descrição,
perfazendo a área total de 230,09m², parte da inscrição imobiliária nº 13.30.13.36.0310, sem
benfeitorias. A área a desapropriar é parte do imóvel sob a matrícula nº 202.037 da 1ª
Circunscrição desta Comarca de Joinville-SC."

 

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 60.840, de 02 de julho de 2024.
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 13/02/2026, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28444819 e o
código CRC 8068E4DD.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 024/2026 - DETRANS

 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
 

 

A Diretora Executiva do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, em
substituição do Diretor Presidente, no exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos
do Decreto nº 63161/2024, e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022, Lei Municipal
nº 378/2012, alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418/2024;

 

RESOLVE:
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Art. 1º – Designar a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do(s)
Termo(s) de Contrato decorrente(s) da(s) Ata(s) de Registro de Preços (26909527), oriunda do
Pregão Eletrônico nº 392/2025(26864185), firmada entre o Município de Joinville –
 Departamento de Trânsito de Joinville e a empresa Sepat Multi Service Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº. 03.750.757/0001-90, que tem por objeto o fornecimento de coffee break para eventos,
treinamentos e outras reuniões:

Fiscais de Execução Contratual:

a) Douglas Macali Souza, matrícula 516 - Titular

b) Fabrício José de Souza, matrícula 570 - Titular

c) Marcus Vinicius Hygino Junior, matrícula 61538 - Titular

d) Marcello Dalla Vechia - matrícula 820 - Suplente

e) Milena Alves, matrícula 854 - Suplente

 

Fiscais Administrativos:

a) Gisele Regina Marangoni Daumann, matrícula 487 - Titular

b) Lara Cristiane da Luz Jaski, matrícula 822 - Titular

c) Simone Stein Prestes Machado, matrícula 779 - Suplente

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob sua alçada; II
– fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; III – atestar a prestação de serviço, conforme
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as
especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das
disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela contratada; VII
– comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem desconformes
com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que reza o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento,
supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
03/2024 (0023970042), da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº
64.109 de 18 de dezembro de 2024 (0023987931), e/ou outra norma que eventualmente a
substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e
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aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência do(s) Termo(s) de Contrato decorrente(s) da(s) Ata(s) de Registro de
Preços.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 12/02/2026, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28424170 e o
código CRC 0D9BBAEF.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 071/2026

 
Transfere vínculo de servidor
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

Resolve:

Transferir, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de
18 de fevereiro de 2026, 

− ALTAIR NASARIO, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional para o cargo de
Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador Wilian Tonezi.

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 13 de fevereiro de 2026.
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Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 13/02/2026, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28441410 e o
código CRC 38A3A6AC.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 023/2026 - DETRANS

 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
 

 

A Diretora Executiva do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, em
substituição do Diretor Presidente, no exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos
do Decreto nº 63161/2024, e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022, Lei Municipal
nº 378/2012, alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418/2024;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do(s)
Termo(s) de Contrato decorrente(s) da(s) Ata(s) de Registro de Preços 26917682, oriunda do
Pregão Eletrônico nº 368/2025, firmada entre o Município de Joinville, por intermédio da Secretaria
de Administração e Planejamento, e a empresa Plauth Equipamentos Industriais Ltda, inscrita
no CNPJ nº 41.568.967/0001-51, que tem por objeto a futura e eventual Contratação de
empresa para o fornecimento de placas de sinalização viária vertical, incluindo confecção com
película:

a) Waldir Maes Junior, matrícula 765 - Titular;

b) Letícia Maria Orsi, matrícula 867 - Titular;

c) Jaqueline Cristina da Rosa, matrícula 872   - Titular;
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d) Sérgio Luiz da Silveira, matrícula 446 - Suplente;

e) Amanda Steffen, matrícula 856 - Suplente.

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob sua alçada; II
– fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; III – atestar a prestação de serviço, conforme
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as
especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das
disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela contratada; VII
– comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem desconformes
com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que reza o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento,
supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
03/2024 (0023970042), da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº
64.109 de 18 de dezembro de 2024 (0023987931), e/ou outra norma que eventualmente a
substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e
aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º –  Revoga-se a Portaria GABP nº 112/2025 - DETRANS (27098981).

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência do(s) Termo(s) de Contrato decorrente(s) da(s) Ata(s) de Registro de
Preços.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 12/02/2026, às 16:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28411438 e o
código CRC 0C867298.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 074/2026

 
Transfere vínculo de servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Transferir, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de
18 de fevereiro de 2026, 

 

− LUCAS MENDES, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador Alisson
para o cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador Neto Petters.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 13 de fevereiro de 2026.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 13/02/2026, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28441705 e o
código CRC BC96BD9A.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 073/2026

 
Prorroga o prazo para que o Núcleo de Instrução de
Processo Administrativo - NIPA faça o levantamento
de contratos administrativos com indicativo de
violações contratuais, conforme determinado da
Portaria nº 300/2023. 
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, e considerando o disposto na Lei nº 9.465 de 13 de setembro de 2023 e a
Portaria n° 298/2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2325,
publicado em 24/10/2023;

Considerando que o Decreto Legislativo nº 99, de 11 de abril de 2024, distingue nos §§ 2º, 3º e 4º
do art. 16 que o Núcleo de Instrução de Processo Administrativo - NIPA, da Câmara de Vereadores
de Joinville será composto por comissão formada por 3 (três) servidores do quadro permanente, que
em caso da conduta que motivou a instauração do processo administrativo sancionatório possa
ensejar a aplicação das sanções de advertência e/ou multa, o processo administrativo sancionatório
deverá ser conduzido exclusivamente pelo Presidente do NIPA e caso a conduta que motivou a
instauração do processo administrativo sancionatório possa ensejar a aplicação das sanções de
impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade, o processo administrativo
sancionatório será conduzido pela comissão, devendo ser observadas as formalidades, os
procedimentos e os prazos previstos no art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021;

Considerando que independente do período de vigência da portaria (que designa os membros para
composição do NIPA), o pagamento da gratificação será devido, dentre outros requisitos, somente
nos meses em que houver registro de atividades no NIPA tendo como marco inicial a publicação da
portaria de instauração do processo administrativo e termo final a expedição da certidão de trânsito
em julgado administrativo do processo e condicionado ao envio de relatório de atividades
desenvolvidas pelo núcleo à Divisão de Gestão de Pessoas e à Controladoria Interna (art. 1º, §§ 2º e
5º Lei nº 9.465, de 13 de setembro de 2023);

 

Resolve:

 

Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão das atividades do NIPA relativas ao levantamento de
contratos administrativos com indicativo de violações contratuais, conforme Portaria nº 300/2023, as
atividades da Comissão do NIPA por prazo indeterminado.
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a
1º/02/2026.

 

Registre-se e publique-se!

 

Gabinete da Presidência, 13 de fevereiro de 2026.

 

Diego Machado 

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 13/02/2026, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28441874 e o
código CRC 8CBFAFEC.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NGP

PORTARIA SAMA Nº 0023/2026

Designa servidor para Função Gratificada na
Secretaria de Meio Ambiente.
 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.868, de 15 de julho de 2025,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar a partir de 19 de fevereiro de 2026, na Secretaria de Meio
Ambiente, a servidora Ana Luisa Rizzatti da Costa , matrícula n° 45036, para a Função Gratificada
de 60% (sessenta por cento) Gestão Técnica, nos termos do artigo 8º, inciso IV da Lei Ordinária
Municipal nº 9.868, de 15 de julho de 2025.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28440718 e o
código CRC F4824572.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAT

PORTARIA Nº 314/2026

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e
em conformidade ao disposto no § 4º do artigo 22, do Decreto 12.509, de 13 de julho de
2005, resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo de Avaliação de
desempenho no Estágio Probatório nº 10/25, por mais 30 (trinta) dias a partir de
18/02/2026, considerando as justificativas apontadas no Memorando nº 28422031,  com a
finalidade de complementar instrução processual.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/02/2026, às 16:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28443150 e o
código CRC 1E68EBA5.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAT

PORTARIA Nº 312/2026

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e
em conformidade ao disposto no § 4º do artigo 22, do Decreto 12.509, de 13 de julho de
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2005, resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo de Avaliação de
desempenho no Estágio Probatório nº 08/25, por mais 30 (trinta) dias a partir de
18/02/2026, considerando as justificativas apontadas no Memorando nº 28388332,  com a
finalidade de complementar instrução processual.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/02/2026, às 16:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28443018 e o
código CRC 270C488A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 222/2026 - SED.GAB  

Joinville, 13 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º – NOMEAR

 

s servidores JAURO MAIA DA SILVA, matrícula 25389 e ADRIANA ELINA MATTEI
IGNACZUK, matrícula 48643, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores CLARINA ALVES DO PRADO, matrícula 46389 e ELIANE CABRAL,
matrícula 35976, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da segunda, terceira e última avaliação de
desempenho no estágio probatório do servidor JHONY TEXEIRA DE ASSIS, matrícula 61908.

 

Art. 2º – Revoga-se a PORTARIA Nº 2190/2025 - SED.GAB, de 11/11/2025.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 13/02/2026, às 15:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28432056 e o
código CRC 975D0394.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.UAF/SAS.UAF.AGC

 

PORTARIA Nº 41/2026
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de
suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto nº
43.907 de 26 de agosto de 2021 que aprova a
Instrução Normativa nº 01/2021 da Secretaria de
Administração e Planejamento.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização
d o TERMO DE CONTRATO Nº  420/2024, firmados com o Município de Joinville e a
contratada Custódio Refrigerações Ltda., cujo objeto é Contratação de empresa especializada
no serviço de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de climatização e refrigeração,
com o fornecimento de peças e materiais, oriundos do Pregão Eletrônico nº 469/2023.

 

Fiscais Titulares:

- Ademir Santos Vargas - Matrícula 41.563

- Sérgio Luiz Girolla Júnior - Matrícula 52.987

 

Fiscal Suplente:

- Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

 

Fiscal Administrativo:

-Doriane Rosa Lemke - Matrícula 48.852
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Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto nos TERMOS DE CONTRATO
OU ATAS DE REGISTRO DE PREÇO  oriundos do Pregão Eletrônico nº 469/2023, bem
como, Termo de Referência que lhe deu origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da CONTRATADA que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Credenciamento e legislação
aplicável, certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

IX - Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de
Documento Fiscal, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do
bem ou serviço;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução
do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis;

XII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas.

 

Art.3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela CONTRATADA refere-se ao objeto contratado e/ou
ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

III - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;
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IV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos
das mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville e assinar eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

- Ademir Santos Vargas - Matrícula 41.563

- Sérgio Luiz Girolla Júnior - Matrícula 52.987

- Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

- Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forster - Matrícula 29.355

- Doriane Rosa Lemke - Matrícula 48.852

 

Art. 5º - Fica revogada a Portaria nº 34/2024, publicada em 01/03/2024
(SEI 0020338881).

 

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 12/02/2026, às 21:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28416386 e o
código CRC 1CF36F8F.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.UAF/SAS.UAF.AGC

PORTARIA Nº 39/2026
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de
suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da
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Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto nº
43.907 de 26 de agosto de 2021 que aprova a
Instrução Normativa nº 01/2021 da Secretaria de
Administração e Planejamento.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização
do TERMO DE CONTRATO Nº 352/2024, firmados com o Município de Joinville e a
contratada Soberana Climatização e Refrigeração, Comércio e Serviços Ltda,, cujo objeto é
contratação de empresa especializada no serviço de manutenção preventiva e corretiva de
equipamentos de climatização e refrigeração, com o fornecimento de peças e materiais, oriundos do
Pregão Eletrônico nº 469/2023.

 

Fiscais Titulares:

- Ademir Santos Vargas - Matrícula 41.563

- Sérgio Luiz Girolla Júnior - Matrícula 52.987

 

Fiscal Suplente:

- Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

 

Fiscal Administrativo:

- Doriane Rosa Lemke - Matrícula 48.852

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto nos TERMOS DE CONTRATO
OU ATAS DE REGISTRO DE PREÇO  oriundos do Pregão Eletrônico nº 469/2023, bem
como, Termo de Referência que lhe deu origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da CONTRATADA que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Credenciamento e legislação
aplicável, certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
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VII - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

IX - Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de
Documento Fiscal, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do
bem ou serviço;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução
do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis;

XII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas.

 

Art.3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela CONTRATADA refere-se ao objeto contratado e/ou
ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

III - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

IV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos
das mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville e assinar eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

- Ademir Santos Vargas - Matrícula 41.563
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- Sérgio Luiz Girolla Júnior - Matrícula 52.987

- Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

- Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forster - Matrícula 29.355

- Doriane Rosa Lemke - Matrícula 48.852

 

Art. 5º - Fica revogada a Portaria nº 36/2024, publicada em 01/03/2024
(SEI 0020340085).

 

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 12/02/2026, às 21:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28413623 e o
código CRC 15F389B6.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 183/2026/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1° - NOMEAR para a Comissão de realização da segunda avaliação de
desempenho no Estágio Probatório da servidora Pamela Haverroth, matrícula 100284, os
servidores:

 

Ana Cláudia Ramos, matrícula 86966, indicação dos servidores da área;

Araceli Correa, matrícula 73555, indicação dos servidores da área;

Gislaine Schadeck Zucchetti, matrícula 85522, indicação do dirigente máximo
do órgão;
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Luan Correa, matrícula 100551, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2° - REVOGAR a Portaria 1752/2025/NGP-GAB, publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2838, em 04/11/2025.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2026, às 08:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28426434 e o
código CRC 5118067E.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 166/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) JOAO GABRIEL DO NASCIMENTO
ARAUJO, matrícula 62506, os servidores:

 

Juliana Cristine Borges, matrícula 18420, indicação dos servidores da área;

Sabrina de Souza Ponciano, matrícula 42367, indicação dos servidores da
área;

Jéssica Rodrigues, matrícula 43360, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Suelyn Borba da Silveira Manteufel, matrícula 59341, indicação do dirigente
máximo do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 12/02/2026, às 17:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28418227 e o
código CRC CE423891.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NGP

PORTARIA SAMA Nº 022/2026

Dispensa servidor de Função Gratificada na
Secretaria de Meio Ambiente.
 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.868, de 15 de julho de 2025,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DISPENSAR a partir de 18 de Fevereiro de 2026, na Secretaria de Meio
Ambiente, o servidor Henrique Bastos de Lacerda, matrícula nº 38543, da Função Gratificada de
60% (sessenta por cento), nos termos do artigo 8º, inciso IV da Lei Ordinária Municipal nº 9.868,
de 15 de julho de 2025.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28441273 e o
código CRC F58073DA.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD
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Portaria 158/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N O M E A R para a composição da comissão de realização da
primeira avaliação de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) MARCIA DALCIM,
matrícula, 63425, os servidores:

 

Carlos Alexandre da Silva, matrícula 47308, indicação dos servidores da área;

Luciane Freitas Veiga, matrícula 51448, indicação dos servidores da área;

Alcionei José Pacheco, matrícula 45622, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Rita de Cassia Pacheco, matrícula 37623, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 12/02/2026, às 17:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28367936 e o
código CRC 4388F8BB.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 159/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
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Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - N OM E A R para a composição da comissão de realização
da avaliação de desempenho no Estágio Probatório do servidor Matheus Lopes Isquierdo,
matrícula 63511, os servidores:

 

Marcel Rodrigo Lopes, matrícula 23311, indicação dos servidores da área;

Adriano Laemmle, matrícula 46369, indicação dos servidores da área;

Israel Kraisch, matrícula 40392, indicação do dirigente máximo do órgão;

Flávio Morais de Mattos, matrícula 48135, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Art. 2º - REVOGAR Portaria 106/2026/NGP-GAB, publicada no Diário Oficial

Eletrônico do Município de Joinville nº 2885.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 12/02/2026, às 17:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28379356 e o
código CRC E40F3DAF.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 160/2026/NGP-GAB

 

 

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
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Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - NOMEAR para a composição da comissão de realização
da avaliação de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ERICH MATHEUS A F
MENEZES DA SILVA, matrícula, 63282, os servidores:

 

Luciane Freitas Veiga, matrícula 51448, indicação dos servidores da área;

Josiane Andreata Sudatti, matrícula 48159, indicação dos servidores da
área;

Carlos Alexandre da Silva, matrícula 47308, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Alcionei Jose Pacheco, matrícula 45622, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Art. 2º - REVOGAR a Portaria 55/2026/NGP-GAB, publicada no Diário Oficial

Eletrônico do Município de Joinville nº 2883

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 12/02/2026, às 17:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28389766 e o
código CRC F4A6415A.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 161/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
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desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ALESSANDRA FERREIRA, Matrícula:
63264, os servidores:

 

MARIA APARECIDA BENTO, matrícula 48003, indicação dos servidores
da área;

FLAVIA NUNES PATRICIO, matrícula 40332 , indicação dos servidores
da área;

ROSANA SEGUNDA CARNEIRO, matrícula 44335, indicação
do dirigente máximo do órgão;

CLAUDIO MULLER PIRES matrícula 22494, indicação do dirigente
máximo do órgão;

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 12/02/2026, às 17:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28391096 e o
código CRC 475C0AF4.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 162/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) Maria Clara Martins, matrícula 61489, os
servidores:

 

Gabriela Borges Garcez, matrícula 46225, indicação dos servidores da área;
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Jacir Garcia Rezende, matrícula 55414, indicação dos servidores da área;

Fernanda Marconcini Morbis, matrícula 48976, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Viviane Feijó da Silveira Mota, matrícula 32612, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 12/02/2026, às 17:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28393326 e o
código CRC D5465E1C.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 163/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) TAIS MILENE HEINZ, matrícula
62183, os servidores:

 

Karime Giselle Cattoni Barbosa, matrícula 44848, indicação dos servidores
da área;

Giane Margarete Chiarelli Rolim Nakad, matrícula 45481, indicação dos
servidores da área;

Gisele Taise de Amorin Pires, matrícula 27188, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Simone Santos da Silva, matrícula 46081, indicação do dirigente máximo do
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órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 12/02/2026, às 17:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28393291 e o
código CRC 30C82607.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 164/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) SANDRA REGINA CARDOSO, matrícula
62188, os servidores:

 

Oziane Nardes da Silva, matrícula 48607, indicação dos servidores da área;

Isabella Rita do Amaral Saragiotto Nieri, matrícula 37566, indicação dos
servidores da área;

Thays Daiane Almeida, matrícula 48491, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Marineusa Ferreira da Siva Correa, matrícula 27493, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 12/02/2026, às 17:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28393262 e o
código CRC FFF0A6D8.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.UAF/SAS.UAF.AGC

PORTARIA Nº 38/2026
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de
suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto nº
43.907 de 26 de agosto de 2021 que aprova a
Instrução Normativa nº 01/2021 da Secretaria de
Administração e Planejamento.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização
do TERMO DE CONTRATO Nº 419/2024, firmados com o Município de Joinville e a
contratada Soberana Climatização e Refrigeração, cujo objeto é Contratação de empresa
especializada no serviço de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de climatização e
refrigeração, oriundos do Pregão Eletrônico nº 469/2023.

 

Fiscais Titulares:

- Ademir Santos Vargas - Matrícula 41.563

- Sérgio Luiz Girolla Júnior - Matrícula 52.987

 

Fiscal Suplente:

- Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

 

Fiscal Administrativo:

- Doriane Rosa Lemke - Matrícula 48.852

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto nos TERMOS DE CONTRATO
OU ATAS DE REGISTRO DE PREÇO  oriundos do Pregão Eletrônico nº 469/2023, bem
como, Termo de Referência que lhe deu origem;
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II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da CONTRATADA que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Credenciamento e legislação
aplicável, certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

IX - Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de
Documento Fiscal, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do
bem ou serviço;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução
do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis;

XII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas.

 

Art.3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

 

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela CONTRATADA refere-se ao objeto contratado e/ou
ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

III - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

IV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos
das mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
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Joinville e assinar eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

- Ademir Santos Vargas - Matrícula 41.563

- Sérgio Luiz Girolla Júnior - Matrícula 52.987

- Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

- Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forster - Matrícula 29.355

- Doriane Rosa Lemke - Matrícula 48.852

 

Art. 5º - Fica revogada a Portaria nº 37/2024, publicada em 01/03/2024
(SEI 0020339959).

 

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 12/02/2026, às 21:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28104852 e o
código CRC D02174CB.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.UAF/SAS.UAF.AGC

PORTARIA Nº 43/2026
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de
suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto nº
43.907 de 26 de agosto de 2021 que aprova a
Instrução Normativa nº 01/2021 da Secretaria de
Administração e Planejamento.
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RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização
d o TERMO DE CONTRATO Nº  353/2024, firmados com o Município de Joinville e a
contratada Custódio Refrigerações Ltda., cujo objeto é Contratação de empresa especializada
no serviço de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de climatização e
refrigeração, com o fornecimento de peças e materiais, oriundos do Pregão Eletrônico nº
469/2023.

 

Fiscais Titulares:

- Ademir Santos Vargas - Matrícula 41.563

- Sérgio Luiz Girolla Júnior - Matrícula 52.987

 

Fiscal Suplente:

- Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

 

Fiscal Administrativo:

- Doriane Rosa Lemke - Matrícula 48.852

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto nos TERMOS DE CONTRATO
OU ATAS DE REGISTRO DE PREÇO  oriundos do Pregão Eletrônico nº 469/2023, bem
como, Termo de Referência que lhe deu origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da CONTRATADA que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Credenciamento e legislação
aplicável, certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;
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IX - Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de
Documento Fiscal, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do
bem ou serviço;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução
do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis;

XII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas.

 

Art.3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela CONTRATADA refere-se ao objeto contratado e/ou
ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

III - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

IV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos
das mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville e assinar eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

- Ademir Santos Vargas - Matrícula 41.563

- Sérgio Luiz Girolla Júnior - Matrícula 52.987

- Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

- Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forster - Matrícula 29.355

- Doriane Rosa Lemke - Matrícula 48.852
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Art. 5º - Fica revogada a Portaria nº 35/2024, publicada em 01/03/2024
(SEI 0020338603).

 

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 12/02/2026, às 21:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28416751 e o
código CRC EDB3D53A.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 185/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI 28195371, oriundo do
Pregão Eletrônico 352/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 28195371, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 352/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Supreme Artigos de
Plastico Ltda., inscrita no CNPJ n.º 23.036.879/0001-27, doravante denominada CONTRATADA,
cujo objeto é a aquisição de organizadores:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;
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3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 28195371, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;
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XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);
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h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2026, às 08:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28431677 e o
código CRC 4BD35D21.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA

PORTARIA N.º 65/2026
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O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei
Municipal n.º 9.868, de 15 de julho de 2025 e o Decreto n.º 62.248, de 16 de setembro de 2024, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI n.º 26.0.027793-0, em face da
empresa Brasil Poltronas e Cadeiras Ltda. (CNPJ n.º 08.920.924/0001-18), para a apuração de
eventual infração à Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão Eletrônico n.º 080/2025, pela
inexecução total da Autorização de Fornecimento n.º 1771/2025, no que tange à ausência de
entrega do objeto contratado, nos termos do Relatório Inicial SEI n.º 28402561 -
SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA, exarado pela Unidade de Processo Administrativo não
Disciplinar em 11 de fevereiro de 2026.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI n.º 26.0.027793-0 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria n.º
613/2025 - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA (27840255), publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville n.º 2865, em 15 de dezembro de 2025.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28407158 e o
código CRC 797A8319.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.DSP/SEPROT.UAD/SEPROT.UAD.ACC

PORTARIA nº 015/2026

 

Designa Comissão de Fiscalização - Ata de Registro de Preços

 

O Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas atribuições, em atenção ao
disposto no Ar. 104 da Lei nº 14.133/2021 nos termos do Decreto Municipal nº 40.291/2021 e em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.
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Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata
de Registro de Preço proveniente do Pregão Eletrônico nº 026/2025, firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública e a empresa Achei Indústria de Móveis
Ltda, inscrita no CNPJ nº 08.221.047/0001-97, doravante denominada CONTRATADA, que tem
por objeto futura e eventual contratação de empresa especializada em higienização e
lavação completa dos veículos deste município:

 

a) Schellen Ályka Machado, matrícula 54.829 - Titular;

b) Iandra Pinheiro de Avier, matrícula nº 54.895 - Titular; 

c) Eliane Cristina Martins, matrícula nº 62.611 - Titular.

d) Gabriel Colin Holz da Silva, matrícula 45.548 - Suplente;

e) Eduardo Ferraz dos Santos Sontag, matrícula nº 45.546 - Suplente;

f) Alexandre de Oliveira Arzum, matrícula nº 45.531 - Suplente;

g) Cristiano Martins Caetano, matrícula 45.513 - Suplente;

h) Jonatan Vargas, matrícula 54.872 - Suplente;

i) Márcio Kuhnen, matrícula 45.527 - Suplente;

j) Fabiola Mayara Klitzke, matrícula nº  43.719 - Suplente;

k) Rafael Henrique Rudnick, matrícula nº 45.552 - Suplente;

l) Maiko Alexander Bindemann Richter - matrícula 36.940 - Titular;

m) Jairo Machado - matrícula 55.626 - Titular;

n) Deverson Bruno Gomes - matrícula 63.821 - Titular;

o) Edilson da Silva Costa – matrícula 37.289 - Titular;

p) Márnio Luiz Pereira - matrícula 12.305 - Suplente;

q) João Carlos Vieira Sobrinho – matrícula 36.075 – Suplente;

r) Ricardo Luiz Wan Dall – matrícula 51.173 – Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Pregão Eletrônico nº 026/2025, bem como, no
Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços da presente contratação;
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V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em descordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos ao documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço;

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do
contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações desta Instrução Normativa;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI,  a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90(noventa) dias do encerramento do prazo
de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termo de contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o
Art. 1º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

 

I - Certificadores:

a) Schellen Ályka Machado, matrícula 54.829 - Titular;

b) Iandra Pinheiro de Avier, matrícula nº 54.895 - Titular; 

c) Eliane Cristina Martins, matrícula nº 62.611 - Titular.

d) Gabriel Colin Holz da Silva, matrícula 45.548 - Suplente;

e) Eduardo Ferraz dos Santos Sontag, matrícula nº 45.546 - Suplente;

f) Alexandre de Oliveira Arzum, matrícula nº 45.531 - Suplente;

g) Cristiano Martins Caetano, matrícula 45.513 - Suplente;

h) Jonatan Vargas, matrícula 54.872 - Suplente;

i) Márcio Kuhnen, matrícula 45.527 - Suplente;

j) Fabiola Mayara Klitzke, matrícula nº  43.719 - Suplente;

k) Rafael Henrique Rudnick, matrícula nº 45.552 - Suplente;

l) Maiko Alexander Bindemann Richter - matrícula 36.940 - Titular;
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m) Jairo Machado - matrícula 55.626 - Titular;

n) Deverson Bruno Gomes - matrícula 63.821 - Titular;

o) Edilson da Silva Costa – matrícula 37.289 - Titular;

p) Márnio Luiz Pereira - matrícula 12.305 - Suplente;

q) João Carlos Vieira Sobrinho – matrícula 36.075 – Suplente;

r) Ricardo Luiz Wan Dall – matrícula 51.173 – Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 12/02/2026, às 17:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28426649 e o
código CRC 6EBC6F2F.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA

PORTARIA N.º 62/2026

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei
Municipal n.º 9.868, de 15 de julho de 2025 e o Decreto n.º 62.248, de 16 de setembro de 2024, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI n.º 25.0.254628-6, em face da
empresa STANLEY CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE REFORMA LTDA. (CNPJ
n.º 59.338.163/0001-21), para a a puração de eventual infração ao edital de Pregão Eletrônico n.º
017/2025, no que tange à ausência de entrega de documentação exigida para o certame (proposta
atualizada), nos termos do Relatório Inicial SEI n.º 28384879 - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA,
exarado pela Unidade de Processo Administrativo não Disciplinar em 10 de fevereiro de 2026.

55 de 323

Nº 2903, sexta-feira, 13 de fevereiro de 2026



 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI n.º 25.0.254628-6 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria n.º
612/2025 - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA (27840166), publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville n.º 2865, em 15 de dezembro de 2025. 

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28386052 e o
código CRC 80FF9517.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA

PORTARIA N.º 61/2026

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei
Municipal n.º 9.868, de 15 de julho de 2025 e o Decreto n.º 62.248, de 16 de setembro de 2024, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI n.º 25.0.307105-2, em face da
empresa Primer Soluções Ltda (CNPJ n.º 47.725.628/0001-18), para a a puração de
eventual infração à Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão Eletrônico n.º 007/2025, pela
inexecução parcial da Autorização de Fornecimento n.º 669/2025, no que tange à ausência de
instalação do objeto contratado, nos termos do Relatório Inicial SEI n.º 28307295 -
SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA, exarado pela Unidade de Processo Administrativo não
Disciplinar em 10 de fevereiro de 2026.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI n.º 25.0.307105-2 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria n.º
613/2025 - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA (27840255), publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville n.º 2865, em 15 de dezembro de 2025.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28307615 e o
código CRC 69C5AA75.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 181/2025/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI 28197896, oriundo do
Pregão Eletrônico 352/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 28197896, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 352/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Bona Gente Comercial
Ltda., inscrita no CNPJ n.º 01.150.822/0001-11, doravante denominada CONTRATADA, cujo
objeto é a aquisição de organizadores, separando a responsabilidade por item contratado:

I - Relativo ao(s) Item(ns) 10, 11, 17, 25 e 26, ficam designados para compor a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF os seguinte servidores da Área de Centro de
Abastecimento de Materiais e Equipamentos:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;
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2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

II - Relativo ao(s) Item(ns) 21, 22, 23 e 24, ficam designados para compor a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF os seguinte servidores da Área de
Manutenção:

a) Titulares:

1. Fernando Carlos da Silva - Matrícula n.º 41189;

2. Odair Jose Borges Barcelos - Matrícula n.º 86999;

3. Sergio Ricardo Retzlaff - Matrícula n.º 44417.

b) Suplentes:

1. Fernando Alves - Matrícula n.º 60955;

2. Franciane Schuck - Matrícula n.º 00622.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 28197896, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;
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X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I - Relativo ao(s) Item(ns) 10, 11, 17, 25 e 26, ficam designados para compor a
Comissão de Recebimento os seguinte servidores da Área de Centro de Abastecimento de Materiais
e Equipamentos:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

II - Relativo ao(s) Item(ns) 21, 22, 23 e 24, ficam designados para compor a
Comissão de Recebimento os seguinte servidores da Área de Manutenção:

a) Titulares:

1. Cristiane Aparecida Vilella - Matrícula n.º 93455;

2. Sergio Ricardo Retzlaff - Matrícula n.º 44417;

3. Franciane Schuck - Matrícula n.º 00622.

b) Suplentes:

1. Fernando Alves - Matrícula n.º 60955;

2. Fernando Carlos da Silva - Matrícula n.º 41189.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
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matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).
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Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2026, às 14:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28425004 e o
código CRC 802060EC.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA

PORTARIA N.º 60/2026

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei
Municipal n.º 9.868, de 15 de julho de 2025 e o Decreto n.º 62.248, de 16 de setembro de 2024, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI n.º 25.0.303898-5, em favor da
empresa Orcali Serviços de Limpeza Ltda (CNPJ n.º 83.892.174/0001-33), para apurar eventual
existência de dívida referente à prestação de serviços após o prazo de execução do Termo de
Contrato n.º 621/2019, no período de 04/10/2025 a 17/11/2025, sem contraprestação à empresa,
nos termos do Relatório Inicial SEI n.º 28360947- SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA, exarado pela
Unidade de Processo Administrativo não Disciplinar em 10 de fevereiro de 2026.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI n.º 25.0.303898-5 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria n.º
610/2025 - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA (27839777), publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville n.º 2865, em 15 de dezembro de 2025.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28360989 e o
código CRC 25F6A834.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NGP

PORTARIA N° 024/2026

 

Dispõe sobre a Designação relativa ao Adicional de
Gratificação de Anotação de Responsabilidade
Técnica na Secretaria Municipal do Meio
Ambiente.
 

O secretário do Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições nos termos do
Decreto nº 70.652 de 03 de fevereiro de 2026, e em conformidade com Art. 5 da Lei
Complementar nº 755, de 05 de janeiro de 2026,
 

RESOLVE:

 

Art. 1° - DESIGNAR, o servidor Sydnei Ferreira Guimaraes Diniz, Matrícula
43.769, CRBio: 069697/09-D, para exercer as atividades que ensejam o Adicional de Gratificação
de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).

 

Art 2º - O valor da gratificação fica estabelecido em conformidade com o
disposto no Art. 5º da Lei Complementar nº 755/2026.

 

Art. 3º - Deverá o servidor designado observar as determinações e obrigações da
Lei Complementar nº 755/2026, bem como  o Decreto nº 70652/2026.

 

Art. 4º - Os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados e extintos,
diante das condições estabelecidas no Art. 7º, Inciso II, do Decreto nº 70652/2026 e Art. 5º, § 2º, da
Lei Complementar nº 755/2026.

 

 Art. 5° -  Esta portaria entra em vigor a partir de 03 de fevereiro de 2026.
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Fabio João Jovita

 Secretário

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 12/02/2026, às 17:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28418124 e o
código CRC F1981143.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.DGP/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 

PORTARIA Nº. 042/2026

 

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Decreto nº. 62.222/2024 e no Art. 104, III, da Lei nº. 14.133/2021, nos termos do
Decreto Municipal nº. 40.293, de 04 de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal
nº. 9.219/2022.

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº. 135/2026 (SEI 28382054), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Golden Tecnologia em Construção
Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 34.927.925/0001-02, doravante denominada Contratada, que tem por
objeto a Contratação de Empresa Especializada em Levantamento Topográfico e Sondagem, por
Sistema de Registro de Preços, na forma e condições estabelecidas no Pregão Eletrônico nº
375/2025.

 

Fiscais:

a) Diego da Rocha Gonçalves - Matrícula nº 64.154 - Titular;

b) Nauana Gabriele Farinon - Matrícula nº 63.482 - Titular;

c) Pablo Gondim de Oliveira - Matrícula nº 63.461 - Titular;
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d) Rayssa Renovato dos Reis - Matrícula nº 63.412 - Suplente;

e) Tiago Lemos Benghi - Matrícula nº 63.417 - Suplente;

f) Samir Alexandre Rocha - Matrícula nº 39.511 - Suplente;

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº.
135/2026, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

64 de 323

Nº 2903, sexta-feira, 13 de fevereiro de 2026



 

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1º. desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Diego da Rocha Gonçalves - Matrícula nº 64.154 - Titular;

b) Nauana Gabriele Farinon - Matrícula nº 63.482 - Titular;

c) Pablo Gondim de Oliveira - Matrícula nº 63.461 - Titular;

d) Rayssa Renovato dos Reis - Matrícula nº 63.412 - Suplente;

e) Tiago Lemos Benghi - Matrícula nº 63.417 - Suplente;

f) Samir Alexandre Rocha - Matrícula nº 39.511 - Suplente;

 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 16:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28426487 e o
código CRC 0DA5438C.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

PORTARIA Nº 3685/2026

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Terceira, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente, RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear interinamente em substituição, por motivo de licença maternidade cidadã da Sra.

65 de 323

Nº 2903, sexta-feira, 13 de fevereiro de 2026



Luanna da Silva de Souza , no período de 20/04/2026 a 18/06/2026, o Sr. Juederson de Mira
Maciel para exercer a função de Supervisor de Monitoramento e Automação de Sistemas.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 13/02/2026, às 10:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28408559 e o
código CRC 6B130BEF.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 168/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) TAHLULA NAYLA BOTEMBERGER
WITTKOWSKI, matrícula 62191, os servidores:

 

Fernanda Marconcini Morbis, matrícula 48976, indicação dos servidores da
área;

Jacir Garcia de Rezende, matrícula 55414, indicação dos servidores da área;

Gabriela Borges Garcez, matrícula 46225, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Viviane Feijó da Silveira Mota, matrícula 32612, indicação do dirigente
máximo do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 13/02/2026, às 11:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28436953 e o
código CRC 0752CC97.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 070/2026

 
Exonera servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville , Estado de Santa Catarina, em
conformidade com a Lei Complementar nº 266/2008, no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Exonerar, a pedido, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a
contar de 17 de fevereiro de 2026:

 

- CAROLAINE CARVALHO BERGHAHN, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio
Técnico do Vereador Wilian Tonezi.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 13 de fevereiro de 2026.

 

Diego Machado 

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 13/02/2026, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28442153 e o
código CRC D46B4AB0.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 226/2026 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola
Municipal Professor Oswaldo Cabral.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores: Gicelia João Moser - matrícula 43310;
Luciano Carlos dos Santos - matrícula 47770 e Arnaldo Luiz Soares - matrícula 28322 , para
compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola
Municipal Professor Oswaldo Cabral.

 

Art. 2º Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar Laudo de Avaliação
Patrimonial, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 188/2024 - SED.GAB, de 06/03/2024.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 13/02/2026, às 15:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28439826 e o
código CRC E0387011.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 31/2026

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido pelos princípios do
formalismo moderado, contraditório e ampla defesa, segurança jurídica, razoabilidade e eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo apuratório não acarreta
nulidade, como consolidou o Superior Tribunal de Justiça na Súmula nº 592, e em conformidade ao
disposto no art. 193, parágrafo único, da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:

AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo de
Sindicância de Rito Sumaríssimo nº 07/25, a partir de 16/02/2026, conforme Memorando
CGM.UPA 28197500, emitido pela comissão processante.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 13/02/2026, às 10:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28360148 e o
código CRC B3762C9F.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 072/2026

Nomeia servidor

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em de 19 de
fevereiro de 2026:

- GISÉLLE FRANCIANE DE ARAUJO CEMIN, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio
Operacional no Gabinete da Vereadora Liliane da Frada .

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 13 de fevereiro de 2026.

Diego Machado

Presidente

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 13/02/2026, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28443679 e o
código CRC 5D7DDA90.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 225/2026 - SED.GAB  

Joinville, 13 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º – NOMEAR

 

Os servidores Catiane Regina de Jesus, matrícula 39462 e Maricleia Lidia Correia Henrique,
matrícula 38843, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Silvia Cristina Negri Cardoso, matrícula 32926, e Jessica Pravato da Costa,
matrícula 43270, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da segunda, terceira e última avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Rafaela Cristina de Azevedo,  matrícula 61772

 

Art. 2º – Revoga-se a PORTARIA Nº 026/2026  - SED.GAB, de 22/01/2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 13/02/2026, às 15:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28439747 e o
código CRC 475D6511.
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PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 186/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização do Termo de
Contrato n.º 1108/2025 (27759542), oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 451/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF do Termo de Contrato n.º 1108/2025 (27759542), decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 451/2025, firmado entre o Município de Joinville - Hospital Municipal São José e a
empresa Jairo Bispo Paraizo, inscrita no CNPJ n.º 61.600.650/0001-62, doravante denominada
CONTRATADA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no serviço de manutenção
corretiva e preventiva de jardinagem:

a) Titulares:

1. Moa Elenir Rosa - Matrícula n.º 94166;

2. Renata Francine Battisti - Matrícula n.º 79388;

3. Lusineth Carolina Gross - Matrícula n.º 93666;

                            4. Maria de Lourdes Pereira - Matrícula n.º 99775;

5. Rosilda Neves Alves Pereira - Matrícula n.º 69922;

                            6. Mario Celso de Souza - Matrícula n.º 99903.

b) Suplentes:

1. Ana Cristina de Oliveira Antunes - Matrícula n.º 68177;

                            2. Maria Luisa Mai Brezinski - Matrícula n.º 69188; 

                            3. Joelma Lourival Borges - Matrícula n.º 99277;  

4. Jackson Rodrigues - Matrícula n.º 93188.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
1108/2025 (27759542), bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
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origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Moa Elenir Rosa - Matrícula n.º 94166;

2. Renata Francine Battisti - Matrícula n.º 79388;
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3. Lusineth Carolina Gross - Matrícula n.º 93666;

                            4. Maria de Lourdes Pereira - Matrícula n.º 99775;

5. Rosilda Neves Alves Pereira - Matrícula n.º 69922;

                            6. Mario Celso de Souza - Matrícula n.º 99903.

b) Suplentes:

1. Ana Cristina de Oliveira Antunes - Matrícula n.º 68177;

                            2. Maria Luisa Mai Brezinski - Matrícula n.º 69188; 

                            3. Joelma Lourival Borges - Matrícula n.º 99277;  

4. Jackson Rodrigues - Matrícula n.º 93188.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.
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IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2026, às 14:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28441390 e o
código CRC 5F1A60BF.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 224/2026 - SED.GAB

 

Dispõe sobre o Processo de Seleção dos Candidatos
a Dirigentes Escolares da Rede Municipal de
Ensino.
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O Secretário de Educação do Município de Joinville, no uso de suas atribuições e prerrogativas
legais, tendo em vista o que estabelecem o art. 206 da Constituição Federal; arts. 3° e 14 da Lei nº
9.394/1996 (Lei das Diretrizes e Bases da Educação Nacional); art. 2º da Lei nº 13.005/2014
(Plano Nacional de Educação); art. 2º da Lei nº 8.043/2015 (Plano Municipal de Educação), da Lei
nº 5.152/2004 (Gestão Democrática no ensino público municipal de Joinville e dá outras
providências). 

 

RESOLVE 

 

Art. 1° Dispor sobre o Processo de Seleção dos Candidatos a Dirigentes Escolares da Rede
Municipal de Ensino. 

 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 2° O Processo de Seleção constitui mecanismo para aferir a competência técnico-pedagógica
dos candidatos a dirigentes escolares da Rede Municipal de Ensino por meio da Análise de Títulos
e Currículo, dos Relatórios Circunstanciados, do Plano de Gestão e Prova (Entrevista). 

§ 1º Dirigentes escolares compreende-se diretor e auxiliar de direção no Quadro de Pessoal do
Magistério Público Municipal, conforme Lei nº 2.303/1988. 

§ 2º O Processo de Seleção de dirigentes escolares contará com a participação da comunidade
escolar. 

Art. 3º O Processo de Seleção será realizado em 6 (seis) etapas e obedecerá a seguinte ordem: 

I – divulgação da vaga em aberto; 

II – inscrição e homologação da inscrição; 

III – análise de títulos e currículo, de caráter eliminatório; 

IV – avaliação de Relatórios Circunstanciados; 

V – provas; 

VI – assinatura do Termo de Compromisso do Gestor Escolar. 

Art. 4º Será constituída Comissão de Seleção de Gestor Escolar, nomeada pelo Secretário de
Educação, com 5 (cinco) integrantes da Secretaria de Educação dos setores da Diretoria de Políticas
Educacionais e da Diretoria de Gestão. 

Art. 5º Poderão participar do Processo de Seleção de Dirigentes Escolares os candidatos que
apresentarem os seguintes requisitos: 

I - professor efetivo, graduado em curso superior, em área do Magistério (Licenciatura Plena),
supervisor escolar ou orientador educacional. Todos os candidatos devem ter, no mínimo, três
(3) anos de exercício profissional na Rede Municipal de Ensino; 

II - não ter sido penalizado em Processo Administrativo Disciplinar (PAD) nos últimos 5
(cinco) anos; 

III - não estar inserido no Programa de Reabilitação Profissional (PRP); 
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IV - não estar em gozo das licenças enumeradas no art. 105 da Lei Complementar nº 266/2008
e da Lei Complementar nº 85/2000, alterada pela Lei Complementar nº 94/2000 no ato da
designação, se aprovado no processo seletivo; 

V - não ser proprietário, sócio majoritário ou pessoa que participe de direção, gerência ou
administração de empresas privadas e entidades que mantenham contratos com órgão ou
entidade da Administração Pública Municipal, conforme disposto no Art. 9º, inciso III da Lei
nº 8.666/1993; 

VI - não apresentar nenhum impedimento para movimentação bancária (obrigação contida no
Art. 3º da Lei nº 5.239 de 23 de junho de 2005); 

VII - atender o estabelecido no Decreto Municipal nº 33.736, de 11 de março de 2019, que
dispõe sobre a vedação do nepotismo na Administração Pública Municipal de Joinville. 

VIII - ter exercido, preferencialmente, a função de auxiliar de direção por, no mínimo, dois (2)
anos, ou de direção. 

Art. 6º A divulgação das vagas em aberto acontecerá no site da Prefeitura Municipal de Joinville e
no sistema de gestão escolar da Secretaria de Educação, ou outro que vier a substituí-lo, conforme a
demanda e especificará: 

I - cargo em aberto (Diretor ou Auxiliar de Direção); 

II - unidade escolar que apresenta a vacância; 

III - período de inscrição; 

IV - orientações sobre o processo de inscrição. 

 

DA INSCRIÇÃO 

 

Art. 7º A inscrição deverá ser realizada pelo próprio candidato, em prazo previamente determinado
e divulgado pela Secretaria de Educação. 

Art. 8º No ato do preenchimento da ficha de inscrição, caberá ao candidato o encaminhamento da
documentação (em formato PDF), sendo: 

I - Curriculum Vitae; 

II - declaração redigida, datada e assinada pelo candidato, de negação de relação familiar ou
parentesco que importe a prática de nepotismo; 

III - Certidão Negativa de Protesto em Cartório, Centralização de Serviços dos Bancos
(Serasa) e Serviço de Proteção ao Crédito (SPC), para o cargo de diretor;

IV - declaração redigida, datada e assinada pelo candidato, informando se exerceu ou não a
função de diretor escolar e/ou auxiliar de direção, relacionando as unidades escolares, períodos
e localidade; 

V - declaração redigida, datada e assinada pelo candidato, afirmando não ser proprietário,
sócio majoritário ou pessoa que participe de direção, gerência ou administração de empresas
privadas e entidades que mantenham contratos com órgão ou entidade da Administração
Pública Municipal; 

VI - documentos de comprovação de títulos acadêmicos e dos cursos realizados nos últimos 2
(dois) anos; 
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VII - Plano de Gestão com proposta de soluções para um problema pedagógico concreto e
atual, referente a unidade em que o candidato atua, previamente definido pela equipe
pedagógica da Secretaria de Educação; 

VIII - Relatórios Circunstanciados de atividades desenvolvidas em unidades escolares em que
o candidato trabalhou (projetos, concursos, olimpíadas, feiras e demais atividades
pedagógicas), assinados pela direção destas unidades; 

IV - avaliação de desempenho emitida e assinada pela direção da unidade em que o candidato
atua ou atuou nos últimos dois anos. 

Parágrafo único. Os modelos de documentos previstos nos incisos II, IV, V, VII, VIII e IV deste
artigo serão disponibilizados pela Secretaria de Educação. 

Art. 9º As informações prestadas na inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato,
podendo a Comissão de Seleção de Gestor Escolar indeferi-la, caso o preenchimento tenha sido
realizado com dados incompletos ou incorretos, bem como se constatadas, posteriormente, serem
inverídicas. 

Art. 10 Será eliminado do Processo de Seleção, o candidato que, apresentar documentação
incompleta, ou utilizar-se de documentos ou informações falsas, bem como de outros meios ilícitos,
constituindo-se tentativa de fraude. 

Art. 11 Caso seja necessário, a Comissão de Seleção de Gestor Escolar poderá convocar os
candidatos para apresentação dos documentos originais. 

Art. 12 A homologação das inscrições será realizada pela Comissão de Seleção de Gestor Escolar,
que publicará as inscrições deferidas e indeferidas no site da Prefeitura Municipal de Joinville e no
sistema de gestão escolar da Secretaria de Educação, ou outro que vier a substituí-lo. 

 

DA ANÁLISE DE TÍTULOS E CURRÍCULO 

 

Art. 13 A análise de títulos e currículo, de caráter eliminatório, ocorrerá caso haja mais de 3 (três)
candidatos à vaga oferecida, e corresponde ao levantamento dos dados das seguintes categorias:
titulação, formação continuada e currículo. 

Art. 14 É de responsabilidade da Comissão de Seleção de Gestor Escolar a organização das
informações, o levantamento dos dados e a tabulação do total de pontos. 

Art. 15 O processo de análise de títulos e currículo, utilizará como referência, critérios e pontuações
determinadas, conforme disposto na Ficha de Análise de Títulos e Currículo. 

§ 1º Para a categoria titulação, os critérios serão Doutorado, Mestrado e Especialização, os quais
possuem a seguinte correspondência de pontos: 

I – Doutorado 15 pontos;

II – Mestrado 10 pontos; 

III – Especialização 5 pontos. 

§ 2º Para a categoria formação continuada, os critérios serão: horas de curso reconhecidos pelo
Núcleo de Gestão de Pessoas (NGP); cursos de formação voltados para área de gestão,
administração e organização escolar e gestão democrática, devidamente reconhecidos pelo MEC ou
pela Secretaria de Educação (dos últimos dois anos); cursos de formação na área de educação
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didático-pedagógica, devidamente reconhecidos pelo MEC ou pela Secretaria de Educação (dos
últimos dois anos), sendo: 

I - horas de curso reconhecidos pelo Núcleo de Gestão de Pessoas - 1 ponto para cada 40
horas de curso; 

II - cursos de formação voltados para área de gestão, administração ou organização escolar e
gestão democrática, devidamente reconhecidos pelo MEC ou pela Secretaria de Educação (dos
últimos dois anos) - 1 ponto para cada 40 horas de curso; 

III - cursos de formação na área de educação didático-pedagógica, devidamente reconhecidos
pelo MEC ou pela Secretaria de Educação (dos últimos dois anos) - 0,5 ponto para cada 40
horas de curso. 

§ 3º Para a categoria currículo, o critério será experiência profissional na área de gestão escolar
(diretor e/ou auxiliar de direção), sendo 2 pontos para cada ano trabalhado. 

Art. 16 Serão selecionados para participar das próximas etapas do Processo de Seleção, os 3 (três)
candidatos com melhores desempenhos, conforme o total geral de pontos obtidos. 

Art. 17 Em caso de empate no total de pontos, será considerado como critério de desempate o
maior tempo de exercício na função do magistério na Rede Municipal de Ensino de Joinville. 

Art. 18 A divulgação do resultado da Etapa III (Análise de Títulos e Currículo), será realizada no
site da Prefeitura Municipal de Joinville e no sistema de gestão escolar da Secretaria de Educação,
ou outro que vier a substituí-lo. 

 

DA AVALIAÇÃO DE RELATÓRIOS CIRCUNSTANCIADOS 

 

Art. 19 Esta etapa tem como objetivo avaliar os Relatórios Circunstanciados dos candidatos. 

§ 1º Esta etapa contará com a participação da comunidade escolar da unidade de ensino em
vacância, por meio de integrantes da diretoria da Associação de Pais e Professores (APP) e
representantes do Conselho Escolar, constituídos em Comissão Interna, criada para esta finalidade,
com no mínimo 5 (cinco) integrantes e terá o processo registrado em ata; 

§ 2º A Comissão de Seleção de Gestor Escolar será responsável pelo envio dos Relatórios
Circunstanciados à Comissão Interna constituída por integrantes da diretoria da Associação de Pais
e Professores (APP) e representantes do Conselho Escolar da unidade de ensino em vacância. 

Art. 20 A avaliação dos Relatórios Circunstanciados utilizará como referências: 

I - capacidade de liderança; 

II - habilidade em trabalhar em equipe; 

III - relacionamento satisfatório com professores, pessoal técnico, administrativo, alunos e
pais; 

IV - capacidade de organização de rotinas e de solução de conflitos; 

V - foco no sucesso dos alunos e 

VI - capacidade de gerenciar, nos aspectos pedagógico e administrativo.

Art. 21 A pontuação utilizada para cada referência será de 0 (zero) ponto, caso não apresente a
referência, 1 (um) ponto, caso apresente a referência e 2 (dois) pontos, caso apresente a referência
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com destaque, conforme disposto na Ficha de Avaliação de Relatórios Circunstanciados. 

§ 1º A não apresentação da referência corresponde ao não cumprimento da avaliação especificada;
§ 2º A apresentação da referência corresponde ao cumprimento da avaliação especificada; 

§ 3º A apresentação da referência com destaque corresponde ao cumprimento da avaliação
especificada com alto desempenho e excedendo as expectativas. 

Art. 22 É de responsabilidade da Comissão Interna da unidade de ensino em vacância, o envio da
ata de constituição da Comissão e as fichas de avaliação de Relatórios Circunstanciados para a
Comissão de Seleção de Gestor Escolar, devidamente preenchidas, contendo a identificação dos
candidatos, o total de pontos e a assinatura dos membros da Comissão, no prazo de 4 (quatro) dias
úteis, contados a partir do envio dos relatórios e fichas. 

 

DAS PROVAS 

 

Art. 23 A verificação da competência técnico-pedagógica e das habilidades gerenciais ocorrerá
mediante as seguintes provas: 

I - capacidade de interpretar e redigir com o domínio da Língua Portuguesa; 

II - conhecimento de fundamentos básicos de gestão escolar; 

III - conhecimento da legislação da Educação Básica. 

§ 1º A capacidade de interpretar e apresentar domínio de conhecimento dos fundamentos básicos de
gestão escolar e da legislação da Educação Básica, serão aferidos por meio de entrevista, que
consiste na arguição oral e individual dos candidatos, tendo como referência o Plano de Gestão ,
encaminhado pelo candidato, no ato da inscrição. 

§ 2º A capacidade de redigir com o domínio da Língua Portuguesa será averiguada por meio da
leitura do Plano de Gestão . 

Art. 24 A apreciação das provas será realizada por membros da Comissão de Seleção de Gestor
Escolar, em data previamente estabelecida. 

Art. 25 É de responsabilidade dos membros da Comissão de Seleção de Gestor Escolar a leitura
prévia do Plano de Gestão . 

Art. 26 As provas serão realizadas com base nos planos de gestão encaminhados pelos candidatos,
no ato da inscrição, e analisadas de acordo com os seguintes critérios: 

§ 1º Para a prova de capacidade de interpretar e redigir com o domínio da Língua Portuguesa: 

I - apresentação de texto coerente e coeso; 

II - escrita de acordo com as regras ortográficas e 

III - compreensão e interpretação quando questionado. 

§ 2º Para a prova de conhecimento de fundamentos básicos de gestão escolar: 

I - dados e indicadores; 

II - plano de metas e ação; 

III - articulação com o Projeto Político Pedagógico; 

IV - recursos públicos e parcerias e
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V - currículo. 

§ 3º Para a prova de conhecimento da legislação da Educação Básica: 

I - domínio dos documentos normativos e regulatórios vigentes (resoluções, portarias,
pareceres/nacional, estadual e municipal); 

II - pleno domínio da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB nº 9394/1996); 

III - pleno domínio dos Planos de Educação (Nacional, Estadual e Municipal) e 

IV - domínio do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA - Lei nº 8069/1990). 

Art. 27 A pontuação utilizada para cada critério será: 

I - 0 (zero) ponto, caso não apresente o critério; 

II - 1 (um) ponto, caso apresente o critério; 

III - 2 (dois) pontos, caso apresente o critério com destaque. 

§ 1º A não apresentação do critério corresponde ao não cumprimento da prova especificada; 

§ 2º A apresentação do critério corresponde ao cumprimento da prova especificada; 

§ 3º A apresentação do critério com destaque corresponde ao cumprimento da prova especificada
com alto desempenho e excedendo as expectativas. 

 

DO RESULTADO 

 

Art. 28 O resultado do Processo de Seleção acontecerá mediante a somatória dos pontos
decorrentes:

I - da avaliação dos Relatórios Circunstanciados; 

II - da Prova (Entrevista). 

Parágrafo único: a pontuação mínima para aprovação é de 25 (vinte e cinco) pontos. 

Art. 29 O candidato que alcançar a maior pontuação será selecionado para a função de auxiliar de
direção 

Art. 30 Em caso de empate, será considerado o maior tempo de exercício na função do magistério
na Rede Municipal de Ensino de Joinville. 

Art. 31 O processo referente à seleção dos candidatos, será devidamente registrado em livro
próprio. 

Art. 32 Caberá à Comissão de Seleção de Gestor Escolar a divulgação do resultado. 

 

DOS RECURSOS 

 

Art. 33 Caberá recurso contra as decisões proferidas no âmbito deste Processo de Seleção de
Dirigentes Escolares em relação à homologação das inscrições, à homologação da análise de títulos
e currículo e do resultado do Processo de Seleção. 
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Art. 34 O prazo para interposição dos recursos a que se refere o Art. 33 desta Portaria será de 24
(vinte e quatro) horas, contadas a partir da divulgação dos resultados.

Art. 35 Os recursos serão recebidos, exclusivamente, pelo e-mail
comissaoselecaogestorescolar@joinville.edu.sc.gov.br remetidos à Comissão de Seleção de Gestor
Escolar, devidamente fundamentado e apresentar as seguintes informações: 

I – conter nome completo, matrícula, CPF e contato do candidato; 

II – estar digitado ou manuscrito de forma legível e devidamente justificado; 

III – ser objetivo e fundamentado com argumentação lógica e consistente. 

Art. 36 A Comissão de Seleção de Gestor Escolar terá prazo de até 3 (três) dias úteis para
responder ao recurso e/ou alterar e publicar a decisão. 

 

DA DESIGNAÇÃO 

 

Art. 37 Caberá ao Secretário(a) de Educação a designação do(a) Diretor(a) aprovado(a) e do(a)
Auxiliar de Direção aprovado(a). 

Art. 38 O(a) candidato(a) selecionado(a) deverá participar de curso de formação, com duração
mínima de 40 (quarenta) horas, oferecido pela Secretaria de Educação. 

Art. 39 No ato da designação, o(a) Diretor(a) aprovado(a) assinará o Termo de Compromisso do
Gestor Escolar, comprometendo-se em exercer com eficácia e eficiência as atribuições específicas
da função, responsabilizando-se: 

I – pela aprendizagem dos alunos; 

II – pelo cumprimento de, no mínimo, 200 (duzentos) dias letivos e 800 (oitocentas) horas;
anuais e pelo Programa de Ensino (currículo); 

III – pelo cumprimento das diretrizes emanadas da Secretaria de Educação (SED). 

Art. 40 O não cumprimento das disposições do Termo de Compromisso do Gestor Escolar
implicará na destituição da função. 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 41 A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas desta Portaria. 

Art. 42 Todos os candidatos concorrerão em igualdade de condições. 

Art. 43 É de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos,
comunicados e nomeações referentes ao Processo de Seleção para a função de Dirigente Escolar. 

Art. 44 O candidato deverá manter seus dados pessoais e telefones atualizados no sistema de gestão
escolar da Secretaria de Educação, ou outro que vier a substituí-lo. 

Art. 45 Os casos omissos e o descumprimento do disposto, serão resolvidos pela Comissão de
Seleção de Gestor Escolar, que atenderá pelo e-mail
comissaoselecaogestorescolar@joinville.edu.sc.gov.br.
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Art. 46 Fica revogada a Portaria nº 122/2024 - SED.GAB, publicada no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Joinville nº 2401 em 14 de fevereiro de 2024.

Art. 47 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 13 de fevereiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 13/02/2026, às 15:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28432462 e o
código CRC 9BDEF3EB.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 184/2026/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1° - NOMEAR para a Comissão de realização da segunda avaliação de
desempenho no Estágio Probatório da servidora Maiara Maravieski, matrícula 100354, os
servidores:

 

Rosana Cristina da Silva Passos Saraiva, matrícula 92766, indicação dos
servidores da área;

Edivaine Pereira dos Santos de Oliveira, matrícula 81944, indicação dos
servidores da área;

Maria Joanita Gasda Heupa, matricula 100635, indicação do dirigente máximo
do órgão;
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Jessica Amâncio, matricula 85566, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2° - REVOGAR a Portaria 25/2026/NGP-GAB, publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2881, em 15/01/2026.

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2026, às 08:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28427121 e o
código CRC BA764EB4.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 223/2026 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro de
Educação Infantil Maria Laura Cardoso Eleotério.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores:  Silvana Farias Correa - matrícula 36079;
Pamela Bruna Coelho Amoras - matrícula 46608 e Margarete Aparecida Nogueira dos Santos -
matrícula 28442, para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens
Patrimoniais do  Centro de Educação Infantil Maria Laura Cardoso Eleotério.   

 

Art. 2º Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar Laudo de Avaliação
Patrimonial, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.
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Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 1972/2025 - SED.GAB, de 03/10/2025.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 13/02/2026, às 15:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28432200 e o
código CRC 6182A4B5.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 119/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 108/2026, que tem por objeto a contratação de empresa especializada no
serviço de confecção e instalação de placas de sinalização.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 108/2026:

 

I- Responsáveis Técnicos:

Titulares:

a) John Sommerfeld - Matrícula n° 29.500;
b) Lorisete Silva do Canto - Matrícula n° 63.961;
c) Teodoro Lima  - Matrícula n° 53.356.
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Suplentes:

a) Jonas Pykocz - Matrícula n° 63.970;
b) Valmir de Bastos - Matrícula n° 64.130.

II – Responsáveis Administrativos:

Titulares:

a) Claudemir Damas - Matrícula n° 42.509;
b) Lucas Felipe Rohrbacher  - Matrícula n° 46.245;
c) Fernando Cisz  - Matrícula n° 27.791.
 

Suplentes:

a) Luciana Rocker Medeiros - Matrícula n° 40.856;
b) Rina Ribeiro Branco Ferreira  - Matrícula n° 38.634.

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Rosilda Bez Batti  – Matrícula nº 41.038.

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.
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Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução.
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar os prazos contratuais, renovação e vigência do contrato de serviço;
III – Processar e conferir a documentação para pagamento dos serviços, com base nos registros de
horas fornecidos pela equipe técnica;
IV – Elaborar relatórios administrativos sobre a utilização do equipamento e os custos envolvidos;
V – Manter o arquivo atualizado de todos os documentos relacionados ao serviço, assegurando a
transparência e a prestação de contas;
VI – Articular com o setor financeiro para o cumprimento das obrigações contratuais.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.
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Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 15:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 13/02/2026, às 16:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28427224 e o
código CRC 5352B881.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD
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Portaria n° 075/2026

 
Nomeia servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 18
de fevereiro de 2026:

 

- SANTILANA MICHELI DA SILVA PEREIRA, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio
Operacional do Vereador Wilian Tonezi.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 13 de fevereiro de 2026.

 

Diego Machado 

Presidente

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 13/02/2026, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28445053 e o
código CRC 176A5C60.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD
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Portaria 167/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) CRISTIANE DA SILVA DE AZEVEDO,
matrícula 62962, os servidores:

 

Odiceia Bueno Kreutzfeldt, matrícula 44284, indicação dos servidores da área;

Sarah Caroline Fernandes Cardoso, matrícula 52559, indicação dos servidores
da área;

Arlete Da Silva Cesar da Costa, matrícula 49807, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Elane Cristina Kremer, matrícula 55412, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 12/02/2026, às 17:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28419369 e o
código CRC EBE4AA13.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 120/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 855/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na
prestação de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor.
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O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 855/2025:

 

I- Responsáveis Administrativos:

Titulares:

a) Edivaine Ev - Matrícula n° 36.930;
b) Luiza Lacerda Lins  - Matrícula n° 18.249;
c) Jonas Pykocz  - Matrícula n° 63.970.
 

Suplentes:

a) Carolina da Rosa Billes  - Matrícula n° 62.713;
b) Claudemir Damas - Matrícula n° 42.509.
 

II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Administrativos:

I. Monitorar e fiscalizar a correta execução dos serviços e o cumprimento integral das obrigações
contratuais, conferindo preços, quantitativos e padrões de qualidade previstos.
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II. Monitorar a qualidade dos serviços para evitar incorreções, devendo intervir para requerer a
correção de faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de notificação formal.
III. Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao contrato e ao ato licitatório.
IV. Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo quantitativos, qualidade e
cumprimento dos padrões contratuais.
V. Processar, conferir e atestar as notas fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento,
observadas as disposições do contrato e a regularidade da execução.
VI. Articular com o setor financeiro para o cumprimento das obrigações contratuais.
VII. Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições
e termos administrativos.
VIII. Manter o arquivo atualizado de todos os documentos relacionados ao serviço, elaborando
relatórios administrativos sobre a utilização de equipamento e custos, assegurando a transparência e
a prestação de contas.
IX. Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
X. Controlar os prazos contratuais, de renovação e de vigência do contrato de serviço.
XI. Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais.
 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 5º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.
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Art. 6º Fica revogada a portaria nº 937/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2827, de 17/10/2025.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 15:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 13/02/2026, às 16:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28437089 e o
código CRC CE2F34B7.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 022/2026 - DETRANS

 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
 

 

A Diretora Executiva do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, em
substituição do Diretor Presidente, no exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos
do Decreto nº 63161/2024, e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022, Lei Municipal
nº 378/2012, alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418/2024;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do(s)
Termo(s) de Contrato decorrente(s) da(s) Ata(s) de Registro de Preços0023600908, oriunda do
Pregão Eletrônico nº 438/2024, firmada entre o Município de Joinville, por intermédio da Secretaria
de Administração e Planejamento, e Consórcio Joinville Tempo Real, constituído pelas empresas
Serttel Soluções em Mobilidade e Segurança Urbana Ltda., CNPJ 24.144.040/0001-75, e
Dataprom Equipamentos e Serviços de Informática Industrial Ltda., CNPJ 80.590.045/0001-00,
que tem por objeto a futura e eventual contratação de empresa especializada para o
fornecimento de câmeras de vídeo detecção e instalação de controladores semafóricos de
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modo adaptativo em tempo real com vídeo detecção, conectados a central semafórica do
DETRANS:

a) Letícia Maria Orsi, matrícula 867 - Titular;

b) Carlos Masahiro Nikaedo, matrícula 821 - Titular; 

c) Eduardo Bartniak Filho, matrícula 789 - Titular;

d) Amanda Steffen, matrícula 856 - Suplente;

e) Rodemar Arquiles Comelli, matrícula 846 - Suplente.

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob sua alçada; II
– fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; III – atestar a prestação de serviço, conforme
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as
especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das
disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela contratada; VII
– comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem desconformes
com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que reza o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento,
supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
03/2024 (0023970042), da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº
64.109 de 18 de dezembro de 2024 (0023987931), e/ou outra norma que eventualmente a
substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e
aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º –  Revoga-se a Portaria GABP nº 109/2025 - DETRANS (27060170).

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência do(s) Termo(s) de Contrato decorrente(s) da(s) Ata(s) de Registro de
Preços.

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 12/02/2026, às 16:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28411713 e o
código CRC E7BE7A32.

 

EXTRATO SEI Nº 28347422/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 06 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 04° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 524/2024 – celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, neste ato representado pela Secretária de Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante e a empresa Climatizar Climatização Joinville Ltda, inscrita no C.N.P.J.
nº.12.716.737/0001-94, que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de
serviço de transporte com motorista/condutor - na forma do  Pregão Eletrônico nº 065/2024. O
Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado
de novembro/2024 a outubro/2025, em 4,68% (quatro inteiros e sessenta e oito centésimos por
cento), alterando o valor dos itens contratados. Justifica-se tal reajuste, após interregno de um ano,
com a anuência da Secretaria de Saúde, através da Solicitação de Reajuste SEI nº 28118425 -
SES.UAD.ATL, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Terceira "3.2 - Os preços
inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data
base do orçamento estimado, qual seja, 29/11/2023 e 3.3 - Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28347422 e o
código CRC C2920591.

 

EXTRATO SEI Nº 28422853/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 12 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 283/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a
empresa contratada Quantum Engenharia Ltda, inscrita no CNPJ nº 82.094.640/0001-60, que
versa sobre a contratação de serviços de ampliação do parque de iluminação pública do Município
de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 458/2023. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo referente aos períodos
acumulados de agosto/2023 à julho/2024, em 4,50 % (quatro inteiros e cinquenta centésimos por
cento), para aplicação a partir de 28 de agosto de 2024; agosto/2024 à julho/2025, em 5,23% (cinco
inteiros e vinte e três centésimos por cento), para aplicação a partir de 28 de agosto de 2025.
Alterando assim, o saldo contratual de R$ 3.485.809,86 (três milhões, quatrocentos e oitenta e cinco
mil oitocentos e nove reais e oitenta e seis centavos) para R$ 3.833.184,92 (três milhões, oitocentos
e trinta e três mil cento e oitenta e quatro reais e noventa e dois centavos). Justifica-se tal reajuste,
por solicitação da empresa através do ofício nº 28228330, com a anuência da Secretaria de
Infraestrutura Urbana, através da solicitação nº 28227901 e, sendo ainda previsto no contrato na
Cláusula Terceira "3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA – Índice de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade." Os efeitos do presente termo retroagem à 28 de agosto de 2024, para o 1º índice, e à
28 de agosto de 2025, para o 2º índice, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento
de R$ 432.801,45 (quatrocentos e trinta e dois mil oitocentos e um reais e quarenta e cinco
centavos), que corresponde à diferença da medição de junho/2025 e janeiro/2026. Dados
ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº 28366556 e Memória de
Cálculo nº 28381966.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28422853 e o
código CRC D4941EFD.

 

EXTRATO SEI Nº 28423117/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 12 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 955/2024, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a
empresa contratada Nantes Comércio e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.547.223/0001-
61, que versa sobre a contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais de
insumos para zeladoria urbana, de forma contínua, na forma do Pregão Eletrônico nº 091/2024.
O Município apostila o contrato reajustando-o pelo Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA
referente ao período acumulado de outubro/2024 à setembro/2025, em 5,17% (cinco inteiros e
dezessete centésimos por cento), para aplicação a partir de 16 de outubro de 2025. Não há saldo
contratual. Justifica-se tal reajuste, com a anuência da Secretaria de Infraestrutura Urbana, através
da solicitação nº 27134802 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Terceira "3.3 - Após o
interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." Os
efeitos do presente termo retroagem à 16 de outubro de 2025. Dados ponderados para a concessão
do reajuste constantes na Informação nº 28389299.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28423117 e o
código CRC B2FDFD8B.

 

EXTRATO SEI Nº 28423311/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 12 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 968/2024, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a
empresa contratada Aviz Comercio de Material de Construção Ltda, inscrita no CNPJ
nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a contratação de empresa especializada no fornecimento de
materiais de insumos para zeladoria urbana, de forma contínua, na forma do Pregão Eletrônico nº
091/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo Índice de Preço ao Consumidor
Amplo - IPCA referente ao período acumulado de outubro/2024 à setembro/2025, em 5,17% (cinco
inteiros e dezessete centésimos por cento), para aplicação a partir de 16 de outubro de 2025. Não há
saldo contratual. Justifica-se tal reajuste, com a anuência da Secretaria de Infraestrutura Urbana,
através da solicitação nº 27129430 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Terceira "3.3 -
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." Os
efeitos do presente termo retroagem à 16 de outubro de 2025, razão pela qual se faz necessária a
realização do pagamento de R$ 6.917,60 (seis mil novecentos e dezessete reais e sessenta centavos),
que corresponde à diferença da medição de novembro e dezembro/2025. Dados ponderados para a
concessão do reajuste constantes na Informação nº 28391452.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28423311 e o
código CRC ED763AFF.

 

EXTRATO SEI Nº 28251962/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1055/2022 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano, representada pelo Sr. Marcel Virmond Vieira,  e a empresa
contratada Sociedade Harmonia Lyra - inscrita no CNPJ nº 84.713.189/0001-50, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Álvaro Cauduro de Oliveira, neste ato representado pelo Sr. Álvaro
Cauduro de Oliveira,  que versa sobre a locação de uma sala para ser utilizada pela Fábrica de
Projetos, unidade da Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano, na forma da Dispensa de
Licitação nº 514/2021. O Município apostila o contrato, reajustando-o pelo índice “IPCA - Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo”, referente ao período acumulado de novembro/2024 a
outubro/2025, em 4,68% (quatro inteiros e sessenta e oito centésimos por cento). I. Alterando
assim, o valor mensal do aluguel de R$ 2.250,88 (dois mil duzentos e cinquenta reais e oitenta e
oito centavos) para R$ 2.356,22 (dois mil trezentos e cinquenta e seis reais e vinte e dois centavos).
II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação do locador através do Ofício documento SEI nº
 27949961  e anuência da Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano através da solicitação
SEI nº 27506642 - SEPUR.UAD, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quarta, subitem
4.6 - "O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da
apresentação da proposta pelo índice IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, na forma do
art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93"; III. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 09 de
novembro de 2025, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 287,93
(duzentos e oitenta e sete reais e noventa e três centavos), que corresponde à diferença dos recibos
nº 1321, 1325 e 1326.. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na
Informação SEI nº 28234221.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28251962 e o
código CRC A0B4A5D8.

 

EXTRATO SEI Nº 28416591/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 12 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 27808383 – celebrado entre o Município de Joinville, representado
pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua Diretora
Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Tempero Verde Refeições Ltda -
inscrita no CNPJ nº 34.801.398/0001-87, que versa sobre serviços de fornecimento de refeições aos
membros da delegação joinvilense da Secretaria de Esportes, durante as competições oficiais do
Estado de Santa Catarina - na forma do Pregão Eletrônico nº 214/2025. O Município apostila a Ata
de Registro de Preços reajustando-a pelo índice IPCA, referente ao período acumulado de 02/2025
a 01/2026, em 4,44% (quatro inteiros e quarenta e quatro centésimo por cento), alterando o valor
dos itens registrados. Justifica-se tal reajuste, com a anuência da Secretaria de Esportes
encaminhada através da Solicitação de Reajuste SEI nº 28246209, sendo ainda previsto na Ata de
Registro de Preços nº 27808383,  Cláusula Segunda, subitem 2.5 - "Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28416591 e o
código CRC B3747D07.
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EXTRATO SEI Nº 28416329/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 12 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao 3º Termo de
Apostilamento d o Contrato nº 320/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Hospital
Municipal São José, representado pelo Diretor Presidente, Sr. Arnoldo Boege Junior, e a empresa
Dancold Comércio Manutenção e Instalação de Ar Condicionado Ltda, inscrita no CNPJ nº
05.477.326/0001-28,  que versa sobre a  contratação de empresa especializada no serviço de
manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de climatização e refrigeração, com o
fornecimento de peças e materiais, assinada em 12/02/2026. Onde se lê: Valor unitário R$
25.000,00 e Valor total R$ 25.000,00. Leia-se: Valor unitário R$ 12.500,00 e Valor total R$
12.500,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28416329 e o
código CRC FB9A0D87.

 

EXTRATO SEI Nº 28404077/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 11 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 083/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
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Urbana, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr.  Jorge Luiz Correia de Sá, e a
empresa Tottal Sinalização Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 29.039.646/0001-64, que versa sobre
o fornecimento e instalação de placas de sinalização viária vertical de Parada de Ônibus e de Vaga
de Estacionamento Exclusiva para Taxi em diversos locais da cidade de Joinville, na forma
do Pregão Eletrônico nº 085/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo pelo Índice
de Preço ao Consumidor Amplo-IPCA referente ao período acumulado de agosto/2023 a
julho/2024, em 4,50% (quatro inteiros e cinquenta centésimos por cento), para aplicação a partir de
24/08/2024 e agosto/2024 a julho/2025, em 5,23% (cinco inteiros e vinte e três
centésimos por cento) para aplicação a partir de 24/08/2025. I. Alterando assim, o saldo contratual
de R$ 43.778,00 (quarenta e três mil setecentos e setenta e oito reais) para R$ 48.140,75 (quarenta
e oito mil cento e quarenta reais e setenta e cinco centavos). II. Justifica-se tal reajuste, através da
solicitação nº 28310202 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula " 3.3 - Após o interregno de
um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." III. Os efeitos do presente
termo retroagem a 24/08/2024. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na
Informação nº 28401200.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28404077 e o
código CRC 5F0A892F.

 

EXTRATO SEI Nº 28409866/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 11 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 507/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Secretário de Administração e Planejamento Sr. Ricardo Mafra, e
a empresa contratada Tecnetworking Servicos e Solucoes em TI ltda, inscrita no CNPJ
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nº 21.748.841/0001-51, que versa sobre a contratação de assinatura anual do Microsoft/Office 365
e Power Bi Ppu e licenças perpétuas do Microsoft Office e Microsoft Windows, para uso do(a)
Município de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 0079/2024 - CINCATARINA.
O Município apostila o contrato reajustando-o pelo Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA
referente ao período acumulado de outubro/2024 à setembro/2025, em 5,17% (cinco inteiros e
dezessete centésimos por cento), para aplicação a partir de 16 de outubro de 2025. Não há saldo
contratual. Justifica-se tal reajuste, com a anuência da Secretaria de Administração e Planejamento,
através da solicitação nº 26821899 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula "5.1 – Para os
itens constantes nos Lotes 1 e 2, que tratam de licenças por assinatura, os preços contratuais serão
reajustados, para mais ou para menos, obedecendo-se a periodicidade determinada pela legislação
vigente, com o mínimo de 12 (doze) meses de vigência, com base no índice IPCA, acumulado do
período de referência, ou na falta desse, outro índice oficial que vier a substituir, legalmente
previsto." Os efeitos do presente termo retroagem à 16 de outubro de 2025. Dados ponderados para
a concessão do reajuste constantes na Informação nº 28217432.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28409866 e o
código CRC B3EBD719.

 

EXTRATO SEI Nº 28400939/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 11 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 08° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 950/2024 celebrado entre o Hospital Municipal São José, representado pelo Sr.
Arnoldo Boege Junior, e a empresa contratada Liga Paranaense de Combate ao Câncer, inscrita
no CNPJ nº 76.591.049/0008-02, que versa sobre a prestação de serviços médicos especializados,
em caráter Ambulatorial e/ou Hospitalar de Média e Alta Complexidade, na especialidade de
Tratamento Oncológico - na forma do  Credenciamento nº 096/2019. O Município apostila o
contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Hospital Municipal São
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José nº 474/2026 - 3.47001.10.302.2.2.3425.0.339000 - Fonte - 1621 - Transferências Fundo a
Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual - Hospital Municipal São José -
HMSJ. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de
Inclusão de Despesa 28351304 - HMSJ.CAOP.AFC.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28400939 e o
código CRC 1AC10190.

 

EXTRATO SEI Nº 28363124/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 936/2024, celebrado entre o Município de Joinville, representada pela Diretora
Executiva Sra. Silvia Reolon, e a empresa contratada Biancaluna Empreendimentos e
Participações Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.965.503/0001-90, que versa sobre contratação de
empresa para Locação de imóvel, localizado na Rua Raimundo Welter, n° 108 - bairro Zona
Industrial Norte, em Joinville/SC, a fim de abrigar o Arquivo de Documentos, Depósito de Bens
Móveis e Almoxarifado Central, na forma da Inexigibilidade de Licitação nº 138/2024.
O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice IGPM, referente ao período acumulado
de Dezembro/2024 a Novembro/2025, em -0,11% (onze centésimos por cento negativo). I.
Alterando assim, o saldo contratual do contrato de R$ 247.269,20 (duzentos e quarenta e sete mil
duzentos e sessenta e nove reais e vinte centavos) para R$ 246.997,20 (duzentos e quarenta e seis
mil novecentos e noventa e sete reais e vinte centavos). II. Justifica-se tal reajuste, através da
Solicitação de Reajuste SEI nº 27386533, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quarta,
subitem 4,3 - "Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IGMP – Índice Geral de Preço -
Mercado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.". III. Os efeitos do presente termo retroagem a 12/12/2025, razão pela qual se faz
necessário o ressarcimento à esta Municipalidade do valor de R$ 91,29 (noventa e um reais e vinte
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necessário o ressarcimento à esta Municipalidade do valor de R$ 91,29 (noventa e um reais e vinte
e nove centavos), que corresponde à diferença dos documentos fiscais emitidos de 05/01/2026 a
02/02/2026. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº
 28353416.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28363124 e o
código CRC FD3AD814.

 

EXTRATO SEI Nº 28431237/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 13 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01° Apostilamento à Ata de
Registro de Preços 25828619, celebrado(a) entre o Município de Joinville, neste ato representado
pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra e pela Diretora Executiva, Sra.
Silvia Cristina Bello, e a empresa Troika Distribuição Ltda, inscrita no
CNPJ nº 32.608.866/0001-76, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma
do Pregão Eletrônico nº 066/2025. O Município apostila a Ata de Registro de
Preços reajustando-a pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de novembro/2024 a
outubro/2025, em 4,68% (quatro inteiros e sessenta e oito centésimos por cento), alterando o valor
dos itens registrados. Justifica-se tal reajuste, após interregno de um ano, com a anuência do
Hospital Municipal São José, Secretaria de Saúde e Secretaria de Meio Ambiente através da
Solicitação de Reajuste ARP SEI nº 28330878 - HMSJ.CAOP.AFC, sendo ainda previsto na Ata
de Registro de Preços na Cláusula Segunda "2.4 - Os preços inicialmente contratados somente
poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual
seja, 25/11/2024 e 2.5 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA (Índice de Preço ao
Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade."
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 08:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28431237 e o
código CRC FB74CE0F.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: MARTINES EMPRESARIAL LTDA;

CNPJ: 18.233.020/0001-78;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE EXPEDIENTE, HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 232/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição Marca UN QTD Valor
Unitário

12 18982
COPO DESCARTÁVEL, 180 ML, CRISTAL,

FARDO COM 100 UNIDADES
Minaplast/Happy FD 1200 R$ 4,00

 

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 13/02/2026, às 10:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 13/02/2026, às 14:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28423564 e o
código CRC 90D9C501.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: SANEFLUI MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA;

CNPJ: 58.269.137/0001-26;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 227/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição Marca UN QTD Valor
Unitário

2 27293
LUVA DE GRANDE TOLERANCIA, TIPO A, 1,6 MPA,

DMIN 49MM, DMAX 71MM
Columbus PC 50

R$
380,90

3 27294
LUVA DE GRANDE TOLERANCIA, TIPO C, 1,6 MPA,

DMIN 80MM, DMAX 102MM
Columbus PC 50

R$
464,00

4 27295
LUVA DE GRANDE TOLERANCIA, TIPO D, 1,6 MPA,

DMIN 97MM, DMAX 127MM
Columbus PC 50

R$
676,00

5 27297
LUVA DE GRANDE TOLERANCIA, TIPO F, 1,6 MPA,

DMIN 151MM, DMAX 181MM
Columbus PC 50

R$
1.144,00

6 27298
LUVA DE GRANDE TOLERANCIA, TIPO H, 1,6 MPA,

DMIN 211MM, DMAX 241MM
Columbus PC 50

R$
1.419,00

7 33060
TE DE REDUÇÃO, FD, BBF, PN10, REVESTIMENTO

BETUMINOSO, DN200 X 150
CS UN 5

R$
1.228,96

8 33061
TE DE REDUÇÃO, FD, BBF, PN10, REVESTIMENTO

BETUMINOSO, DN250 X 150
CS UN 5

R$
1.515,62

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/02/2026, às 17:50,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/02/2026, às 16:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28373308 e o
código CRC E98FB4DE.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

 

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: RUDNICK MINERIOS LTDA.;

CNPJ: 83.179.093/0001-90;

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BICA CORRIDA;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 231/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QTDE VALOR
UNITÁRIO

1

Código: 26392 - BICA
CORRIDA.
Pedra de rocha desmontada, britada,
passada 100% na peneira 2 1/2”,
totalmente isenta de material orgânico,
argila e silte.

m³ 9.497 R$ 149,81

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) de Expansão, em 11/02/2026, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/02/2026, às 16:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28371606 e o
código CRC C2008726.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

 

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: MAWW SOLUCOES LTDA.;

CNPJ: 51.845.685/0001-08;

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BICA CORRIDA;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 231/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADEQUANTIDADEVALOR
UNITÁRIO

2

BICA CORRIDA.Pedra de rocha
desmontada, britada, passada 100% na
peneira 2 1/2”, totalmente isenta de
material orgânico, argila e silte. Código
26392.

m³ 503 R$ 158,78

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) de Expansão, em 11/02/2026, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/02/2026, às 16:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28371642 e o
código CRC FB7F5D98.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 109/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: DEPOTHAUS COMERCIO LTDA;

CNPJ: 54.431.559/0001-03;
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE EXPEDIENTE, HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 232/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição Marca UN QTD Valor
Unitário

2 16201
PANO DE LIMPEZA, DESCARTÁVEL, BOBINA 30

CM X 300 M
Life

Clean
BOB 180

R$
68,49

3 16222
ESCOVA PARA LIMPEZA DE GARRAFAS, CERDAS

DE PLÁSTICO PP
Shamgrila UN 10 R$ 8,10

9 18979 CAFÉ A VÁCUO, 500 GR
Três

Corações
PCT 1900

R$
35,26

25 21813 REMOVEDOR DE CERA A BASE D'ÁGUA 5L Verdesan UN 25
R$

38,85

30 26704
ÁLCOOL EM GEL 70%, EMBALAGEM COM MÍNIMO

440 ML
Vale
Verde

UN 120 R$ 6,99

31 28659 PÁ PARA LIXO, COM CABO LONGO Sanches PC 30
R$

17,54

 

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/02/2026, às 14:48,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/02/2026, às 16:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28410435 e o
código CRC 48210BB1.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 102/2026, com os seguintes dados:
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EMPRESA REGISTRADA: SANEFLUI MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA;

CNPJ: 58.269.137/0001-26;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 227/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição Marca UN QTD Valor
Unitário

1 27292
LUVA DE GRANDE TOLERANCIA, TIPO

B, 1,6 MPA, DMIN 62MM, DMAX 84MM
Columbus PC 50

R$
418,60

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/02/2026, às 17:50,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/02/2026, às 16:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28374408 e o
código CRC 98F073E7.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 85/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: TUBCON TUBOS E CONEXOES, DISTRIBUICAO E
SERVICOS LTDA.;

CNPJ: 46.314.067/0001-00;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 220/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

111 de 323

Nº 2903, sexta-feira, 13 de fevereiro de 2026



 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM -
SIMPLES (CONFORME SC)

MARCA UN QTDE VALOR
UNITÁRIO

11 20.149
TÊ COM BOLSA, JE, JGS,
FOFO X PVC PBA, FD, DN

150 X 50
INAPI PÇ 30 R$ 399,00

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/02/2026, às 17:40,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 13/02/2026, às 10:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28291053 e o
código CRC 7DD1EA12.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 110/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: FERRALLY - COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA;

CNPJ: 00.528.262/0001-23;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE EXPEDIENTE, HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 232/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição Marca UN QTD Valor
Unitário

11 18980
FILTRO DE PAPEL, 103, CAIXA COM NO MÍNIMO 30

UNIDADES
Nobre CX 700 R$ 3,95
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/02/2026, às 14:48,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/02/2026, às 16:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28411287 e o
código CRC 2F68CEC6.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: 42.338.388 CARLOS ANSELMO FONTANELLA;

CNPJ: 42.338.388/0001-85;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE EXPEDIENTE, HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 232/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição Marca UN QTD Valor
Unitário

27 23541
PAPEL COUCHE, A4, FOSCO, PACOTE COM 50

FOLHAS
Spiral PCT 5 R$ 35,80

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/02/2026, às 14:48,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/02/2026, às 16:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28401124 e o
código CRC 3A1E4183.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 81/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: SANEPLAST MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA.;

CNPJ: 56.112.304/0001-03;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 220/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM - SIMPLES
(CONFORME SC)

MARCA UN QTDE VALOR
UNITÁRIO

6 17.892
CURVA 90º, ESGOTO, PVC, PB, LONGA, JE,

DN 150
CEB PC 300 R$ 46,99

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/02/2026, às 17:40,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 13/02/2026, às 10:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28291029 e o
código CRC 4E995B65.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
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da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 108/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: BRIOJARAGUA COM PRODUTOS DE LIMPEZA E
HIGIENE LTDA;

CNPJ: 02.706.629/0001-87;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE EXPEDIENTE, HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 232/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição Marca UN QTD Valor
Unitário

5 17219 BICARBONATO DE SÓDIO, 1 KG Bushlepper KG 10
R$

14,80

7 17793
PANO DE CHÃO, ALGODÃO, ALVEJADO, TIPO SACO

DUPLO, 40 X 65 CM
AGP PC 1200 R$ 3,10

13 19019
ESPONJA, LÃ DE AÇO, MÍNIMO 6G, PACOTE COM 8

UNIDADES
Top Brilho PCT 20 R$ 2,20

14 19020 LUSTRA MÓVEIS, ANTIESTÁTICO, 200 ML Worker PC 50 R$ 4,00

16 19028
VASSOURA, CERDAS PLÁSTICAS, CABO MADEIRA,

120 CM
Perovinha PC 170 R$ 8,10

17 19049
SACO DE LIXO, 100L, AMARELO, PACOTE COM

100 UNIDADES
Naveplast PCT 30

R$
45,00

19 19059
LUVA PARA LAVADOR DE VIDROS, REFIL, APROX.

25 CM
Bralimpia UN 10

R$
45,00

 

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/02/2026, às 14:48,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/02/2026, às 16:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28408044 e o
código CRC 497DC5EA.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

ARP nº 03/2026

Pregão nº 01/2026

Detentora: MAURINA FOTOGRAFIA LTDA.

CNPJ nº: 01.370.507/0001-08.

Sócios: Rafael Maurina.

Objeto: Registro de preços para eventual fornecimento de flores, medalhas, placas de homenagem
e itens correlatos (grupos 4 e 5 – placas de homenagem).

Valor total registrado: R$ 17.082,00 (dezessete mil e oitenta e dois reais).

Data: 13/02/2026.

Prazo de validade da ARP: 1 (um) ano, contado a partir de 18/02/2026, podendo ser prorrogada
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 13/02/2026, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28444020 e o
código CRC 2907A9C8.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI
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CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

ARP nº 02/2026

Pregão nº 01/2026

Detentora: 61.573.334 DANIELLE OLIVEIRA CHAVES

CNPJ nº: 61.573.334/0001-49

Sócios: Danielle Oliveira Chaves

Objeto: Registro de preços para eventual fornecimento de flores, medalhas, placas de homenagem
e itens correlatos (grupos 2 e 3 – medalhas).

Valor total registrado: R$ 13.619,50 (treze mil, seiscentos e dezenove reais e cinquenta centavos).

Data: 13/02/2026.

Prazo de validade da ARP: 1 (um) ano, contado a partir de 18/02/2026, podendo ser prorrogada
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 13/02/2026, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28443912 e o
código CRC 4506B3FD.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/2026, com os seguintes dados:
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EMPRESA REGISTRADA: 63.901.042 JASIEL DO NASCIMENTO SANTOS;

CNPJ: 63.901.042/0001-13;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE EXPEDIENTE, HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 232/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição Marca UN QTD Valor
Unitário

21 19420
ETIQUETA ADESIVA, 100X35MM, ROLO COM 1000

ETIQUETAS
Premier RL 5 R$ 63,29

26 23527 ENVELOPE, OFÍCIO SACO FF, 26 X 36 MM Foroni UN 200 R$ 1,02

29 25125 VASSOURA METÁLICA, PARA JARDIM, 22 DENTES Famastil UN 10 R$ 50,80

 

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/02/2026, às 17:41,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 13/02/2026, às 09:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28406127 e o
código CRC B9907AD4.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: JAB COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS LTDA;

CNPJ: 41.507.227/0001-05;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
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MATERIAIS DE EXPEDIENTE, HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 232/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição Marca UN QTD Valor Unitário

1 16198 ÁLCOOL ETÍLICO 70% FRASCO DE 1 L Protedex FR 1800 R$ 5,69

 

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 13/02/2026, às 10:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 13/02/2026, às 14:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28416638 e o
código CRC A406DFB9.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 095/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: TUBCON TUBOS E CONEXÕES, DISTRIBUIÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.

CNPJ: 46.314.067/0001-00

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 198/2025

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM CÓD NOME DO MATERIAL/SERVIÇO UNID QTDE MARCA/
MODELO

VALOR
UNITÁRIO

8 20411 
JUNTA DE DESMONTAGEM TRAVADA

AXIALMENTE, FD, PN 16, DN 150
PÇ 10 FOGAL 1.119,00

13 20611 
TÊ COM BOLSA, JE, JGS, FOFO X FOFO, FD,

DN 400 X 400
UN 10 INAPI 3.999,00

22 20792 
CURVA 22º30', COM BOLSA, JE - JGS, FD, DN

300
UN 10 INAPI 959,00

25 21899 
CURVA 22°30', COM BOLSAS, JE, JGS, FD, DN

400
PÇ 10 INAPI 1.469,00

26 21900 
CURVA 11º15', COM BOLSAS, FD, JE, JGS, DN

400
PÇ 10 INAPI 1.269,00

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/02/2026, às 17:39,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 13/02/2026, às 09:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28319630 e o
código CRC 8624382D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28386935/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 228/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Laboratório Gimenes Ltda - inscrita no CNPJ nº
01.016.892/0001-81, que versa sobre a Contratação de serviço de análises clínicas (laboratório de
apoio), para realização de exames não constantes da Tabela SUS-SIGTAP, para atender a
demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 062/2025, assinada
em 11/02/2026, no valor de R$ 19.857,68 (dezenove mil oitocentos e cinquenta e sete reais e
sessenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28386935 e o
código CRC 2A7F4F05.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28419591/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 247/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr.
Arnoldo Boege Junior, e a empresa contratada Polysuture Industria E Comercio Ltda - inscrita
no CNPJ nº 03.812.429/0001-71, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem - fios
cirúrgicos - na forma do Pregão Eletrônico nº 075/2025, assinada em 12/02/2026, no valor de
R$ 4.806,00 (quatro mil oitocentos e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28419591 e o
código CRC 6A485EDA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28417941/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 246/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr.
Arnoldo Boege Junior, e a empresa contratada A.P. Tortelli com Prod Medicos Hospitalares
Ltda - inscrita no CNPJ nº 78.451.614/0001-87, que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e
Materiais Especiais, em regime de consignação, para uso das especialidades de Cirurgia Geral e
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Exames Diagnósticos - na forma do Pregão Eletrônico nº 422/2024, assinada em 12/02/2026, no
valor de R$ 22.250,00 (vinte e dois mil duzentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28417941 e o
código CRC D2697E6B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28359832/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
104/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada Licitatec
Comércio Ltda - inscrita no CNPJ nº 48.262.069/0001-10, que versa sobre a aquisição de
materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada em 10/02/2026, no
valor de R$ 302,25 (trezentos e dois reais e vinte e cinco centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28359832 e o
código CRC DC44F3DD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28360971/2026 -
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SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
105/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada Dicapel
Papeis e Embalagens Ltda - inscrita no CNPJ nº 83.413.591/0003-18, que versa sobre a aquisição
de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada em 10/02/2026,
no valor de R$ 11.624,05 (onze mil seiscentos e vinte e quatro reais e cinco centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28360971 e o
código CRC C42F3205.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28363884/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
109/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada 56.889.727
Clayton Menezes - inscrita no CNPJ nº 56.889.727/0001-26, que versa sobre a aquisição de
materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 010/2025, assinada em
10/02/2026, no valor de R$ 75,40 (setenta e cinco reais e quarenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28363884 e o
código CRC 5BD47313.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28364809/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
110/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada J.P de Lima
Comércio de Produtos de Limpeza Ltda  - inscrita no CNPJ nº 05.785.417/0001-20, que versa
sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 010/2025,
assinada em 10/02/2026, no valor de R$ 535,00 (quinhentos e trinta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28364809 e o
código CRC B05FE5D0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28365433/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
111/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada Sebmed
Produtos para a Saúde Ltda - inscrita no CNPJ nº 33.154.286/0001-19, que versa sobre a
aquisição de materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 010/2025, assinada
em 10/02/2026, no valor de R$ 652,78 (seiscentos e cinquenta e dois reais e setenta e oito
centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28365433 e o
código CRC 031110A6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28366368/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
113/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada Suelen
Daiane Kanis - inscrita no CNPJ nº 23.608.114/0001-14, que versa sobre a aquisição de materiais
de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 010/2025, assinada em 10/02/2026, no
valor de R$ 1.849,40 (mil oitocentos e quarenta e nove reais e quarenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28366368 e o
código CRC 2DCFF259.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28367439/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
116/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada Dalo
Empreendimentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 49.709.450/0001-47, que versa sobre a Aquisição
de materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 010/2025, assinada em
10/02/2026, no valor de R$ 5.568,00 (cinco mil quinhentos e sessenta e oito reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28367439 e o
código CRC 270ED3D1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28371057/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
120/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada Kelly
Minioli Comércio de Produtos Ltda - inscrita no CNPJ nº 21.782.356/0001-02, que versa sobre a
aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 066/2025, assinada em
10/02/2026, no valor de R$ 8.461,70 (oito mil quatrocentos e sessenta e um reais e setenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28371057 e o
código CRC E5589B7A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28371612/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
121/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada Fasull
Comercio de Materiais e Equipamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 42.334.856/0001-43, que
versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 185/2025,
assinada em 10/02/2026, no valor de R$ 685,30 (seiscentos e oitenta e cinco reais e trinta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28371612 e o
código CRC D9F0A241.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28376831/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
124/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada Laluh
Comercio de Artigos de Papelaria E Informatica Ltda - inscrita no CNPJ nº 27.084.275/0001-
07, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº
185/2025, assinada em 10/02/2026, no valor de R$ 3.722,97 (três mil setecentos e vinte e dois reais
e noventa e sete centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28376831 e o
código CRC 2E548A42.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28382529/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
125/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada J D Comércio Atacadista Ltda - inscrita no
CNPJ nº 44.210.000/0001-91, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do
Pregão Eletrônico nº 185//2025, assinada em 10/02/2026, no valor de R$ 20,80 (vinte reais e
oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28382529 e o
código CRC 536D0727.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28383496/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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127/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada Sebmed Produtos para a Saúde Ltda  -
inscrita no CNPJ nº 33.154.286/0001-19, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e
higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 010/2025, assinada em 10/02/2026, no valor de R$
69,80 (sessenta e nove reais e oitenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28383496 e o
código CRC 6F8C2756.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28383938/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
129/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada Luiz Minioli Netto Ltda - inscrita no CNPJ nº
14.221.429/0001-13, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene - na forma do
Pregão Eletrônico nº 010/2025, assinada em 10/02/2026, no valor de R$ 233,80 (duzentos e trinta e
três reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28383938 e o
código CRC 9FC3CE83.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28384622/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
130/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada J.P de Lima Comércio de Produtos de
Limpeza Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.785.417/0001-20, que versa sobre a aquisição de materiais
de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 010/2025, assinada em 10/02/2026, no
valor de R$ 78,00 (setenta e oito reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28384622 e o
código CRC 4BB76EC8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28385437/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
131/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio João Jovita, e a empresa contratada JM Papelaria Ltda - inscrita no CNPJ nº
38.613.730/0001-30, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão
Eletrônico nº 185/2025, assinada em 10/02/2026, no valor de R$ 303,48 (trezentos e três reais e
quarenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28385437 e o
código CRC E1C43366.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28388451/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
134/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada Virtual
Suprimentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 95.764.890/0001-14, que versa sobre a aquisição de
materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada em 10/02/2026, no
valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28388451 e o
código CRC 67A6D70B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28396866/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
142/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada Cardoso Apresentações e
Artigos Ltda - inscrita no CNPJ nº 30.155.054/0001-97, que versa sobre a aquisição de
eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico
nº 007/2026, assinada em 11/02/2026, no valor de R$ 3.150,00 (três mil cento e cinquenta reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28396866 e o
código CRC C8780EE5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28406301/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
143/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada Vmt Prestadora de
Serviços Ltda - inscrita no CNPJ nº 06.910.596/0001-43, que versa sobre a aquisição de divisórias
e componentes com montagem, instalação e desmontagem - na forma do Pregão Eletrônico nº
229/2025, assinada em 11/02/2026, no valor de R$ 4.230,00 (quatro mil duzentos e trinta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28406301 e o
código CRC 5B88554E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28406426/2026 -
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SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
144/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada Vmt Prestadora de
Serviços Ltda - inscrita no CNPJ nº 06.910.596/0001-43, que versa sobre a aquisição de divisórias
e componentes com montagem, instalação e desmontagem - na forma do Pregão Eletrônico nº
229/2025, assinada em 11/02/2026, no valor de R$ 1.162,32 (mil cento e sessenta e dois reais e
trinta e dois centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28406426 e o
código CRC F10E4160.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28395397/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
140/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada JM
Papelaria Ltda - inscrita no CNPJ nº 38.613.730/0001-30, que versa sobre a aquisição de
materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada em 11/02/2026, no
valor de R$ 16,00 (dezesseis reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28395397 e o
código CRC AD0B15BF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28395850/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
141/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada Slim
Suprimentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 11.901.975/0001-07, que versa sobre a aquisição de
materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada em 11/02/2026, no
valor de R$ 48,40 (quarenta e oito reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28395850 e o
código CRC 1349EC7F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28390377/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
137/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Pesquisa e Planejamento
Urbano, representada pelo Sr. Marcel Virmond Vieira, e a empresa contratada Fórmula D' Água
Distribuidora Ltda. - inscrita no CNPJ nº 52.732.529/0001-01, que versa sobre a aquisição de
água mineral - na forma do Pregão Eletrônico nº 169/2025, assinada em 10/02/2026, no valor de
R$ 240,78 (duzentos e quarenta reais e setenta e oito centavos) .
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28390377 e o
código CRC B5B45317.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28408063/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
145/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr.. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada SOMA COMERCIO DE TINTAS LTDA
ME - inscrita no CNPJ nº 26.044.069/0001-00, que versa sobre a registro de preços para futura e
eventual contratação, com fornecimento parcelado de eletrodomésticos e correlatos - lei
14.133/2021 - na forma do pregão eletrônico nº  0046/2025 - CINCATARINA , assinada em
11/02/2026, no valor de R$ 178,00 (cento e setenta e oito reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28408063 e o
código CRC ECFB06E0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28390860/2026 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
138/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Verdesan Comercio Atacadista de Produtos
de Higiene Ltda - inscrita no CNPJ nº 18.184.205/0001-30, que versa sobre a aquisição de
químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 361/2024, assinada em 11/02/2026, no
valor de R$ 36900,00 (trinta e seis mil e novecentos reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28390860 e o
código CRC 72E9F43E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28389355/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
50/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Macroplastic Indústria e Comércio de Embalagens S.A - inscrita no CNPJ
n º 78.696.499/0001-00, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers  - na forma do
Pregão Eletrônico nº 066/2025, assinada em 10/02/2026, no valor de R$ 1.269,75 (mil duzentos e
sessenta e nove reais e setenta e cinco centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28389355 e o
código CRC 98E9FCBC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28389516/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
51/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Macroplastic Indústria e Comércio de Embalagens S.A - inscrita no CNPJ
n º 78.696.499/0001-00, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers  - na forma do
Pregão Eletrônico nº 066/2025, assinada em 10/02/2026, no valor de R$ 802,97 (oitocentos e dois
reais e noventa e sete centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28389516 e o
código CRC A257162D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28389047/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
135/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada Raridade Industria Quimica Ltda - inscrita no
CNPJ nº 85.101.731/0001-86, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes - na forma do
Pregão Eletrônico nº 361/2024, assinada em 10/02/2026, no valor de R$ 66,75 (sessenta e seis reais
e setenta e cinco centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28389047 e o
código CRC F758CEAB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28390275/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
136/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada Slim Suprimentos Ltda - inscrita no CNPJ nº
11.901.975/0001-07, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão
Eletrônico nº 185/2025, assinada em 10/02/2026, no valor de R$ 56,70 (cinquenta e seis reais e
setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28390275 e o
código CRC 024FCA62.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28386528/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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133/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada Verdesan Comercio Atacadista de Produtos
de Higiene Ltda - inscrita no CNPJ nº 18.184.205/0001-30, que versa sobre a aquisição de
químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 361/2024, assinada em 10/02/2026, no
valor de R$ 844,60 (oitocentos e quarenta e quatro reais e sessenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28386528 e o
código CRC 499BBE41.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28372871/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
123/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada Raridade
Industria Quimica Ltda - inscrita no CNPJ nº 85.101.731/0001-86, que versa sobre a aquisição
de químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 361/2024, assinada em 10/02/2026, no
valor de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28372871 e o
código CRC 3E4C94EE.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28370426/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
119/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada Global
Brands Comércio Ltda - inscrita no CNPJ nº 07.308.817/0001-70, que versa sobre a aquisição de
químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 361/2024, assinada em 10/02/2026, no
valor de R$ 505,80 (quinhentos e cinco reais e oitenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28370426 e o
código CRC FEFF25BE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28368831/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
117/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada P&M
Comercial e Distribuidora de Produtos E Equipamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº
36.417.713/0001-00, que versa sobre a  aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão
Eletrônico nº 185/2025, assinada em 10/02/2026, no valor de R$ 947,10 (novecentos e quarenta e
sete reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28368831 e o
código CRC E9F40C0A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28367343/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
115/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada Luiz Minioli
Netto Ltda - inscrita no CNPJ nº 14.221.429/0001-13, que versa sobre a aquisição de materiais de
limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 010/2025, assinada em 10/02/2026, no valor
de R$ 2.946,00 (dois mil novecentos e quarenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28367343 e o
código CRC E495D1DB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28391730/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
139/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada
Macroplastic Indústria e Comércio de Embalagens S.A - inscrita no CNPJ nº 78.696.499/0001-
00, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº
066/2025, assinada em 11/02/2026, no valor de R$ 14.948,72 (quatorze mil novecentos e quarenta
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e oito reais e setenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28391730 e o
código CRC 30D60231.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28383911/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
128/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada Darlu
Indústria Têxtil Ltda - inscrita no CNPJ nº 40.223.106/0001-79, que versa sobre a aquisição de
materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 010/2025, assinada em
11/02/2026, no valor de R$ 436,59 (quatrocentos e trinta e seis reais e cinquenta e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28383911 e o
código CRC 37558006.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28408680/2026 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
146/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada Fagundez
Distribuicao Ltda - inscrita no CNPJ nº 07.953.689/0001-18, que versa sobre o registro de preços
para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de equipamentos de informática,
eletrônicos e correlatos - Cincatarina - na forma do Pregão Eletrônico nº 075A/2024, assinada em
11/02/2026, no valor de R$ 1.160,00 (mil cento e sessenta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28408680 e o
código CRC F558BAFD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28382552/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
126/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada Formula D'
Agua Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ nº 52.732.529/0001-01, que versa sobre a aquisição
de água mineral - na forma do Pregão Eletrônico nº 169/2025, assinada em 11/02/2026, no valor de
R$ 615,96 (seiscentos e quinze reais e noventa e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28382552 e o
código CRC 23BC15AC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28385407/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
132/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada Papel
Economia Ltda  - inscrita no CNPJ nº 73.416.471/0001-59, que versa sobre a aquisição de
materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 010/2025, assinada em
11/02/2026, no valor de R$ 560,70 (quinhentos e sessenta reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28385407 e o
código CRC 5C3B087E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28406684/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 242/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Injex Indústrias Cirúrgicas Ltda - inscrita no CNPJ nº
59.309.302/0001-99, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (Insumos para
punção e monitoração) - na forma do Pregão Eletrônico nº 389/2025, assinada em 12/02/2026,
no valor de R$ 42.920,00 (quarenta e dois mil novecentos e vinte reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28406684 e o
código CRC 382A5989.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28397020/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 232/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Sellmed Produtos Medicos e Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ
nº 37.438.274/0001-77, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Hemodinâmica para atender a
demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 409/2025, assinada
em 11/02/2026, no valor de R$ 197,52 (cento e noventa e sete reais e cinquenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28397020 e o
código CRC 43BD3481.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28398119/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°

145 de 323

Nº 2903, sexta-feira, 13 de fevereiro de 2026



 234/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Medcorp Saúde Tecnologia Ltda - inscrita no CNPJ nº
67.630.541/0001-74, que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em
regime de consignação, para uso das especialidades de Cirurgia Geral e Exames Diagnósticos - na
forma do Pregão Eletrônico nº 376/2025, assinada em 11/02/2026, no valor de R$ 15.900,00
(quinze mil e novecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28398119 e o
código CRC 9F6AD56F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28399012/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 235/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Klemmen Importações Ltda - inscrita no CNPJ nº
96.441.704/0001-79, que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em
regime de consignação,  para uso das especialidades de Cirurgia Geral  e Exames Diagnósticos,
para o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 191/2025, assinada
em 11/02/2026, no valor de R$ 538,00 (quinhentos e trinta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28399012 e o
código CRC 65861FC7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28419529/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 328/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada R. de F. Torres Moliterno Ltda - inscrita no CNPJ nº 19.231.616/0001-00, que versa
sobre a Aquisição de Materiais Odontológicos Brocas e Acessórios - na forma do Pregão
Eletrônico nº 236/2025, assinada em 12/02/2026, no valor de R$ 587,40 (quinhentos e oitenta e
sete reais e quarenta centavos).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28419529 e o
código CRC 5DAB1C84.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28380353/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 304/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Prati, Donaduzzi & Cia Ltda - inscrita no CNPJ nº 73.856.593/0001-66, que versa
sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico - na forma do Pregão
Eletrônico nº 230/2025, assinada em 10/02/2026, no valor de R$ 17.010,00 (dezessete mil e dez
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reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28380353 e o
código CRC 529705E1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28380459/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 305/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Prati, Donaduzzi & Cia Ltda - inscrita no CNPJ nº 73.856.593/0001-66, que versa
sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico - na forma do Pregão
Eletrônico nº 230/2025, assinada em 10/02/2026, no valor de R$ 9.480,00 (nove mil quatrocentos
e oitenta reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28380459 e o
código CRC 06D12877.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28380491/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 306/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Prati, Donaduzzi & Cia Ltda - inscrita no CNPJ nº 73.856.593/0001-66, que versa
sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico - na forma do Pregão
Eletrônico nº 230/2025, assinada em 10/02/2026, no valor de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil
reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28380491 e o
código CRC 5A25F919.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28409114/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 316/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que
versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico - na forma do Pregão
Eletrônico nº 230/2025, assinada em 12/02/2026, no valor de R$ 17.232,00 (dezessete mil
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duzentos e trinta e dois reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28409114 e o
código CRC E75FDCAD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28409181/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 317/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que
versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico - na forma do Pregão
Eletrônico nº 230/2025, assinada em 12/02/2026, no valor de R$ 100.980,00 (cem mil novecentos
e oitenta reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28409181 e o
código CRC 79FC33E6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28377467/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 298/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Cirúrgica Jaw Comércio de Material Médico Hospitalar Ltda - inscrita no CNPJ nº
79.250.676/0001-93, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico - na forma do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada em 10/02/2026, no valor de
R$ 4.371,21 (quatro mil trezentos e setenta e um reais e vinte e um centavos).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28377467 e o
código CRC 3ADE45B3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28378126/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 302/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Tolesul Distribuidora de Medicamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 35.959.514/0001-
53, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico - na forma
do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada em 10/02/2026, no valor de R$ 2.634,75 (dois mil
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seiscentos e trinta e quatro reais e setenta e cinco centavos).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28378126 e o
código CRC B09E371F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28416139/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 320/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda - inscrita no CNPJ nº
44.734.671/0022-86, que versa sobre a Futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado
sob demanda, de medicamentos e correlatos que restaram desertos, fracassados, cancelados e/ou
retirados para revisão do Pregão Eletrônico nº 02/2025 - CISNORDESTE/SC, para uso dos entes
consorciados, de seus órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do
Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 0003/2025
- CISNORDESTE, assinada em 12/02/2026, no valor de R$ 9.504,00 (nove mil quinhentos e
quatro reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28416139 e o
código CRC 98459A1B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28391428/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 312/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Adrielson Ferreira Pinheiro ME - inscrita no CNPJ nº 13.559.782/0001-45, que versa
sobre a Aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº
066/2025, assinada em 11/02/2026, no valor de R$ 14.580,00 (quatorze mil quinhentos e oitenta
reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28391428 e o
código CRC 6FD53902.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28409943/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 318/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada De Pauli Comércio Representação Importação e Exportação Ltda - inscrita no
CNPJ nº 03.951.140/0001-33, que versa sobre a Aquisição de Materiais Hospitalares (Insumos para
Suporte Ventilatório, acessórios para equipamentos e Materiais para Radioterapia - na forma
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do Pregão Eletrônico nº 141/2025, assinada em 12/02/2026, no valor de R$ 2.994,50 (dois mil
novecentos e noventa e quatro reais e cinquenta centavos).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28409943 e o
código CRC C61B382E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28382861/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 309/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Metromed Comércio de Material Médico Hospitalar Ltda - inscrita no CNPJ nº
83.157.032/0001-22, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (Sondas e
Coletores) - na forma do Pregão Eletrônico nº 041/2025, assinada em 10/02/2026, no valor de
R$ 358,50 (trezentos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28382861 e o
código CRC F911A944.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28417161/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 323/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Macroplastic Indústria e Comércio de Embalagens S.A - inscrita no CNPJ nº
78.696.499/0001-00, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma
do Pregão Eletrônico nº 066/2025, assinada em 12/02/2026, no valor de R$ 10.995,60 (dez mil
novecentos e noventa e cinco reais e sessenta centavos).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28417161 e o
código CRC 64BF40AD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28421255/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 331/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Dimaster Comércio de Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº
02.520.829/0003-02, que versa sobre a Futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado
sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou
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entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
C IS N O R D E S T E /S C  - na forma do Pregão Eletrônico nº 0002/2025 -
 CISNORDESTE, assinada em 12/02/2026, no valor de R$ 189.000,00 (cento e oitenta e nove mil
reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28421255 e o
código CRC 05BE4A62.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28371918/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 296/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Dimaster - Comercio de Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº
02.520.829/0003-02, que versa sobre a contratação, com fornecimento parcelado de
MEDICAMENTOS, SUPLEMENTOS ALIMENTARES E CORRELATOS - LEI 14.133/2021 -
na forma do Pregão Eletrônico nº 0078/2024 - CINCATARINA, assinada em 10/02/2026, no
valor de R$ 468,00 (quatrocentos e sessenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28371918 e o
código CRC 98BB6A4F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28365836/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 294/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Biobase Industria E Comercio Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.216.859/0001-56, que
versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (Sondas e Coletores) - na forma do Pregão
Eletrônico nº 041/2025, assinada em 10/02/2026, no valor de R$ 8.900,00 (oito mil e novecentos
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28365836 e o
código CRC FA97B6DE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28422971/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 334/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Prati, Donaduzzi & Cia Ltda - inscrita no CNPJ nº 73.856.593/0001-66, que versa
sobre a contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos e correlatos para
uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo
de Saúde do Nordeste de Santa Catarina  CISNORDESTE/SC- na forma do Pregão Eletrônico nº
0002/2025 - CISNORDESTE, assinada em 12/02/2026, no valor de R$ 2.280,00 (dois mil
duzentos e oitenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28422971 e o
código CRC 154E9030.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28423039/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 335/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Prati, Donaduzzi & Cia Ltda - inscrita no CNPJ nº 73.856.593/0001-66, que versa
sobre a contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos e correlatos para
uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo
de Saúde do Nordeste de Santa Catarina  CISNORDESTE/SC- na forma do Pregão Eletrônico nº
0002/2025 - CISNORDESTE, assinada em 12/02/2026, no valor de R$ 104.385,60 (cento e
quatro mil trezentos e oitenta e cinco reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28423039 e o
código CRC F59CF1C2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28364508/2026 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 292/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Licimed Distr de Medicam, Correlatos E Prod Med Hospitalares - inscrita no CNPJ
nº 04.071.245/0001-60, que versa sobre a contratação, com fornecimento parcelado sob demanda,
de medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades,
integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina
 CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 0002/2025 -
 CISNORDESTE, assinada em 10/02/2026, no valor de R$ 30.225,00 (trinta mil duzentos e vinte
e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28364508 e o
código CRC A7636E29.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28364688/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2 9 3 / 2 0 2 6 , celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Licimed Distr de Medicam, Correlatos E Prod Med Hospitalares - inscrita no CNPJ
nº 04.071.245/0001-60, que versa sobre a contratação, com fornecimento parcelado sob demanda,
de medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades,
integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina
 CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 0002/2025 -
CISNORDESTE, assinada em 10/02/2026, no valor de R$ 11.925,00 (onze mil novecentos e
vinte e cinco reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28364688 e o
código CRC 18D59A32.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28377835/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 299/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Altermed Material Medico Hospitalar Ltda - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-
02, que versa sobre a contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos e
correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio
Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina  CISNORDESTE/SC - na forma
do Pregão Eletrônico nº 0002/2025 - CISNORDESTE, assinada em 10/02/2026, no valor de
R$ 520,50 (quinhentos e vinte reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28377835 e o
código CRC 73A8103A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28378080/2026 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 300/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Altermed Material Medico Hospitalar Ltda - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-
02, que versa sobre a contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos e
correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio
Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina  CISNORDESTE/SC - na forma
do Pregão Eletrônico nº 0002/2025 - CISNORDESTE, assinada em 10/02/2026, no valor de
R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28378080 e o
código CRC 77FE6264.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28378098/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 301/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Altermed Material Medico Hospitalar Ltda - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-
02, que versa sobre a contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos e
correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio
Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina  CISNORDESTE/SC - na forma
do Pregão Eletrônico nº 0002/2025 - CISNORDESTE, assinada em 10/02/2026, no valor de
R$ 8.550,00 (oito mil quinhentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28378098 e o
código CRC 21E63EF4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28410840/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 245/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr.
Arnoldo Boege Junior, e a empresa contratada Medicalplus Comércio de Produtos Médicos E
Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº 10.797.639/0001-01, que versa sobre a aquisição de
órtese, prótese e materiais especiais, em regime de consignação, para atendimento aos pacientes
com patologias vasculares do sistema nervoso central do Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 111/2025, assinada em 12/02/2026, no valor de R$ 488,00 (quatrocentos
e oitenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28410840 e o
código CRC 57AE7C4B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28374656/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 297/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa

162 de 323

Nº 2903, sexta-feira, 13 de fevereiro de 2026



contratada Altermed Material Medico Hospitalar Ltda - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-
02, que versa sobre a aquisição de materiais de enfermagem - fios cirúrgicos - na forma
do Pregão Eletrônico nº 075/2025, assinada em  10/02/2026, no valor de R$ 3.170,00 (três mil
cento e setenta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28374656 e o
código CRC 4443CD12.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28401402/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 237/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr.
Arnoldo Boege Junior, e a empresa contratada Festmed Comercio E Importacao Ltda - inscrita
no CNPJ nº 35.536.845/0001-80, que versa sobre a aquisição de materiais para a Agência
Transfusional do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
254/2025, assinada em 11/02/2026, no valor de R$ 710,80 (setecentos e dez reais e oitenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28401402 e o
código CRC 9089B7A1.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28399603/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 236/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr.
Arnoldo Boege Junior, e a empresa contratada Fortecare Industria de Produtos Medicos Ltda -
inscrita no CNPJ nº 08.474.646/0001-12, que versa sobre a Aquisição de materiais para a Agência
Transfusional do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
254/2025, assinada em 11/02/2026, no valor de R$ 63.800,00 (sessenta e três mil e oitocentos
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28399603 e o
código CRC 0090E3CA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28401867/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 238/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr.
Arnoldo Boege Junior, e a empresa contratada Blumedica Produtos Medicos E Cirurgicos Ltda
- inscrita no CNPJ nº 01.470.743/0001-98, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem (Insumos para punção e monitoração) utilizados no atendimento dos pacientes - na
forma do Pregão Eletrônico nº 389/2025, assinada em 11/02/2026, no valor de R$ 32.715,96
(trinta e dois mil setecentos e quinze reais e noventa e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28401867 e o
código CRC 43FF5B9D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28409215/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 244/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr.
Arnoldo Boege Junior, e a empresa contratada Auto Suture do Brasil Ltda - inscrita no CNPJ nº
01.645.409/0003-90, que versa sobre a Aquisição de Órtese, Prótese e Materiais Especiais, em
regime de consignação, para atendimento aos pacientes com patologias vasculares do sistema
nervoso central do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
111/2025, assinada em 12/02/2026, no valor de R$ 33.590,00 (trinta e três mil quinhentos e
noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28409215 e o
código CRC 688EB05A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28397391/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 233/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr.
Arnoldo Boege Junior, e a empresa contratada Compensados Schroeder Ltda - inscrita no CNPJ
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nº 21.457.714/0001-01, que versa sobre a aquisição de móveis - na forma do Pregão Eletrônico nº
026/2025, assinada em 11/02/2026, no valor de R$ 4.150,00 (quatro mil cento e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28397391 e o
código CRC 1D6EBFB3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28386862/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 229/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr.
Arnoldo Boege Junior, e a empresa contratada Effra In Hub de Comercio e Serviços Ltda -
inscrita no CNPJ nº 54.388.779/0001-93, que versa sobre a aquisição de dietas enterais e módulos
nutricionais para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 296/2025, assinada em 11/02/2026, no valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28386862 e o
código CRC 2EBEA50F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28383844/2026 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 226/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Alliance Gestão e Negócios Ltda - inscrita no CNPJ nº
52.552.041/0001-94, que versa sobre a  Aquisição de açúcar branco refinado, café tradicional
torrado e adoçante líquido - na forma do Pregão Eletrônico nº 181/2025, assinada em 11/02/2026,
no valor de R$ 4.440,00 (quatro mil quatrocentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28383844 e o
código CRC 07601619.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28387004/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 230/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Laboratório Gimenes Ltda - inscrita no CNPJ nº
01.016.892/0001-81, que versa sobre a Contratação de serviço de análises clínicas (laboratório de
apoio), para realização de exames não constantes da Tabela SUS-SIGTAP, para atender a
demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 062/2025, assinada
em 11/02/2026, no valor de R$ 6.009,00 (seis mil e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28387004 e o
código CRC DF84AE5F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28379416/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 222/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Altermed Material Médico Hospitalar Ltda - inscrita no CNPJ nº
00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Materiais Gerais de Uso Hospitalar - na
forma do Pregão Eletrônico nº 012/2025, assinada em 11/02/2026, no valor de R$ 9.475,80 (nove
mil quatrocentos e setenta e cinco reais e oitenta centavos),

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28379416 e o
código CRC CB21D239.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28390654/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 231/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr.
Arnoldo Boege Junior, e a empresa contratada Stamp Produtos e Servicos Ltda - inscrita no
CNPJ nº 47.305.688/0001-81, que versa sobre a Aquisição de carimbos - na forma do Pregão
Eletrônico nº 109/2025, assinada em 11/02/2026, no valor de R$ 169,60 (cento e sessenta e nove
reais e sessenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28390654 e o
código CRC 6C5A2332.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28406570/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 241/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr.
Arnoldo Boege Junior, e a empresa contratada MC Comércio de Alimentos E Transportes Ltda
- inscrita no CNPJ nº 39.649.812/0001-06, que versa sobre a contratação, com fornecimento
parcelado de alimentos não perecíveis e correlatos - na forma do Pregão Eletrônico nº 0050/2025 -
CINCATARINA, assinada em 12/02/2026, no valor de R$ 5.593,36 (cinco mil quinhentos e
noventa e três reais e trinta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28406570 e o
código CRC EC5D9877.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28407734/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
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Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 243/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr.
Arnoldo Boege Junior, e a empresa contratada Torre Forte Atacado E Varejo Ltda - inscrita no
CNPJ nº 05.247.406/0001-97, que versa sobre a aquisição de materiais de enfermagem (Insumos
para punção e monitoração) utilizados no atendimento dos pacientes - na forma do Pregão
Eletrônico nº 389/2025, assinada em 12/02/2026, no valor de R$ 2.295,00 (dois mil duzentos e
noventa e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28407734 e o
código CRC 1671BB62.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28405151/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 240/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr.
Arnoldo Boege Junior, e a empresa contratada Medi-Globe Brasil Ltda - inscrita no CNPJ nº
04.242.860/0001-92, que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em
regime de consignação, para uso das especialidades de Cirurgia Geral e Exames Diagnósticos - na
forma do Pregão Eletrônico nº 376/2025, assinada em 12/02/2026, no valor de R$ 4.749,95
(quatro mil setecentos e quarenta e nove reais e noventa e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28405151 e o
código CRC 8E2C76CA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28381892/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 307/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada A&A Gold Pharma Industria Ltda - inscrita no CNPJ nº 07.415.503/0001-77, que
versa sobre a Aquisição de Protetor Solar e Repelente para a Secretaria Municipal da Saúde de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 519/2024, assinada em 10/02/2026, no valor de R$
1.874,60 (mil oitocentos e setenta e quatro reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28381892 e o
código CRC 7A0DA915.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28378538/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 303/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Altermed Material Medico Hospitalar Ltda - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-
02, que versa sobre a aquisição de materiais de enfermagem (materiais cirúrgicos) - na forma
do Pregão Eletrônico nº 149/2025, assinada em 10/02/2026, no valor de R$ 132,66 (cento e trinta
e dois reais e sessenta e seis centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28378538 e o
código CRC 9DED6D60.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28360635/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 290/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada FC Distribuidora Textil Ltda - inscrita no CNPJ nº 51.647.234/0001-66, que versa
sobre a Aquisição de materiais de artesanato e armarinho - na forma do Pregão Eletrônico nº
165/2025, assinada em 10/02/2026, no valor de R$ 3.163,40 (três mil cento e sessenta e três reais e
quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28360635 e o
código CRC 2F801DE3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28361767/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 291/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Cordeiro E Franco Ltda - inscrita no CNPJ nº 20.800.676/0001-77, que versa sobre
a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada
em 10/02/2026, no valor de R$ 211,25.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28361767 e o
código CRC 5F08C7F8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28369110/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 295/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Pontamed Farmaceutica Ltda - inscrita no CNPJ nº 02.816.696/0001-54, que versa
sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico - na forma do Pregão
Eletrônico nº 230/2025, assinada em 10/02/2026, no valor de R$ 3.868,45 (três mil oitocentos e
sessenta e oito reais e quarenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28369110 e o
código CRC F1B3EDE3.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28319299/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 04 de fevereiro de 2026.

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato
n° 095/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Secretária de Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante
e a empresa IBG Industria Brasileira de Gases Ltda, inscrita no CNPJ nº. 67.423.152/0001-78,
cujo quadro societário é formado pela empresa Gashold Participações Ltda e pelo Sr. Newton de
Oliveira, que a representa no ato, que versa sobre o fornecimento de oxigênio medicinal com
locação de cilindros - na forma do  Pregão Eletrônico nº 529/2025, assinado em 12/02/2026, com
a vigência até 12 de abril de 2031, no valor de R$ 2.288.691,60 (dois milhões, duzentos e oitenta e
oito mil, seiscentos e noventa e um reais e sessenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28319299 e o
código CRC B835B961.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28327444/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 05 de fevereiro de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 014/2026, com os seguintes dados:

CONTRATADA: HEXIS CIENTIFICA LTDA;

CNPJ: 53.276.010/0001-10;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CALIBRAÇÃO DE
SENSORES, DA MARCA HACH;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 060/2025;

VIGÊNCIA: 210 (duzentos e dez) dias;

VALOR: R$ 58.453,76.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 10/02/2026, às 16:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/02/2026, às 16:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28327444 e o
código CRC 8282CDFC.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28384959/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 10 de fevereiro de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 019/2026, com os seguintes dados:

CONTRATADA: CATARINENSE ENGENHARIA AMBIENTAL S/A.;

CNPJ: 03.720.956/0001-56;
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OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO
FINAL DE RESÍDUOS DE ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS, ESTAÇÕES DE TRATAMENTO
E BAGS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
030/2025;

VIGÊNCIA: 51 (CINQUENTA E UM) MESES;

VALOR: R$ 51.342.701,44.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 13/02/2026, às 09:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 13/02/2026, às 10:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28384959 e o
código CRC DA0FD859.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28408091/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 11 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
071/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representado pelo
Secretário de Educação, Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Ecoeng Prestadora de Serviços
Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 04.637.102/0001-73, cujo quadro societário é formado por Luciano
Dias de Freitas, neste ato representada por Luciano Dias de Freitas, que versa sobre a contratação
de empresa especializada para execução da construção de uma quadra coberta na Escola
Municipal Professora Maria Magdalena Mazzolli, na forma do Edital de  Concorrência nº
439/2025, assinado em 11/02/2026, com a vigência de 13 (treze) meses, no valor de R$ 864.900,00
(oitocentos e sessenta e quatro mil e novecentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28408091 e o
código CRC 9DBF2F30.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28416334/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 12 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
135/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Adriano Selhorst Barbosa e a empresa Golden Tecnologia em
Construção Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº.34.927.925/0001-02, cujo quadro societário é formado
pelos Sres. Alyson Gregory Retkva e Yuri Alan Pereira , neste ato representada pelo Sr. Alyson
Gregory Retkva, que versa sobre a contratação de empresa especializada em levantamento
topográfico e sondagem - na forma do Pregão Eletrônico nº 375/2025, assinado em 12/02/2026,
com a vigência de 32 (trinta e dois) meses, no valor de R$ 5.866,00 (cinco mil oitocentos e sessenta
e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28416334 e o
código CRC 092A224C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28395363/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 11 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
122/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. Carlos Huller a empresa Brasitur Eventos e Turismo Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº.
23.361.387/0001-07, cujo quadro societário é formado pelas Sras. Michelle Lemos Trindade Souza
e Pamela Grabrielle Abrantes Cavalcante, neste ato representada pela Sra. Michelle Lemos
Trindade Souza, que versa sobre a contratação de empresa especializada para prestação de serviços
de locação de sistemas de grades de isolamento (gradil), mesas e cadeiras. Serviço incluindo
montagem e desmontagem dos materiais - na forma do Pregão Eletrônico nº 031/2025, assinado em
10/02/2026, com a vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$ 8.128,00 (oito mil cento e vinte e
oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28395363 e o
código CRC 9ECBB868.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28413233/2026 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 12 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
132/2026, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Polaris Serviços e
Construções Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 12.547.887/0001-11, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Roberto Carlos Imme, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de
serviço de manutenção do calçamento de vias pavimentadas com lajotas, paralelepípedo ou bloco
retangular de concreto e meio-fio, executado por equipes simultâneas, na área de abrangência da
Unidade Regional - na forma do Pregão Eletrônico nº 064/2024, assinado em 11/02/2026, com a
vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$ 386.885,15 (trezentos e oitenta e seis mil oitocentos e
oitenta e cinco reais e quinze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28413233 e o
código CRC 100FC2F1.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28395329/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 11 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
136/2026, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. Carlos Huller e a empresa Transvida Remoções de Pacientes Ltda., inscrita no C.N.P.J.
nº. 24.277.339/0001-06, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Paulo Cezar Vicente, neste ato
representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa especializada para prestar
serviços móveis de atendimento a emergências e urgências médicas, orientação médica e remoção
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de urgência realizados através de disponibilização de ambulância Tipo B e Tipo D - na forma
do Pregão Eletrônico nº 205/2025, assinado em 10/02/2026, com a vigência de 12 (doze) meses, no
valor de R$ 25.826,00 (vinte e cinco mil oitocentos e vinte e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28395329 e o
código CRC 19DA94F2.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28413193/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 12 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
134/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo e a empresa Sinalizações São Miguel Ltda.,
inscrita no C.N.P.J. nº. 12.106.617/0001-75, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Andre
Bernardo da Silva e Sr. Vinícius Monteiro da Silva, neste ato representada pelo Sr. Andre Bernardo
da Silva, que versa sobre a contratação de empresa para execução de manutenção, conservação e
implantação de sinalização horizontal em tinta acrílica, plástico a frio metilmetacrilato (MMA)
bicomponente, laminado elastoplástico, dispositivos delimitadores, remoção de sinalização
(fresagem) incluindo o fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais necessários para os
serviços - na forma do Pregão Eletrônico nº 078/2025, assinado em 10/02/2026, com a vigência 12
(doze) meses, no valor de R$ 882.000,00 (oitocentos e oitenta e dois mil reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28413193 e o
código CRC FA5CC953.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28400427/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 11 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
144/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Adriano Selhorst Barbosa e a empresa Rossi Som e Luz Ltda.,
inscrita no C.N.P.J. nº. 79.417.887/0001-78, cujo quadro societário é formado pelos Sres. Sergio
Rossi e Marineusa Ransdorf Rossi, neste ato representada pelo Sr. Sergio Rossi, que versa sobre a
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de sistemas de
sonorização e iluminação, sob demanda para a realização de eventos - na forma do Pregão
Eletrônico nº 016/2025, assinado em 11/02/2026, com a vigência de 12 (doze) meses, no valor de
R$ 695.869,92 (seiscentos e noventa e cinco mil oitocentos e sessenta e nove reais e noventa e dois
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28400427 e o
código CRC 9597C2B5.
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 28435820/2026 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

 

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Inexigibilidade de Licitação nº 16/2026

Objeto: Inscrição de PRISCILA EVARISTO da Câmara de Vereadores de Joinville no Curso
Excelência em Cerimonial e Organização de Eventos: Domine o Protocolo e Fortaleça a Imagem
Institucional na Administração Pública.

Contratada: One Cursos – Treinamento, Desenvolvimento e Capacitação.

CNPJ nº: 06.012.731/0001-33

Valor da inscrição: R$ 3.980,00 (três mil, novecentos e oitenta reais)

Data: 13/02/2026.

Período do curso: 25/02 a 27/02/2026.

Base Legal: art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 13/02/2026, às 12:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28435820 e o
código CRC 1373322B.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 28354508/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
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interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
107/2026, destinada à contratação de instituições para operacionalização do Programa Juro Zero de
Joinville. Fornecedor: INSTITUIÇÃO COMUNITARIA DE CREDITO BLUMENAU-
SOLIDARIEDADE-ICC BLUSOL e Valor Total: R$ 250.000,00 Fundamento legal: art.
74, inciso IV, da Lei nº 14.133/21. Parecer Jurídico SEI nº 27058771, de 06 de outubro de 2025 e
SEI nº 27884767, de 16 de dezembro de 2025.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/02/2026, às 09:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/02/2026, às 13:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28354508 e o
código CRC C492E8D2.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 28423794/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2026

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ - RLC/6ª Revisão - de 8 de julho de 2025, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
004/2026, destinada à PRESTAÇÃO DE SERVÇOS DE MANUTENÇÃO E
CALIBRAÇÃO DE HIDRÔMETROS ULTRASSÔNICOS ARAD 2" E 4", bem como o
julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual
seja:

BASE LEGAL: O fundamento legal da presente contratação é encontrado na leitura do artigo 30
da Lei Federal nº 13.303/16, transcrito a seguir: Art. 30.  A contratação direta será feita quando
houver inviabilidade de competição, e no item 23.1 do Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ - RLC/6ª REVISÃO, de 8 de julho de 2025, conforme transcrito a seguir:

A impossibilidade de promover a competição caracteriza inviabilidade de licitação, devendo ser
realizada a contratação direta, devidamente justificada pela unidade interessada, em especial na
hipótese de:

I. Aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor,
empresa ou representante comercial exclusivo - a comprovação da exclusividade prevista neste
inciso se fará por meio de qualquer documento hábil que possa comprovar tal condição, devendo
ser averiguado o seu conteúdo e validade;
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CONTRATADA: CONAUT CONTROLES AUTOMATICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº 57.277.537/0001-10.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 551.

DATA: 12/02/2026.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 150 (cento e cinquenta) dias.

VALOR: R$ 52.500,00 (cinquenta e dois mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 12/02/2026, às 16:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 13/02/2026, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 13/02/2026, às 09:34,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 13/02/2026, às 10:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28423794 e o
código CRC 54BAFF68.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 28435576/2026 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

 

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:
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Inexigibilidade de Licitação nº 14/2026

Objeto: Inscrição de GRASIELA GROSSELLI da Câmara de Vereadores de Joinville no
Pregoeiros Summit 2026.

Contratada: Ceap Brasil – Centro de Estudos na Administração Pública.

CNPJ nº: 46.415.417/0001-16

Valor da inscrição: R$ 3.897,00 (três mil, oitocentos e noventa e sete reais)

Data: 13/02/2026.

Período do curso: 25/02 a 27/02/2026.

Base Legal: art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 13/02/2026, às 12:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28435576 e o
código CRC 473BB5D9.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 28435753/2026 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

 

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Inexigibilidade de Licitação nº 13/2026

Objeto: Inscrição de NEREU VIEIRA GODOI da Câmara de Vereadores de Joinville no 1° Curso
de Análise da Execução Orçamentária e Financeira com a Inteligência Artificial.
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Contratada: ABOP – Associação Brasileira de Orçamento Público.

CNPJ nº: 00.398.099/0001-21

Valor da inscrição: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)

Data: 13/02/2026.

Período do curso: 23/02 a 27/02/2026.

Base Legal: art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 13/02/2026, às 12:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28435753 e o
código CRC 3B397B8A.

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO, SEI Nº 28325733/2026 - SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do Termo de Rescisão ao Contrato n
º 806/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde, representado
pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante e a empresa SPX Servicos de Imagem
Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 09.158.640/0003-60, cujo quadro societário é formado pela Sra.
Carmela Cristina Luchetta, neste ato representada pela mesma, que versa sobre o credenciamento
de Prestadores de Serviços Especializados de Saúde para realização de Mamografia e Densitometria
Óssea, conforme da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM/SIGTAP/SUS - na forma
do Credenciamento nº 361/2022. O Município rescinde amigavelmente (art. 79, II, da Lei
8.666/93) o presente Termo de Contrato. Em conformidade com a Solicitação de Rescisão
Contratual SEI n° 27236727 - SES.URE.CON, Documento SEI n° 27237307 e Parecer
Jurídico 28272269 - PGM.UNP.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28325733 e o
código CRC 33B07704.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28440922/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 13 de fevereiro de 2026.

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

 

Aditivo: 08/2026-A

Contrato: 08/2026

Contratada: TECNOBLU COMÉRCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA.

CNPJ nº: 21.613.975/0001-65

Relação de sócios: Gustavo Bagatoli

Ob je to : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ARES-
CONDICIONADO E VENTILADORES PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE
JOINVILLE

Motivo do Termo Aditivo: Alteração qualitativa para alteração da marca e modelo do Ar
Condicionado, item 06 da Proposta Comercial

Data: 13/02/2026

Valor do Aditivo: sem alteração de valor

Valor Global do Contrato: R$ 27.795,45 (vinte e sete mil setecentos e noventa e cinco reais e
quarenta e cinco centavos).

Base Legal: art. 124, inciso I, alínea “a” da Lei nº 14.133/2021 .
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DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 13/02/2026, às 13:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28440922 e o
código CRC 24C8354A.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28438662/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 13 de fevereiro de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Oitavo Termo Aditivo ao Contrato nº 011/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.;

CNPJ: 79.283.065/0001-41;

OBJETO: PRORROGAÇÃO/RENOVAÇÃO DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
CONTRATUAL POR MAIS 12 (DOZE) MESES;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
062/2021;

VIGÊNCIA: 10/05/2027;

VALOR: R$ 68.218,80.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 13/02/2026, às 16:48,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 13/02/2026, às 16:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28438662 e o
código CRC F015315D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28415573/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 12 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo ao Termo de
Contrato nº 038/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Habitaçã
o, representado pela Secretária de Habitação, Sra. Tereza Cristina Silverio Couto, e a
empresa Custodio Refrigerações Ltda, inscrita no CNPJ nº 05.842.540/0001-36, cujo quadro
societário é formado por Anderson Custodio e Maria do Carmo Luciano Custodio, neste
ato representada pelo Sr. Anderson Custódio, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de
climatização e refrigeração, na forma do Edital de Pregão Eletrônico nº 626/2022. O Município
adita o Termo de Contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses e o prazo de
execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 07/06/2027 e 17/02/2027,
respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com
a Solicitação de Prorrogação SEI nº 27773112 - SEHAB.UFO e Parecer Jurídico Referencial nº
 0024162823.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28415573 e o
código CRC E45FB259.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28421960/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 12 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo ao Termo de
Contrato nº 888/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representado pelo Secretário de Educação, Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa AZ
Construções Ltda, inscrita no CNPJ nº 73.461.170/0001-47, cujo quadro societário é formado por
Humberto Ribeiro de Queiroz Junior, neste ato representada pelo Sr. Humberto Ribeiro de Queiroz
Junior, que versa sobre a contratação de empresa especializada para Reforma e Ampliação da
Escola Municipal Abdon Batista, na forma do Edital de Concorrência nº 697/2022. O Município
adita o Termo de Contrato prorrogando o prazo de vigência em 05 (cinco) meses, alterando seu
vencimento para o dia 12/12/2026 e o prazo de execução em 05 (cinco) meses, com efeitos
retroativos à data de 09/02/2026, alterando seu vencimento para o dia 09/07/2026. Justifica-se em
conformidade com a Solicitação de Prorrogação SEI nº 28230900; memorando SEI nº 28397529;
carta de anuência SEI nº 28234304; cronograma físico-financeiro SEI nº 28145976 e Parecer
Jurídico SEI nº 28394555 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28421960 e o
código CRC 3FABB143.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28316372/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 04 de fevereiro de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Décimo Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 009/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA;

CNPJ: 79.283.065/0001-41;

OBJETO: Reajuste do valor mensal vigente, devido a partir de 22/12/2025, de acordo com a
apuração constante nas Planilhas de Custos e Formação de Preços anexas ao presente instrumento, o
qual perfaz o montante mensal de R$ 73,17;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
061/2021;

VALOR: R$ 240,75.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/02/2026, às 14:32,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/02/2026, às 16:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28316372 e o
código CRC 58DBD81E.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28393364/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 10 de fevereiro de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Quarto Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
0018136517/2023/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por meio da Secretaria de Assistência Social,
através do Fundo Municipal de Assistência Social, e, a Associação Ecos de Esperança.

Objeto: Alterar o item  3.2.3 da Cláusula Terceira e Cláusula Quinta -  Do valor,
e reajustar os valores pagos mensalmente à ENTIDADE, passando de R$ 35.901,04 (trinta e cinco
mil novecentos e um reais e quatro centavos) para R$ 37.742,04 (trinta e sete mil setecentos e
quarenta e dois reais e quatro centavos), conforme Tabela de Referêncial Anual, constante da
Portaria 186/2025 (26903147), com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC do
mês de julho de 2025 (5,1280%),  publicado no mês de agosto de 2025.

Data de assinatura: Joinville, 10 de fevereiro de 2026.

Vigência: A partir da assinatura.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/FMAS, e, Renato
Sacht, pela Entidade.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 11/02/2026, às 14:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 09:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 09:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28393364 e o
código CRC 3639D65E.
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ATA SEI

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ATA nº 01/2026 – REUNIÃO ORDINÁRIA GESTÃO 2025/2027
 

Aos dez dias de fevereiro de dois mil e vinte e seis, às oito horas e trinta minutos reuniram-se de
forma presencial, no Auditório Reginaldo Afonso de Souza Koch junto à Casa dos Conselhos, à
Rua Brigada Lopes, 153 - Glória, para reunião ordinária da gestão 2025-2027, os Conselheiros
Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS): Representantes
Governamentais: Eric do Amaral Bradfield, Fernanda Rossi Hagemann, Vlademir Michels, Nádia
Mascarello, Danuza Labanca Rocha, Evelim Sacardo Beraldo, Malfiza Serafim, Vanessa
Cristofolini, Jonas Roberto de Lima, Jéssica dos Santos Batista, Inelore Jasen, Lucimar Fagundes
Koball e Ester Grunhagen. Representantes da Sociedade Civil: Ademar Baldoino, Cátia Cilene
Baia de Oliveira, Simone Marques de Oliveira, Ana Carolina de Castro Freitas Santos, Raquel
Mafioletti Valim e Giane Busko Correia. Como convidados: Simone Corrente, Dariane Rocha,
Rubia Domingos, Elíete F. Casas, Francielle de Luca Rosa, Regina Miranda da Silva, Cassia C.
Vendranetto, Janaina Valenza, Flávia Maria de Melo Cruz, Fabiane S. Mazzi e Karine E. Souza
Leite. O apoio técnico deste Conselho: Maria da Penha Lage Camargo, Eva Renkavieski e
Elizangela Mary Dal Posso. Justificou a ausência, conforme regimento interno, os conselheiros:
Lua Inaie Goncalves Marcantoni, Katia Regina de Macedo, Solange de Fátima da Silva Almeida,
Janaína Emanuele Souza e Juliane Cristina da Silveira. A presidente do CMAS verificou o quorum
para início da reunião. A presidente Vanessa Cristofolini, que presidiu esta reunião, iniciou a
reunião perguntando se alguém necessita de tradução de LIBRAS, ao que ninguém se manifestou.
Em seguida, cumprimenta e agradece a todos que estavam presentes. Sobre a pauta do dia, houve a
solicitação de inclusão de pauta na Comissão de Finanças. Também foi solicitado a inclusão da
pauta relacionada à cesta básica, proposta pela conselheira Cátia, e alteração da ordem de assuntos
a tratar. Na sequência, colocou em votação a pauta da reunião, com as alterações propostas,
aprovada por unanimidade. A presidente procedeu com a continuidade dos trabalhos. Dos Informes
da Secretaria Executiva e da Mesa Diretora e Correspondências: Com a alteração de pauta, o
assunto que seria tratado pela Comissão de Inscrição, foi o primeiro a ser tratado nesta reunião. A
presidente informou sobre os dois ofícios recebidos via e-mail da SAS e a resposta Ecos da
Esperança sobre vagas na referida OSC. Francieli, coordenadora da área de alta complexidade
explica que atualmente, há muita dificuldade na disponibilidade de vagas dentro da rede de
acolhimento de crianças e adolescentes. Desde o ano passado a SAS tem trabalhado junto com
Fundação 12 de Outubro para abertura de um abrigo institucional, porém houveram problemas
administrativos que atrasaram o andamento dos trâmites. Deste modo, o município não tem
conseguido ampliar vagas conveniadas ou comprar vagas de acolhimento dentro do município,
tendo que considerar que estas vagas, caso necessário, poderão ser compradas em outro município,
o que fere o estatuto da criança. A SAS quer comprar mais vagas dentro do município para garantir
o direito à convivência familiar e comunitária. A associação Ecos da Esperança possui capacidade
de 24 vagas em Joinville e apenas 10 são conveniadas com o município, e outras 14 para outros
municípios. A SAS já solicitou o conveniamento de mais 06 vagas, mas a instituição negou. Deste
modo, a SAS solicita um posicionamento dos conselhos de forma a avaliar que ação pode ser
tomada, de modo a garantir o direito de convivência familiar e comunitária preconizando os direitos
das crianças de Joinville, assim como as de outros municípios, mas que estão em Joinville. Franciele
destaca que não é possível ter demanda reprimida para o acolhimento de crianças e adolescentes.
Os trâmites para a abertura do abrigo estão correndo, assim como o cadastro de mais famílias
acolhedoras, mas ainda não há data certa para a abertura dessas vagas. A conselheira Evelim
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sugere que a equipe responsável pelo Serviço Famílias acolhedoras envie material gráfico aos
CRAS, de forma a ampliar a divulgação. A secretaria solicita um olhar do CMAS para a
qualificação dos acolhimentos que estão sendo feitos, levando em consideração o direito à
convivência familiar e comunitária e o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários. A
presidente sugere que o assunto seja tratado na comissão de inscrição e que o CMAS oficie ao
CMDCA, Conselho tutelar, judiciário, ministério público, SAS em razão da responsabilidade destes
no monitoramento das unidades de acolhimento e na emissão do atestado de qualidade e eficiência
das instituições, e a instituição Ecos da Esperança, solicitando uma reunião para discussão do tema,
Colocado em votação, aprovado por unanimidade.. Na sequência, passou-se a pauta para mesa
diretora e secretária executiva, no que o apoio técnico do CMAS, Maria da Penha trouxe o assunto
sobre a apresentação do Conselho para novos conselheiros. Foi projetado alguns trechos do
regimento interno, trazendo principalmente as atribuições do conselheiro, destacando a importância
de que todos façam a leitura. Penha apontou que alguns pontos precisam ser revisados no
regimento, e que a comissão de Normas, Legislação e Finanças estará trabalhando no mesmo este
ano. O próximo assunto foi Devolutiva da Reunião de Articulação Territorial Ampliada - Centro
Educacional Dom Bosco, no dia 29/01/26, no que Vanessa passou a palavra para a conselheira
Evelim. A conselheira destacou que a articulação do território é uma das principais atribuições dos
CRAS. No ano passado foi realizado o primeiro encontro, e neste ano o segundo encontro, na data
supra citada. No encontro, a principal pauta foi a intersetorialidade, as políticas públicas e as
particularidades de cada território. Estiveram presentes a saúde, educação, assistência social,
habitação, OSCs, representantes do CMAS, entre outros, somando pouco mais de 90 pessoas. Ficou
deliberado um outro momento de articulação, a ser realizado no segundo semestre. Na sequência
Vanessa leu o Ofício SEI Nº 27898996/2025 - SDE.UAD que solicita a indicação de um titular
para representante na Governança do Terceiro Setor. Informou que as reuniões acontecem uma vez
ao mês, no período da tarde, geralmente no Farol. As conselheiras Cátia e Malfisa colocaram-se à
disposição. Colocou-se em votação, aprovado por unanimidade a indicação de Cátia como suplente
e Malfisa como titular. O cronograma será enviado às conselheiras pela SDE (Secretaria de
Desenvolvimento Econômico). O próximo assunto, Vanessa passou a palavra para a conselheira
Cátia, informando que no mês de Janeiro esteve visitando algumas unidades, e teve dúvidas com
relação ao benefício de alimentação, que no momento tem sido ofertado através de cartão. A
conselheira Cátia informou que recebeu vídeos de filas na madrugada, e distribuição de senhas, de
modo que cada técnico atendia apenas oito pessoas. Fala também da rotatividade de profissionais
no CRAS e CREAS. Fala da desorganização da gestão, que reflete diretamente no munícipe.
Informa ainda que no levantamento que fez junto à população, a preferência é que o auxílio seja
fornecido através de cesta básica, e não mais o cartão. Solicita que este processo seja revisto, e que
as cestas básicas retornem, em substituição ao cartão. Fala também da necessidade de uma
ambiência nos postos de atendimento do o cadastro único, com disponibilidade de água, local fresco
e confortável. A presidente sugere que a pauta seja encaminhada à Comissão de políticas públicas,
para que a comissão analise e oficie à secretaria solicitando informações: como é feita a avaliação,
porque da escolha do cartão e não da cesta básica, justificativa para a rotatividade de profissionais,
e qual a estrutura ofertada para o atendimento dos munícipes nos postos de atendimento do cadastro
único. Fernanda, gerente responsável pelo setor, informa que a concessão do benefício eventual, na
forma de cartão, foi fruto de uma discussão ampla. Na época em que a cesta básica era a única
modalidade de benefício ofertada (esta modalidade ainda existe), eram enfrentados grandes desafios
no sentido de qualidade do produto, validade dos produtos, atraso nas entregas, além do espaço
necessário para armazenamento. A pauta tramitou, inclusive, pelo CMAS. A gerente fala também
da importância de discutir não apenas o benefício eventual, mas a política de segurança alimentar.
A conselheira Evelim pontua que na época da discussão, o principal fator para a escolha do cartão
foi a dignidade do munícipe, que por muitas vezes fica estereotipado pela impossibilidade de
escolha, além da logística de levar grandes cestas para a casa, por vezes perdendo produtos pelo
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escolha, além da logística de levar grandes cestas para a casa, por vezes perdendo produtos pelo
caminho. A conselheira Cátia questiona o valor do cartão, que é insuficiente, e fala de locais que
aceitam o cartão mas que não fornecem alimentos. A presidente Vanessa esclarece sobre os
processos licitatórios, e as limitações do serviço público. Karine (assistente social no Famílias
Acolhedoras) fala que a escolha do cartão também vai de encontro à segurança alimentar,
permitindo que os usuários façam escolhas nutricionais, que não é possível com o fornecimento
apenas da cesta básica, onde os alimentos já estão selecionados, e não possuem valor nutricional
personalizado para cada necessidade. Karine destaca também que entende que o valor precisa ser
discutido, especialmente levando em consideração o aumento do preço dos alimentos. A presidente
sugere, novamente, que a pauta seja encaminhada à Comissão de políticas públicas, e que a
conselheira Cátia participe desta reunião. Cátia questiona também sobre o vale gás, ao que a
presidente esclareceu que este benefício nunca foi ofertado pelo município, mas pelo Governo
Federal, e deste modo, essa pauta deve ser encaminhada ao CNAS, não ao CMAS. Colocado em
votação: o encaminhamento da demanda à Comissão de políticas públicas, o encaminhamento de
solicitação de informação à SAS, sobre os pontos apontados, e o encaminhamento de solicitação de
informação ao CNAS sobre a os locais de distribuição do vale gás, devido a necessidade de garantir
uma rede descentralizada de atendimento às periferias da cidade, aprovado por unanimidade. A
vice-presidente Ana sugere que a SAN ou o CONSEAN também seja convidada a participar dessa
discussão. Em continuidade, Vanessa leu a LEI Nº 10.045, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025:
Institui a Semana Municipal de Promoção e Fortalecimento das Relações Familiares e Comunitárias
em Joinville e dá outras providências, a ser realizada na semana de 08 de Dezembro para
conhecimento dos conselheiros. Em seguida a presidente Vanessa leu a LEI Nº 10.050, DE 17 DE
DEZEMBRO DE 2025: Altera a Lei Municipal nº 9.087, de 21 de dezembro de 2021, que dispõe
sobre a qualificação de entidades como organizações sociais. A vice-presidente informou que as
OSCs não receberam este documento. Ficou deliberado que a lei será encaminhada às OSCs, e que
caso haja dúvida, poderá ser solicitada a presença de um representante na próxima reunião.
Vanessa apresentou o Ofício SEI Nº 27846913/2025 - SAS.UAS - Plano de Ação 2025 do
Programa BPC na Escola com o status de acompanhamento atualizado (SEI 27846986) e o Plano
de ação 2026 (SEI 27846989) elaborado pelo Grupo Gestor do referido programa. Foi colocado em
votação o encaminhamento para a comissão de Políticas Públicas, sendo aprovado por
unanimidade. Outra pauta que a presidente Vanessa apresentou foi a Solicitação de Alteração de
Inscrição no CNEAS - GERAR. Esta demanda será encaminhada para a comissão de inscrição.
Em seguida, Vanessa leu a Correspondência do CIEE solicitando devolutiva. No ano passado, a
instituição solicitou inscrição para um determinado serviço, ao que foi indeferido e encaminhado
ofício informando sobre o indeferimento. Agora, o CIEE solicita esclarecimentos sobre a negativa,
o assunto será encaminhado à comissão de inscrição. Outro informe é que a conselheira Sandra
solicita desligamento do CMAS, na função de representante de trabalhadores do SUAS. Será
necessária uma articulação para nova eleição de representante. Vanessa falou sobre o Fórum
Estadual da Assistência Social que acontecerá nos dias 07 e 08 de Abril de 2026. As inscrições
abrirão em breve, Vanessa leu sobre os assuntos que serão tratados no Fórum e falou que seria
importante ir pelo menos duas representações do CMAS, sendo uma da Sociedade Civil e uma
governamental, perguntou quem teria interesse no que se manifestaram: Ana Carolina
(representante da sociedade civil), O apoio técnico do CMAS Maria da Penha e as conselheiras
governamentais: Nádia e Fernanda manifestam interesse em participar. Colocado em votação a
liberação de recursos para a participação de pelo menos duas pessoas, havendo disponibilidade de
recursos para o encaminhamento de mais pessoas, será autorizado a participação, a proposta foi
aprovada por unanimidade. Vanessa apresentou o cartaz do Selo Joinville Faz Bem: a presidente
fala que esta foi uma das pautas discutidas na governança do terceiro setor, e que agora todos os
finalistas possuem o selo. O selo é um reconhecimento das instituições por seu trabalho, e na
captação de recursos. Será encaminhado no grupo um vídeo com a explicação do selo. Neste
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momento, Vanessa passou a palavra para Penha que falou sobre o SEI 25.0.299512-9 - Censo Suas
2025, o questionário traz perguntas administrativas sobre o CMAS. O apoio técnico do conselho
está fazendo o preenchimento do censo. Assim que for finalizado será encaminhado pelo grupo de
whatsapp, para ciência do conselho. Vanessa faz a leitura de outro ponto de pauta que é o SEI
276522439 - Fiscalização Sanitária da Associação Lar Aconchego. Veio resposta da SAS
informando que as inconsistências já foram regularizadas conforme informação da OSC. A SAS
também já encaminhou ao setor de fiscalização sanitária solicitação de nova visita. A pauta será
encaminhada à comissão de inscrição. Em seguida, passou-se a palavra para a Comissão de
Comunicação, Mobilização e Articulação, onde Evelim falou sobre a TR para a Conferência
Municipal já está em elaboração, prazo é final de Março/2026.  Ainda informou que a comissão
participará de Reuniões de articulação dos CRAS, apresentando o CMAS a necessidade e
importância do controle social. Os membros da comissão já estão articulados para a participação,
mas o convite está aberto à todos os conselheiros. Reunião descentralizada do CMAS, conforme
deliberado, passarão a ser descentralizadas, sendo a primeira em 10/03/2026 na ADEJ - Boa Vista.
Já está sendo elaborado um cronograma para o restante do ano, sendo: Março, Junho, Setembro e
Dezembro. Na sequência a comissão de Legislação, Normas e financiamento: O conselheiro
Vlademir apresenta para conhecimento do conselho o Parecer Unidade PRECON-SC, que trata da
prestação de contas ao Estado, esclarecendo o patrimônio adquirido e como os recursos foram
utilizados. Após o envio, é solicitado um retorno com a análise da prestação de contas. Foi recebido
este retorno, com parecer favorável à todas as doze contas, sem ressalvas. Após essa análise, a
demanda é encaminhada para o Tribunal de Contas, que analisa por amostragem. Vlademir
apresenta Ofício SEI Nº 27946525/2026 - SAS.UAF.ADE - Relatório Contábil novembro/2025 e
Ofício SEI Nº 28230764/2026 - SAS.UAF.ADE - Relatório Contábil dezembro/2025. Os ofícios já
foram analisados pela comissão, trazendo parecer favorável para a aprovação. A conselheira
Simone questiona quantas instituições são contempladas pelo recurso direcionado, ao que o
conselheiro Vlademir responde que são cerca de 20 termos. A presidente Vanessa esclareceu que
embora o número de instituições não seja tão elevado, há um grande número de usuários atendidos,
e sugere que esta informação seja trazida na próxima reunião. A conselheira Cátia questionou sobre
o valor direcionado à locação de veículos, se a demanda tem aumentado, ao que Vlademir esclarece
que tem se mantido. O conselheiro Vlademir também esclareceu que no caso de veículos locados,
não há prejuízo no atendimento quanto ao desgaste do veículo, ou necessidade de manutenção e
seguros. Vlademir esclarece que o valor deve aumentar, uma vez que estão previstos mais
dispositivos. Os relatórios contábeis foram colocados em votação, aprovado por unanimidade. O
próximo ponto de pauta que Vlademir trouxe foi sobre de superávit de R$2.274.549,96 (este valor
não considera a fonte 1500) e o Plano de Aplicação do Fundo Municipal de Assistência Social -
LOA 2026, que é a transferência do recurso em conta para o exercício seguinte, e a forma que o
recurso é distribuído. Vlademir explicou o que é superávit e explanou sobre as alterações na
distribuição dos recursos, Vlademir apresenta também uma proposta para readequação do
orçamento nas fontes 1500 e 1661, considerando as novas demandas do Fundo. A comissão já
analisou e apresentou parecer favorável. Colocado em votação, aprovado por unanimidade. Na
sequência o Grupo de Trabalho Mundo do Trabalho: Devolutivas das reuniões do dia 15/01/2026 e
30/01/26. O apoio técnico do CMAS junto com a conselheira Danuza informaram que as reuniões
aconteceram junto com as OSCs, com a discussão sobre o ACESSUAS e a demanda foi
encaminhada à comissão de inscrição, a proposta será elaborada e apresentada à plenária na
próxima reunião ordinária. Breves comunicados e palavra livre: A presidente Vanessa informou
sobre a alteração da mesa diretora do Conselho a partir de 27/02/2026. Deste modo, a próxima
presidente será a conselheira Ana Carolina com representante não-governamental e Vanessa
(representante governamental) passa a ser vice-presidente. Da mesma forma, a conselheira Raquel
passa a ser primeira secretária, e a conselheira Ester passa a ser segunda secretária. Penha pede a
palavra e fala sobre a entrega do Plano de Ação 2026 e Relatório 2025. Alguns serviços da rede
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palavra e fala sobre a entrega do Plano de Ação 2026 e Relatório 2025. Alguns serviços da rede
socioassistencial ainda não apresentaram os referidos documentos. O apoio técnico do CMAS
sugere que seja autorizada uma prorrogação do prazo até o final da semana que vem e a presidente
sugere o prazo de dez dias úteis. Será enviado um ofício informando a prorrogação do prazo, com
advertência que a não entrega do plano e do relatório pode incidir na desinscrição da OSC do
Conselho. Colocado em votação, aprovado por unanimidade. Sem mais nada a tratar, às 11h52 a
reunião foi encerrada e eu, Ester Grünhagen, secretária desta reunião, lavrei a presente ata, a qual
vai assinada eletronicamente pela presidente do CMAS, Vanessa Cristofolini e publicada no Diário
Oficial do Município. A lista de presença encontra-se arquivada junto à ata original na secretaria
executiva do CMAS, em obediência aos regramentos de proteção de dados pessoais, contudo será
disponibilizada se houver solicitação de órgãos fiscalizadores ou afins, com a devida justificativa e
respaldo legal.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Cristofolini, Usuário
Externo, em 13/02/2026, às 10:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28423405 e o
código CRC 2AA0B1F6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28441001/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDREIA RIBEIRO DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 13/02/2026, às 13:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28441001 e o
código CRC F1B0C91B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28440664/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora FLAVIA CAROLINA GRUNFELD ALBANO no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 13/02/2026, às 13:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28440664 e o
código CRC 0ED0040C.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28441431/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 13 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 13 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 VANUZA PROENCA
GONCALVES

490 0
 Professor de Séries
Iniciais

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 13/02/2026, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28441431 e o
código CRC 2E15EA1A.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28440173/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 13 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 13 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 EDSON RIBEIRO DA
SILVA

184 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 13/02/2026, às 12:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28440173 e o
código CRC 4AC37C32.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28439012/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 13 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 13 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ANDRESSA ANDRADE
COELHO DA ROCHA

573 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 SANDRA MARIANO 574 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 SAMANTA CORREIA
DAS NEVES

575 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 LETICIA APARECIDA
PASSOS

576 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 YASMIN MARILIA DE
FREITAS

577 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 MARIA AUGUSTA
CORREA BORGES

578 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 BIANCA DA SILVA 579 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 SAMI HIASMIN DOS
SANTOS NOBRE

580 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 LUANA STHEPHANI
PEREIRA DA LUZ

581 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 ELISABETH TALITA DA
SILVA FERNANDES

582 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 ALHA GABRIELA DA
SILVA NOGUEIRA

583 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 PAMELA TAIS DA SILVA 584 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 13/02/2026, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28439012 e o
código CRC 0953CE8A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28441849/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JESSICA OLIVEIRA DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 13/02/2026, às 14:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28441849 e o
código CRC 827057D0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28443558/2026 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 13 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA VITORIA MICHELS PEREIRA
POTTMAEIR no Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário
Nível Superior, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 13/02/2026, às 14:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28443558 e o
código CRC 42C0CABF.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28443653/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 13 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 13 de Fevereiro de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 BRUNA DELBORA
VANESKA SANTOS
SILVA ALEXA

86 0  Professor de Ciências

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 13/02/2026, às 14:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28443653 e o
código CRC 9323435A.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28444126/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 13 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 13 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 PAMELA
HABIZENREUTER DE LIMA

585 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 LUCAS DA CONCEICAO
ANDRADE

586 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 CATIA BATISTA DE
OLIVEIRA DE SOUZA

587 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 JESSICA REGINA
SANTANA

588 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 13/02/2026, às 14:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28444126 e o
código CRC 55EC6288.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28437782/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 13 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 13 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 FLAVIA DUARTE L DE
MAGALHAES

483 0
 Professor de Séries
Iniciais

 GLEICE KELI SILVA
TEODORO

484 0
 Professor de Séries
Iniciais

 SHIRIN SANTOS
RANGEL

485 0
 Professor de Séries
Iniciais

 DAIANA BLASIO ALVES 486 0
 Professor de Séries
Iniciais

 LUANA LUIZE POHL
SANTANA

487 0
 Professor de Séries
Iniciais

 CAROLINE ALANO 488 0
 Professor de Séries
Iniciais

 LIAMARA DANTAS
RODRIGUES

489 0
 Professor de Séries
Iniciais
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 13/02/2026, às 11:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28437782 e o
código CRC 5F609958.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28436616/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 13 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 13 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ANDERSON MARCELO
DE MACEDA

7 0
 ENGENHEIRO
ELETRICISTA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 13/02/2026, às 10:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28436616 e o
código CRC 9AB96C2B.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28436050/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 13 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 13 de Fevereiro de 2026

209 de 323

Nº 2903, sexta-feira, 13 de fevereiro de 2026



Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 RAFAELLE DE
OLIVEIRA SOUZA
ABONIZIO

1 0
 MEDICO PLANTONISTA
CIRURGIÃO CABEÇA-
PESCOÇO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 13/02/2026, às 10:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28436050 e o
código CRC 18B8CA24.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28435189/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 13 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 13 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 LUCAS SASSO DA
FONSECA

4 0
 MÉDICO PLANTONISTA
ORTOPEDISTA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 13/02/2026, às 10:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28435189 e o
código CRC 49EB0CBE.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28434472/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 13 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 13 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ALINE SEZIMBRA DOS
SANTOS

563 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 IZABELLI CAROLINE
FRANCISCO

564 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 AMANDA LETICIA DE
CAMARGO

565 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 VANESSA DE SOUZA
COSTA

566 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 MAYARA KOSLINSKI
REDIVO

567 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 RUTH RODRIGUES
CARVALHO DE SOUSA

568 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 JULYA DE OLIVEIRA
LOPES

569 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 PALOMA DE PONTES
CANDIDO

570 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 RAQUEL DA SILVA DOS
PASSOS

571 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 MILENA PEREIRA
LEANDRO

572 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 13/02/2026, às 09:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28434472 e o
código CRC 12779CC5.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28433952/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 13 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 13 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 CAROLAINI DE ASSIS 84 0  ENGENHEIRO CIVIL
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 13/02/2026, às 09:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28433952 e o
código CRC BC1C40D2.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28433567/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 13 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 13 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 JOSE WILLIAMS FELIX
DOS SANTOS

83 0  ENGENHEIRO CIVIL

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 13/02/2026, às 09:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28433567 e o
código CRC 0FF012BD.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28431342/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 13 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 13 de Fevereiro de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MERIDIANA
NASCIMENTO

555 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 GABRIELLI MENEZES
DE SOUZA

556 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 SARA CRISTINA
MANENTE DE JESUS

557 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 EDIANA DOS SANTOS
SILVA (ANA )

558 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 MARIANE NUNES DA
CRUZ

559 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 GABRIELLE SOUZA
PRADO DA SILVA

560 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 MILENA NOVAES
DUTRA

561 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 ANA LUIZA VICENTE
(ANA LUIZA VICENTE )

562 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 13/02/2026, às 08:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28431342 e o
código CRC D6064911.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28431074/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 13 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 13 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ROBERTA MEDINA
CARNEIRO

426 0  AGENTE ADMINISTRATIVO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 13/02/2026, às 07:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28431074 e o
código CRC CFABC8D4.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28431000/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 13 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 13 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 PEDRO DIOGENES
LEMOS BALIEIRO

425 0  AGENTE ADMINISTRATIVO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.
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RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 13/02/2026, às 07:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28431000 e o
código CRC 21DBB8DD.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28430874/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 13 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 13 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 DAIANE BELDOVICZ 4 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 13/02/2026, às 07:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28430874 e o
código CRC 894895DA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28441407/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CAROLINA KUNHENN no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 13/02/2026, às 13:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28441407 e o
código CRC CF36B341.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 28246412/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 471/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90471/2025, para Registro de
Preços, visando a futura e eventual Aquisição de medicamentos quimioterápicos para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José, UASG 453230, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa vencedora em seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: Cirúrgica Santa Cruz Com. de Produtos Hospitalares Ltda: Item 49 -
R$ 100,91; Item 51 - R$ 2,97; Item 52 - R$ 9,20; Item 54 - R$ 3,9668.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/02/2026, às 17:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28246412 e o
código CRC 323EEECD.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 28246673/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 471/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90471/2025, para Registro de
Preços, visando a futura e eventual Aquisição de medicamentos quimioterápicos para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José, UASG 453230, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa vencedora em seu respectivo item e
valor unitário, qual seja: Tolesul Distribuidora de Medicamentos Ltda: Item 38 - R$ 14,1768. 
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/02/2026, às 17:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28246673 e o
código CRC E993F845.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 28246648/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 471/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90471/2025, para Registro de
Preços, visando a futura e eventual Aquisição de medicamentos quimioterápicos para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José, UASG 453230, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa vencedora em seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda : Item 41 -
R$ 80,00; Item 55 - R$ 2,9997; Item 60 - R$ 27,92.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/02/2026, às 17:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28246648 e o
código CRC 4ED421D6.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 28246482/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 471/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90471/2025, para Registro de
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Preços, visando a futura e eventual Aquisição de medicamentos quimioterápicos para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José, UASG 453230, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa vencedora em seu respectivo item e
valor unitário, qual seja: Licimed Distribuidora de Medicamentos, Correlatos e Produtos Médicos e
Hospitalares Ltda: Item 7 - R$ 214,24.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/02/2026, às 17:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28246482 e o
código CRC 50D53BD3.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 28416144/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que adjudica
e homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
148/2025, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual AQUISIÇÃO DE
MEDIDORES DE VAZÃO, bem como o julgamento e adjudicação efetuado pelo Pregoeiro, à
empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

 

EMPRESA: GENERALTECH SISTEMAS INDUSTRIAIS LTDA - CNPJ: 20.638.423/0001-49.
 

ITEM: 01 - VALOR UNITÁRIO: R$ 7.939,00 (sete mil novecentos e trinta e nove reais).

ITEM: 02 - VALOR UNITÁRIO: R$ 8.550,00 (oito mil quinhentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 12/02/2026, às 10:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 12/02/2026, às 11:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/02/2026, às 14:37,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/02/2026, às 16:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28416144 e o
código CRC 09673771.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 28441738/2026 - IPREVILLE.UAD.ACL

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Joinville leva ao conhecimento dos
interessados que adjudica e homologa o processo licitatório levado a efeito através do Pregão
Eletrônico nº 007/2025 SEI 28193291 destinado a destinado à contratação de pessoa jurídica
especializada para prestação continuada de serviços de agenciamento de viagens corporativas,
conforme as demandas do IPREVILLE, bem como o julgamento efetuado
pelo pregoeiro declarando como vencedora a empresa VIAJAR PARA EXPLORAR AGENCIA
LTDA., conforme Ata de Julgamento SEI 28440773- Termo de Homologação SEI 28440803 do
sistema compras.gov.br , relativo ao  Pregão Eletrônico 007/2025

 

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o disposto no art.
71 inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, ADJUDICO E HOMOLOGO o procedimento
licitatório acima, à empresa VIAJAR PARA EXPLORAR AGENCIA LTDA. inscrita no
CNPJ 54.282.476/0001-91

Registro no TCE/SC sob o código: EED34159477873D3823CA7D0697798A4D57D7C61

 

 

 

 

Cleusa Mara Amaral

Diretora Executiva
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Guilherme Machado Casali

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/02/2026, às 14:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2026, às 14:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28441738 e o
código CRC 31284E56.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28408056/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 90004/2026, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AFERIÇÃO DE MEDIDORES DE VAZÃO, bem como
o julgamento e adjudicação efetuado pelo pregoeiro, a empresa vencedora e seu respectivo valor,
qual seja:

 

SANOVA GESTÃO INTELIGENTE DE ÁGUA LTDA; CNPJ: 10.823.531/0001-38

Item Código Unidade de
Medida

Quantidade Especificação Técnica Valor
Unitário

1 25697 Serviço 50 AFERIÇÃO DE MEDIDOR DE
VAZÃO

R$ 3.600,00

2 27102 Serviço 10 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPE R$ 1.600,00
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 11/02/2026, às 15:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 11/02/2026, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/02/2026, às 14:37,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/02/2026, às 16:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28408056 e o
código CRC B5D2553A.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28365749/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, está promovendo alterações no processo licitatório
de Credenciamento nº 229/2024, destinado ao Credenciamento de
pessoas jurídicas prestadoras de serviços médicos para atendimento infantil (0 a 14 anos 11
meses e 29 dias) nas Unidades de Pronto Atendimento. O edital consolidado encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação". 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/02/2026, às 09:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/02/2026, às 13:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28365749 e o
código CRC 48A6640F.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28421256/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC
Nº 032/2025, destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CORREÇÃO DE
PATOLOGIAS EM ESTRUTURAS DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA -
ETA CUBATÃO, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, na Data/Horário: 12/03/2026 às
14h00min, na Sala de Licitações da CAJ, no endereço: Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro
Glória, Joinville/SC. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no
site www.aguasdejoinville.com.br. Código TCE/SC:
9BE8040F7A53795A835019F306BEFFD897AC0451.

Escaneie a imagem com a Câmera do celular para Pesquisar o Edital no site
www.aguasdejoinville.com.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 12/02/2026, às 16:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 13/02/2026, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 13/02/2026, às 09:34,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 13/02/2026, às 10:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28421256 e o
código CRC 4567C643.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28414069/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 90015/2026 destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA, COM FOCO
NA ANÁLISE, INTERPRETAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DAS MUDANÇAS
DECORRENTES DA REFORMA TRIBUTÁRIA DO CONSUMO, na Data/Horário:
16/03/2026 às 14h00min, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 

Código TCE/SC: F26D7B56FC6F0D9F0C5215F6F310277AEA65A3D6

Escaneie a imagem com a Câmera do celular para Pesquisar o Edital no site
www.aguasdejoinville.com.br.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 12/02/2026, às 16:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 13/02/2026, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 13/02/2026, às 09:34,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 13/02/2026, às 10:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28414069 e o
código CRC D4BFE1C8.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28349299/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão nº
091/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90091/2026, para a Contratação contínua de
empresas especializadas para execução de serviço de engenharia de manutenção corretiva em vias
públicas do município de Joinville pavimentadas com revestimento asfáltico, divididas em 06 (seis)
lotes, na Data/Horário: 06/03/2026 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se
à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-
br, UASG 453230. Chave TCE: F3D21888F42656E2C6477F1C240A054FF8DE863A

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/02/2026, às 16:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/02/2026, às 16:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28349299 e o
código CRC B8D08FAF.

 

COMUNICADO SEI Nº 27913898/2025 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 18 de dezembro de 2025.
 

229 de 323

Nº 2903, sexta-feira, 13 de fevereiro de 2026



 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CME
PERFURADOR

ÓSSEO  
AESCULAP

ELÉTRICO
ACCULAN

4

1

Kit de
part. e
peç.

p/manut.
prev. ga

67 

R$
718,11

2
Pino

Ceramica 
R$

115,13

3

Mão de
obra

motor
aesculap

R$
330,00

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 13/02/2026, às 08:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27913898 e o
código CRC 26C34E22.

 

COMUNICADO SEI Nº 27895663/2025 - HMSJ.CAOP.APA
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Joinville, 17 de dezembro de 2025.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

UTI
VENTILADOR
PULMONAR 

GE-
DATEX-

OHMEDA

CARESCAPE
R860

1

Conjunto
da valvula
exalatorio

sem
transdutor 

R$
2.219,36

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 13/02/2026, às 13:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27895663 e o
código CRC A6B32A7C.

 

COMUNICADO SEI Nº 28438030/2026 - HMSJ.CAOP.APA
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Joinville, 13 de fevereiro de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

GESTÃO
PATRIMONIAL

 
VENTILADOR

BIPAP

LOWENSTEIN
MEDICAL

TECHNOLOGY 

PRISMA
VENT

1
FILTRO POLEM
PRISMAVENT  

R$ 18,51

2

FILTRO
ULTRAFINO

BRANCO PARA
VENTILADOR

PRISMA

R$ 11,57

3

BATERIA PARA
PRISMA VENT

WM110 E
WM120

R$
7.086,48

4 MAO DE OBRA R$250,00

5
CALIBRACAO

DE
EQUIPAMENTOS

R$
145,00

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 13/02/2026, às 11:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28438030 e o
código CRC 76FB164F.

 

COMUNICADO SEI Nº 28438896/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 13 de fevereiro de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

UTI
 

VENTILADOR
BIPAP

LOWENSTEIN
MEDICAL

TECHNOLOGY 

PRISMA
VENT

1
FILTRO POLEM
PRISMAVENT  

R$
18,51

2

FILTRO
ULTRAFINO

BRANCO PARA
VENTILADOR

PRISMA

R$
11,57

3

BATERIA PARA
PRISMA VENT

WM110 E
WM120

R$
7.086,48

5
CALIBRACAO

DE
EQUIPAMENTOS

R$
145,00

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
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estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 13/02/2026, às 11:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28438896 e o
código CRC EFCE6F82.

 

COMUNICADO SEI Nº 27894563/2025 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 17 de dezembro de 2025.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CCG

 
ARCO

CIRÚRGICO
FLUOROSTAR 

GE COMPACT 
1

PCB B335 II
Power

Supply  

R$
40.339,89

2
Atendimento

Técnico 
R$

5.616,00

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
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menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 13/02/2026, às 12:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27894563 e o
código CRC C36A77C5.

 

COMUNICADO SEI Nº 28437524/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 13 de fevereiro de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CCG
APARELHO DE

ANESTESIA 
DRAGER

GS
PREMIUM 

1

DRENO DE
AGUA P/

ANÁLISE DE
GASESINFINITY

R$
2.772.00

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
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Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 13/02/2026, às 11:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28437524 e o
código CRC 636EEC78.

 

COMUNICADO SEI Nº 28436601/2026 - HMSJ.CAOP.AMA

 

 

Joinville, 13 de fevereiro de 2026.

 

O Hospital Municipal São José - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela
PORTARIA 1941/2025/HMSJ referente ao TERMO DE CONTRATO Nº  1018/2025, firmado
entre o Hospital Municipal São José e a empresa Megavolt Energia Manutenções, Serviços,
Instalações de Grupos Geradores Ltda, cujo objeto é a contratação de empresa especializada
em manutenção preventiva e corretiva em grupo geradores, na forma do Pregão Eletrônico nº
008/2025, considerando o disposto no Memorial Descritivo para o Item 1.4.3 B3 - Do
Fornecimento de peças, componentes e acessórios, subitem B.3, leva ao conhecimento dos
interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento
de peças, componentes ou acessórios conforme segue:

 

Modelo Gerador Descrição Menor Valor Unitário

CUMMINS ADITIVO DO RADIADOR 20L 575,00

SCANIA

FILTRO DE COMBUSTÍVEL PRIMARIO 131,40

FILTRO DE COMBUSTÍVEL SECUNDARIO 157,00

ADITIVO DO RADIADOR 20L 575,00

BAUDOIN

OLEO LUBRIFICANTE 15WD40 20L 584,25

ADITIVO PARA RADIADOR 20L 575,00

FILTRO DE AR 756,00

MERCEDES

FILTRO DE COMBUSTIVEL 75,00

FILTRO DE AR 775,60

FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE 217,45

ADITIVO PARA RADIADOR 575,00
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Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos
preços propostos para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a
obtenção de menor preço. Fica estabelecido o prazo de 01 dia útil, contados da publicação, para
que os interessados apresentem proposta com menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à
 Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP 89202-050, das 13:00 às 17:00
horas.

 

Documento assinado eletronicamente por Jackson Rodrigues,
Coordenador(a), em 13/02/2026, às 15:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28436601 e o
código CRC FA36FBA0.

 

COMUNICADO SEI Nº 28439324/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 13 de fevereiro de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CME TERMODESINFECTADORA BAUMER
TW-E200

287P
1

GUARNICAO
INFLAVEL

TERMO 287

R$
1.023,26
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Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 13/02/2026, às 12:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28439324 e o
código CRC FFCE08DA.

 

COMUNICADO SEI Nº 27895811/2025 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 17 de dezembro de 2025.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CCG 
APARELHO DE

ANESTESIA
GE ASPIRE 1

Sensor
de

fluxo
para

aespire/
avance/
aisys 

R$
3.149,19

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 13/02/2026, às 11:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27895811 e o
código CRC 993EA646.

 

COMUNICADO SEI Nº 27931012/2025 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 19 de dezembro de 2025.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CCG
APARELHO DE

ANESTESIA 
GE

CARESTATION
620 

1

Condesador
d-fend pro
aco azul
escuro d-

fend

R$
207,18

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 13/02/2026, às 11:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27931012 e o
código CRC 127C29A5.

 

COMUNICADO SEI Nº 28439502/2026 - SAS.UAF.AGC

 

 

Joinville, 13 de fevereiro de 2026.

 

O Município de Joinville, através da Unidade de Administração e Finanças da
Secretaria de Assistência Social, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao
mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, referente ao Termo de
Contrato nº 196/2025, firmado entre o Fundo Municipal de Assistência Social – Secretaria de
Assistência Social e a empresa  Lehm Auto Mecanica LTDA, cujo objeto é a contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de  mecânica,  incluindo o fornecimento de
peças, acessórios e óleo conforme descrição abaixo:
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PLACA MKU1632

Peça Valor Unitário R$

Aditivo radiador 45,00

Lâmpada H4 35,00

Limpa Radiador 50,00

  

PLACA MFG 4954

Peça Valor Unitário R$

Flusch radiador 48,00

Lâmpada h4 40,00

Líquido Arrefecimento 48,00

Limpa radiador 54,00

Lâmpada h4 42,00

Aditivo radiador 52,00

Painel comando 1.890,00

Painel comando 1.817,00

Painel Comando 1.800,00

Estator alternador 400,80

Rolamento alternador 318,70

Estator alternador 415,00

Rolamento alternador 318,00

Estator alternador 399,00

Rolamento alternador 301,00

Estator alternador 400,80

Rolamento alternador 318,70

Estator alternador 415,00

Rolamento alternador 318,00

Estator alternador 399,00

Rolamento alternador 301,00

  

PLACA MКA-6530

Peça Valor Unitário R$

Liquido arrefecimento 48,00

Sensor abs freio 278,90

Sensor freio do ABS 288,00

Aditivo radiador 52,00

Aditivo radiador 45,00

Sensor freio ABS 270,00

Mangueira ar quente 257,90

Mangueira inferior radiador 210,00

Resistencia eletroventilador 215,40

Resistencia ar 221,00

Mangueira inferior 205,00

Mangueira ar quente 268,00

Mangueira ar quente 246,40
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Mangueira inferior 190,00

Resistencia ar 210,00

Óleo 5w30 40,00

  

PLACA MKA-6480

Peça Valor Unitário R$

Óleo 10w40 34,00

Bico pneu 30,00

Elemento cabine 44,00

Elemento combustivel 38,00

Elemento oleo 38,00

Elemento ar 44,00

Pneu 185/65/14 600,00

Valvula para pneu 33,00

Pneu 185/65R14 609,00

Elemento óleo 42,00

Elemento combustivel 45,00

Elemento cabine 49,00

Elemento ar 49,00

Filtro ar 40,00

Filtro cabine 40,00

Filtro combustivel 32,00

Filtro óleo 35,00

Pneu 185/65R14 595,00

Valvula pra pneu 25,00

Óleo 10w40 34,00

Bieleta estabelizadora 112,50

Disco freio 300,00

Limpa freio 49,00

Pastilha freio 318,90

Óleo motor 0w20 66,00

Cilindro freio traseiro 166,00

Elemento combustível 40,00

Elemento óleo 49,00

Fluído freio 48,00

Elemento ar 77,00

Elemento cabine 80,00

Pastilha freio 326,00

Óleo motor Ow20 71,00

Limpa freio 54,00

Fluido freio 54,00

Elemento óleo 56,00

Elemento ar 49,00

Elemento combustível 45,00

Elemento cabine 49,00
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Disco de freio 312,00

Cilindro roda 167,00

Bieleta estabilizadora 119,00

  

PLACA RYA-3B64

Peça Valor Unitário R$

Bieleta estabilizadora 110,00

Clindro roda 154,00

Disco freio 299,00

Filtro cabine 79,00

Filtro combustivel 38,00

Filtro Ar 70,00

Filtro óleo 44,00

Fluido freio 45,00

Limpa freio 45,00

Óleo motor 0W20 62,00

Pastilha freio 315,00

Documento assinado eletronicamente por Doriane Rosa Lemke,
Coordenador(a), em 13/02/2026, às 12:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28439502 e o
código CRC 45906D80.

 

COMUNICADO SEI Nº 27893619/2025 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 17 de dezembro de 2025.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
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obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

UTI
 

VENTILADOR
PULMONAR    

GE-
DATEX

OHMEDA 

CARESCAPE
 R860

1

Transdutor
de fluxo

para
respirador

adulto
pediatrico  

R$
3.150,10

2

Valvula
controladora

de fluxo
para

engstrom

R$
14.016,58

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 13/02/2026, às 13:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27893619 e o
código CRC 442EB76F.

 

COMUNICADO SEI Nº 27896321/2025 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 17 de dezembro de 2025.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
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objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CME

REGULADOR
DE VÁCUO

PARA
ASPIRAÇÃO 

KTK TORÁCICA3510 1

Regulador
de vácuo
torácico
rosca 

R$
1.700,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 13/02/2026, às 13:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27896321 e o
código CRC B6C4C81D.

 

COMUNICADO SEI Nº 28439731/2026 - SAS.UAF.AGC

 

 

Joinville, 13 de fevereiro de 2026.

 

O Município de Joinville, através da Unidade de Administração e Finanças da
Secretaria de Assistência Social, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao
mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, referente ao Termo de
Contrato nº 197/2025, firmado entre o Fundo Municipal de Assistência Social – Secretaria de
Assistência Social e a empresa  Lehm Auto Mecanica Ltda., cujo objeto é a contratação de empresa
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especializada na prestação de serviços de  mecânica,  incluindo o fornecimento de peças, acessórios
e óleo conforme descrição abaixo:
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PLACA MJX8901

Peça Valor Unitário R$

Boia combustivel 
 335,50

Sensor nivel combustivel 347,00

Sensor Nivel combustivel 325,60

  

PLACA MKB5180

Peça Valor Unitário R$

Bico pneu 30,00

Pneu 165/70/13 589,00

Válvula para pneu 33,00

Pneu 165/70R13 599,00

Pneu 165/70R13 580,00

Válvula Pneu 25,00

  

PLACA MKG1522

Peça Valor Unitário R$

Kit embreagem 744,00

Elemento secador ar condicionado 367,80

Elemento combustível 37,80

Carga gás ar condicionado 460,00

Kit embreagem 755,00

Gás-R134A 453,00

Elemento secador 379,00

Elemento combustivel 47,00

Filtro combustivel 32,00

Filtro secador 360,00

Gás-R134A 440,00

Kit embreagem 740,00

Óleo 5w30 40,00

Elemento cabine 49,00

Elemento ar 65,00

Cinta plastica 2,00

Vela ignição 49,00

Cilindro freio traseiro 148,00

Terminal direção 165,00

Rolamento roda 200,00

Disco freio 210,00

Pastilha freio 170,00

Coifa caixa direção 72,00

Cabo vela 248,60

Bomba água 310,00

Palheta limpador 74,00

Cabo embreagem 174,00
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Elemento óleo 40,00

Limpeza TBI 150,00

Óeo câmbio 70,00

Kit correia dentada 540,00

Vela ignição 54,00

Terminal direção 174,00

Rolamento roda 221,00

Pastilha freio 178,00

Palheta limpador lado esquerdo 76,00

Óleo 80w 71,00

Kit correia dentada 534,00

Jogo cabo vela 253,00

Elemento óleo 47,00

Elemento cabine 45,00

Elemento ar 67,00

Disco freio 204,00

Descarbonizante 142,00

Coifa caixa direção 75,00

Cilindro de roda 156,00

Cabo embreagem 176,00

Bomba agua 305,00

Abraçadeira plástica 4,00

Abraçadeira plastica 2,00

Bomba agua 299,20

Cabo embrengem 169,50

Cilindro de roda 144,00

Coifa caixa direção 68,90

Descarbonizante 130,00

Disco freio 199,00

Filtro Ar 54,00

Filtro Cabine 40,00

Filtro óleo 38,00

Jogo cabo vela 244,00

Kit correia dentada 520,00

Óleo 80w 65,00

Palheta limpador lado esquerdo 70,00

Pastilha freio 167,50

Rolamento roda 210,00

Terminal direção 165,00

Vela ignição 49,00

  

PLACA MLT-3952

Peça Valor Unitário R$

Elemento óleo 40,00

Elemento óleo 42,00
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Filtro óleo 35,00

Óleo 5w30 40,00

BANDEJA INFERIOR LD COMPLETA 169,08

BANDEJA INFERIOR LE COMPLETA 169,08

CORREIA PV 79,69

  

  

PLACA REP-7A30

Peça Valor Unitário R$

Fusível 40amp 24,00

Lâmpada 1 polo 19,00

Lâmpada 2 polo 19,00

Lâmpada H7 56,00

Lâmpada pingo 15,00

Fusível 40aр 20,00

Lâmpada 1 polo 15,00

Lâmpada 2 polo 15,00

Lâmpada H7 48,00

Lâmpada luz cidade 12,00

Fusível 40amp 15,00

Lâmpada 1 polo 12,00

Lâmpada 2 polod 12,00

Lâmpada Н7 45,00

Lâmpada pingo 10,00

  

PLACA RYA-3B54

Peça Valor Unitário R$

Pneu 195/60/16 905,00

Bico pneu 30,00

Válvula para pneu 33,00

Pneu 195/60T16 917,00

Pneu 195/60R16 899,00

Válvula pneu 25,00

  

PLACA RYS-0B45

Peça Valor Unitário R$

Cabo velocimetro 487,90

Elemento filtro oleo 177,00

Graxa lubrificante 298,00

Graxa lubrificante 310,00

Elemento óleo 189,00

Cabo velocimetro 499,00

Cabo velocimetro 480,00

Filtro óleo 166,00

Graxa lubrificante 290,00

249 de 323

Nº 2903, sexta-feira, 13 de fevereiro de 2026



Documento assinado eletronicamente por Doriane Rosa Lemke,
Coordenador(a), em 13/02/2026, às 12:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28439731 e o
código CRC 0128632E.

 

COMUNICADO SEI Nº 27894342/2025 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 17 de dezembro de 2025.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CME 

 
ENDOSCÓPIO
RÍGIDO PARA
UROLOGIA   

KARL
STORZ 

27005BA 

1
Objetiva

compacta  

R$
4.248,

80

2
Lente

cilíndrica
compatível 

R$
283,01

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
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89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 13/02/2026, às 08:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27894342 e o
código CRC 591D92E0.

 

COMUNICADO SEI Nº 27908969/2025 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 18 de dezembro de 2025.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CME
PERFURADOR

ÓSSEO 
AESCULAP

ELÉTRICO
ACCULAN

4

1

Kit de
part. e
peç.

p/manut.
prev. ga

67 

R$
718,11

2

Mão de
obra

motor
aesculap

R$
330,00
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Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 13/02/2026, às 08:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27908969 e o
código CRC 6353FC8F.

 

COMUNICADO SEI Nº 27909355/2025 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 18 de dezembro de 2025.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CME
PERFURADOR

ÓSSEO 
AESCULAP

ELÉTRICO
GA672

1

Jacobs
mandril

apert
rap.0.3-

7.43/8''X 24

R$
2.576,60

2 Trava 
R$

18,30

3 Anle 12 X 1 R$ 9,83

4
Esferas 12 x

24 x 6
R$

503,15

5
Suporte

Radial 7 X
11X 2.5 

R$
273,80

6
Esferas 7 X

14 x 3.5
R$

240,91

7
Esferas 15 X

28 X 7 
R$

530,10

8 Anel 
R$

43,11

9 Anel 
R$

104,04

10 Mola
R$

36,72

11
Engranagem
planetária 

R$
3.477,44

12
Mão de obra

motor
aesculap 

R$
330,00

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 13/02/2026, às 08:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27909355 e o
código CRC 3F519920.
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COMUNICADO SEI Nº 27895385/2025 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 17 de dezembro de 2025.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CME 

REGULADOR
DE VÁCUO

 PARA
ASPIRAÇÃO 

KTK
TORÁCICA

3510
1

Regulador
de vácuo
toracico
rosca 

R$
1.700,00

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 13/02/2026, às 13:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27895385 e o
código CRC 86C99941.
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CONVOCAÇÃO SEI

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

CONVOCAÇÃO – EDITAL 001/2025

 

O Presidente da Companhia Águas de Joinville, Sr. Sidney Marques de Oliveira Junior, no
uso de suas atribuições legais CONVOCA o candidato DANILO FREIRE GMEIRO,
aprovado na 9ª colocação para o cargo TECNICO(A) EM SANEAMENTO,
respectivamente, no EDITAL Nº 001/2025, para, no prazo de 5 dias (úteis),  apresentar os
seguintes documentos, os quais necessariamente devem ser cópias acompanhadas dos
documentos originais: Carteira de Trabalho e Previdência Social; Último registro do
Contrato na CTPS, quando se tratar de pessoal celetista; Cartão de Inscrição no
PIS/PASEP; Comprovante Escolaridade exigido para o cargo, conforme Edital; Registro
profissional no órgão de Classe, quando o cargo exigir, Carteira Nacional de Habilitação,
conforme exigência de cada cargo; Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Casamento (se
casado); Certidão de Nascimento dos filhos, se houver; Carteira de Identidade; Cadastro de
Pessoa Física - CPF; Título de Eleitor com a Declaração de Quitação Eleitoral atualizada;
Comprovação de estar quite com o Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino);
Comprovante de Residência; Currículo; 1 foto 3x4; Declaração de bens ou cópia da
declaração do Imposto de Renda Pessoa Física - IRRF; Declaração de vacinação,
documento emitido pela unidade de saúde pública, comprovando que está em dia com as
vacinas para a idade.

 

Joinville, 11 de Fevereiro de 2026.

 

SIDNEY MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR
Diretor Presidente

Companhia Águas de Joinville

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 13/02/2026, às 10:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28387836 e o
código CRC CD4A97F9.

CONVOCAÇÃO SEI

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE
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CONVOCAÇÃO – EDITAL 001/2025

 

O Presidente da Companhia Águas de Joinville, Sr. Sidney Marques de Oliveira Junior, no
uso de suas atribuições legais CONVOCA o candidato EDUARDO KARNOPP,
aprovado na 10ª colocação para o cargo TECNICO(A) EM SANEAMENTO,
respectivamente, no EDITAL Nº 001/2025, para, no prazo de 5 dias (úteis),  apresentar os
seguintes documentos, os quais necessariamente devem ser cópias acompanhadas dos
documentos originais: Carteira de Trabalho e Previdência Social; Último registro do
Contrato na CTPS, quando se tratar de pessoal celetista; Cartão de Inscrição no
PIS/PASEP; Comprovante Escolaridade exigido para o cargo, conforme Edital; Registro
profissional no órgão de Classe, quando o cargo exigir, Carteira Nacional de Habilitação,
conforme exigência de cada cargo; Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Casamento (se
casado); Certidão de Nascimento dos filhos, se houver; Carteira de Identidade; Cadastro de
Pessoa Física - CPF; Título de Eleitor com a Declaração de Quitação Eleitoral atualizada;
Comprovação de estar quite com o Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino);
Comprovante de Residência; Currículo; 1 foto 3x4; Declaração de bens ou cópia da
declaração do Imposto de Renda Pessoa Física - IRRF; Declaração de vacinação,
documento emitido pela unidade de saúde pública, comprovando que está em dia com as
vacinas para a idade.

 

Joinville, 11 de Fevereiro de 2026.

 

SIDNEY MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR
Diretor Presidente

Companhia Águas de Joinville

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 13/02/2026, às 10:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28388593 e o
código CRC 71540050.

CONVOCAÇÃO SEI

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

CONVOCAÇÃO – EDITAL 001/2025

 

256 de 323

Nº 2903, sexta-feira, 13 de fevereiro de 2026



O Presidente da Companhia Águas de Joinville, Sr. Sidney Marques de Oliveira Junior, no
uso de suas atribuições legais CONVOCA a candidata CAMILA BENVENUTTE DE
OLIVEIRA, aprovada na 4ª colocação para o cargo AGENTE DE SUPORTE
OPERACIONAL, respectivamente, no EDITAL Nº 001/2025, para, no prazo de 5 dias
(úteis),  apresentar os seguintes documentos, os quais necessariamente devem ser cópias
acompanhadas dos documentos originais: Carteira de Trabalho e Previdência Social;
Último registro do Contrato na CTPS, quando se tratar de pessoal celetista; Cartão de
Inscrição no PIS/PASEP; Comprovante Escolaridade exigido para o cargo, conforme
Edital; Registro profissional no órgão de Classe, quando o cargo exigir, Carteira Nacional
de Habilitação, conforme exigência de cada cargo; Certidão de Nascimento (se solteiro) ou
Casamento (se casado); Certidão de Nascimento dos filhos, se houver; Carteira de
Identidade; Cadastro de Pessoa Física - CPF; Título de Eleitor com a Declaração de
Quitação Eleitoral atualizada; Comprovação de estar quite com o Serviço Militar (para
candidatos do sexo masculino); Comprovante de Residência; Currículo; 1 foto 3x4;
Declaração de bens ou cópia da declaração do Imposto de Renda Pessoa Física - IRRF;
Declaração de vacinação, documento emitido pela unidade de saúde pública,
comprovando que está em dia com as vacinas para a idade.

 

Joinville, 12 de Fevereiro de 2026.

 

SIDNEY MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR
Diretor Presidente

Companhia Águas de Joinville

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 13/02/2026, às 10:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28416796 e o
código CRC 9C910E60.

CONVOCAÇÃO SEI

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

CONVOCAÇÃO – EDITAL 001/2025

 

O Presidente da Companhia Águas de Joinville, Sr. Sidney Marques de Oliveira Junior, no
uso de suas atribuições legais CONVOCA o candidato EVERTON CEZERINO,
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aprovado na 3ª colocação para o cargo OPERADOR(A) DE ESTACAO, respectivamente,
no EDITAL Nº 001/2025, para, no prazo de 5 dias (úteis),  apresentar os seguintes
documentos, os quais necessariamente devem ser cópias acompanhadas dos documentos
originais: Carteira de Trabalho e Previdência Social; Último registro do Contrato na CTPS,
quando se tratar de pessoal celetista; Cartão de Inscrição no PIS/PASEP; Comprovante
Escolaridade exigido para o cargo, conforme Edital; Registro profissional no órgão de
Classe, quando o cargo exigir, Carteira Nacional de Habilitação, conforme exigência de
cada cargo; Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Casamento (se casado); Certidão de
Nascimento dos filhos, se houver; Carteira de Identidade; Cadastro de Pessoa Física -
CPF; Título de Eleitor com a Declaração de Quitação Eleitoral atualizada; Comprovação de
estar quite com o Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino); Comprovante de
Residência; Currículo; 1 foto 3x4; Declaração de bens ou cópia da declaração do Imposto
de Renda Pessoa Física - IRRF; Declaração de vacinação, documento emitido pela
unidade de saúde pública, comprovando que está em dia com as vacinas para a idade.

 

Joinville, 12 de Fevereiro de 2026.

 

SIDNEY MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR
Diretor Presidente

Companhia Águas de Joinville

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 13/02/2026, às 10:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28419315 e o
código CRC EF9B8CE6.

CONVOCAÇÃO SEI

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

CONVOCAÇÃO – EDITAL 001/2025

 

O Presidente da Companhia Águas de Joinville, Sr. Sidney Marques de Oliveira Junior, no
uso de suas atribuições legais CONVOCA o candidato VINICIUS SANTIAGO SIERACKI,
aprovado na 8ª colocação para o cargo TECNICO(A) EM SANEAMENTO,
respectivamente, no EDITAL Nº 001/2025, para, no prazo de 5 dias (úteis),  apresentar os
seguintes documentos, os quais necessariamente devem ser cópias acompanhadas dos
documentos originais: Carteira de Trabalho e Previdência Social; Último registro do
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Contrato na CTPS, quando se tratar de pessoal celetista; Cartão de Inscrição no
PIS/PASEP; Comprovante Escolaridade exigido para o cargo, conforme Edital; Registro
profissional no órgão de Classe, quando o cargo exigir, Carteira Nacional de Habilitação,
conforme exigência de cada cargo; Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Casamento (se
casado); Certidão de Nascimento dos filhos, se houver; Carteira de Identidade; Cadastro de
Pessoa Física - CPF; Título de Eleitor com a Declaração de Quitação Eleitoral atualizada;
Comprovação de estar quite com o Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino);
Comprovante de Residência; Currículo; 1 foto 3x4; Declaração de bens ou cópia da
declaração do Imposto de Renda Pessoa Física - IRRF; Declaração de vacinação,
documento emitido pela unidade de saúde pública, comprovando que está em dia com as
vacinas para a idade.

 

Joinville, 11 de Fevereiro de 2026.

 

SIDNEY MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR
Diretor Presidente

Companhia Águas de Joinville

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 13/02/2026, às 10:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28387859 e o
código CRC B4898994.

CONVOCAÇÃO SEI

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

CONVOCAÇÃO – EDITAL 001/2025

 

O Presidente da Companhia Águas de Joinville, Sr. Sidney Marques de Oliveira Junior, no
uso de suas atribuições legais CONVOCA o candidato JOAO ANTONIO SCHMITZ NETO,
aprovado na 2ª colocação para o cargo OPERADOR(A) DE ESTACAO, respectivamente,
no EDITAL Nº 001/2025, para, no prazo de 5 dias (úteis),  apresentar os seguintes
documentos, os quais necessariamente devem ser cópias acompanhadas dos documentos
originais: Carteira de Trabalho e Previdência Social; Último registro do Contrato na CTPS,
quando se tratar de pessoal celetista; Cartão de Inscrição no PIS/PASEP; Comprovante
Escolaridade exigido para o cargo, conforme Edital; Registro profissional no órgão de
Classe, quando o cargo exigir, Carteira Nacional de Habilitação, conforme exigência de
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cada cargo; Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Casamento (se casado); Certidão de
Nascimento dos filhos, se houver; Carteira de Identidade; Cadastro de Pessoa Física -
CPF; Título de Eleitor com a Declaração de Quitação Eleitoral atualizada; Comprovação de
estar quite com o Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino); Comprovante de
Residência; Currículo; 1 foto 3x4; Declaração de bens ou cópia da declaração do Imposto
de Renda Pessoa Física - IRRF; Declaração de vacinação, documento emitido pela
unidade de saúde pública, comprovando que está em dia com as vacinas para a idade.

 

Joinville, 12 de Fevereiro de 2026.

 

SIDNEY MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR
Diretor Presidente

Companhia Águas de Joinville

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 13/02/2026, às 10:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28418846 e o
código CRC 5FA27634.

CONVOCAÇÃO SEI

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

CONVOCAÇÃO – EDITAL 001/2025

 

O Presidente da Companhia Águas de Joinville, Sr. Sidney Marques de Oliveira Junior, no
uso de suas atribuições legais CONVOCA a candidata JOSIE LAZZARI DA SILVA,
aprovada na 2ª colocação para o cargo ANALISTA ADMINISTRATIVO, respectivamente,
no EDITAL Nº 001/2025, para, no prazo de 5 dias (úteis),  apresentar os seguintes
documentos, os quais necessariamente devem ser cópias acompanhadas dos documentos
originais: Carteira de Trabalho e Previdência Social; Último registro do Contrato na CTPS,
quando se tratar de pessoal celetista; Cartão de Inscrição no PIS/PASEP; Comprovante
Escolaridade exigido para o cargo, conforme Edital; Registro profissional no órgão de
Classe, quando o cargo exigir, Carteira Nacional de Habilitação, conforme exigência de
cada cargo; Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Casamento (se casado); Certidão de
Nascimento dos filhos, se houver; Carteira de Identidade; Cadastro de Pessoa Física -
CPF; Título de Eleitor com a Declaração de Quitação Eleitoral atualizada; Comprovação de
estar quite com o Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino); Comprovante de
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Residência; Currículo; 1 foto 3x4; Declaração de bens ou cópia da declaração do Imposto
de Renda Pessoa Física - IRRF; Declaração de vacinação, documento emitido pela
unidade de saúde pública, comprovando que está em dia com as vacinas para a idade.

 

Joinville, 12 de Fevereiro de 2026.

 

SIDNEY MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR
Diretor Presidente

Companhia Águas de Joinville

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 13/02/2026, às 10:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28415796 e o
código CRC 262B0DA6.

CONVOCAÇÃO SEI

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

CONVOCAÇÃO – EDITAL 001/2025

 

O Presidente da Companhia Águas de Joinville, Sr. Sidney Marques de Oliveira Junior, no
uso de suas atribuições legais CONVOCA o candidato SILAS ALEXANDRE DE SOUZA
JUNIOR, aprovado na 1ª colocação para o cargo OPERADOR(A) DE ESTACAO,
respectivamente, no EDITAL Nº 001/2025, para, no prazo de 5 dias (úteis),  apresentar os
seguintes documentos, os quais necessariamente devem ser cópias acompanhadas dos
documentos originais: Carteira de Trabalho e Previdência Social; Último registro do
Contrato na CTPS, quando se tratar de pessoal celetista; Cartão de Inscrição no
PIS/PASEP; Comprovante Escolaridade exigido para o cargo, conforme Edital; Registro
profissional no órgão de Classe, quando o cargo exigir, Carteira Nacional de Habilitação,
conforme exigência de cada cargo; Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Casamento (se
casado); Certidão de Nascimento dos filhos, se houver; Carteira de Identidade; Cadastro de
Pessoa Física - CPF; Título de Eleitor com a Declaração de Quitação Eleitoral atualizada;
Comprovação de estar quite com o Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino);
Comprovante de Residência; Currículo; 1 foto 3x4; Declaração de bens ou cópia da
declaração do Imposto de Renda Pessoa Física - IRRF; Declaração de vacinação,
documento emitido pela unidade de saúde pública, comprovando que está em dia com as
vacinas para a idade.
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Joinville, 12 de Fevereiro de 2026.

 

SIDNEY MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR
Diretor Presidente

Companhia Águas de Joinville

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 13/02/2026, às 10:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28418322 e o
código CRC 0B7AD3C1.

CONVOCAÇÃO SEI

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

CONVOCAÇÃO – EDITAL 001/2025

 

O Presidente da Companhia Águas de Joinville, Sr. Sidney Marques de Oliveira Junior, no
uso de suas atribuições legais CONVOCA o candidato RAFAEL DA CRUZ RODRIGUES,
aprovado na 3ª colocação para o cargo OPERADOR(A) MANUTENTOR – ETE/ETA,
respectivamente, no EDITAL Nº 001/2025, para, no prazo de 5 dias (úteis),  apresentar os
seguintes documentos, os quais necessariamente devem ser cópias acompanhadas dos
documentos originais: Carteira de Trabalho e Previdência Social; Último registro do
Contrato na CTPS, quando se tratar de pessoal celetista; Cartão de Inscrição no
PIS/PASEP; Comprovante Escolaridade exigido para o cargo, conforme Edital; Registro
profissional no órgão de Classe, quando o cargo exigir, Carteira Nacional de Habilitação,
conforme exigência de cada cargo; Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Casamento (se
casado); Certidão de Nascimento dos filhos, se houver; Carteira de Identidade; Cadastro de
Pessoa Física - CPF; Título de Eleitor com a Declaração de Quitação Eleitoral atualizada;
Comprovação de estar quite com o Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino);
Comprovante de Residência; Currículo; 1 foto 3x4; Declaração de bens ou cópia da
declaração do Imposto de Renda Pessoa Física - IRRF; Declaração de vacinação,
documento emitido pela unidade de saúde pública, comprovando que está em dia com as
vacinas para a idade.

 

Joinville, 12 de Fevereiro de 2026.
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SIDNEY MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR
Diretor Presidente

Companhia Águas de Joinville

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 13/02/2026, às 10:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28417680 e o
código CRC 47AF2F8F.

 

DECISÃO SEI Nº 28443337/2026 - SGP.NAT

 

 

Joinville, 13 de fevereiro de 2026.

Considerando os fatos apurados pela Comissão de Avaliação Especial de
Desempenho, designada pela Portaria nº 201/2025;

Considerando as informações prestadas no conjunto probatório do Processo de
Avaliação de Desempenho no Estágio Probatório nº 07/25;

Considerando o relatório final da Comissão de Avaliação Especial de
Desempenho, o qual recomenda a Aprovação da servidora ao cargo que prestou concurso público;

Acolho integralmente o relatório final da Comissão de Avaliação Especial de
Desempenho, constante nos autos do Processo de Avaliação de Desempenho no Estágio Probatório
nº 07/25, incorporando-o a esta decisão, independentemente de transcrição, determinando, por seus
próprios fundamentos, a APROVAÇÃO e o retorno imediato da servidora Sandra Paula Pires
Santana, matrícula nº 58.800, ao cargo, tendo em vista que obteve a pontuação necessária para
cumprir os requisitos da função, nos termos do art. 19, § 5º,  II, da Lei Complementar nº 266/08.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/02/2026, às 16:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28443337 e o
código CRC 6CBF98D1.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28426975/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

À Senhora

ZENILDE AGOSTINI

Endereço: Rua Humaitá, nº 985, bairro Bom Retiro,  Município de Joinville/SC

CEP: 89223-130

 

Referência: Notificação de inércia do processo Nivaldo Carvalho e Outros -
Protocolo nº 10799/2020

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Regularização Fundiária, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 13/02/2026, às 10:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28426975 e o
código CRC 8184F675.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28426144/2026 - SEHAB.URF.ARP

Ao Senhor

RUI JON DOBNER

Endereço: rua Ottokar Doerffel, nº 1059, bairro Atiradores, Joinville-SC

CEP: 89203-320

 

Assunto: Notificação de confrontante

Procedimento Administrativo de Regularização Fundiária "RUY VIEIRA
GOSCH E OUTROS"

 

Na qualidade de Secretária Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 64.167/2024, e nos termos do que
dispõe o art. 31, § 1o e 2º da Lei Federal nº 13.465/2017, informamos que encontra-se em
tramitação o processo administrativo para fins de Regularização Fundiária Urbana - REURB, de
área de 130.903,14 m² (cento e trinta mil, novecentos e três metros quadrados e quatorze
centímetros de metros quadrados), abrangendo a regularização de 130.903,14 m² (cento e trinta mil,
novecentos e três metros quadrados e quatorze centímetros de metros quadrados) lotes.

Em tempo, informo que o imóvel sob Matrícula n° 25.592, devidamente
registrado no Cartório de Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição da Comarca de Joinville
confronta com a REURB situada na rua XV de Novembro, bairro Vila Nova , neste Município.

Considerando-se o ser confrontante da Reurb acima descrita, nos termos do
art. 31, §1º, NOTIFICO-O para que tenha ciência quanto a faculdade na apresentação de
impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, sob pena de a ausência de
manifestação implicar como concordância com a regularização proposta, nos termos do art. 31, § 6º
da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda, que a notificação não será renovada na fase registral
perante o Cartório de Registro de Imóveis (titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com a poligonal proposta.
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O procedimento segue o rito do Art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, que
encontra-se disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de
março de 2023.  

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481 5280, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Regularização Fundiária, para eventuais dúvidas. 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 13/02/2026, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28426144 e o
código CRC C6DBFD26.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28426169/2026 - SEHAB.URF.ARP

Aos Senhores

ROLF JOÃO DOBNER

VERONICA DOBNER

Endereço: rua Ottokar Doerffel, nº 1059, bairro Atiradores, Joinville-SC

CEP: 89203-320

 

Assunto: Notificação de confrontante

Procedimento Administrativo de Regularização Fundiária "RUY VIEIRA
GOSCH E OUTROS"

 

Na qualidade de Secretária Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 64.167/2024, e nos termos do que
dispõe o art. 31, § 1o e 2º da Lei Federal nº 13.465/2017, informamos que encontra-se em
tramitação o processo administrativo para fins de Regularização Fundiária Urbana - REURB, de
área de 130.903,14 m² (cento e trinta mil, novecentos e três metros quadrados e quatorze
centímetros de metros quadrados), abrangendo a regularização de 130.903,14 m² (cento e trinta mil,
novecentos e três metros quadrados e quatorze centímetros de metros quadrados) lotes.

Em tempo, informo que o  imóvel sob Matrícula n° 25.591, devidamente
registrado no Cartório de Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição da Comarca de Joinville
confronta com a REURB situada na rua XV de Novembro, bairro Vila Nova , neste Município.
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Considerando-se o ser confrontante da Reurb acima descrita, nos termos do
art. 31, §1º, NOTIFICO-O para que tenha ciência quanto a faculdade na apresentação de
impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, sob pena de a ausência de
manifestação implicar como concordância com a regularização proposta, nos termos do art. 31, § 6º
da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda, que a notificação não será renovada na fase registral
perante o Cartório de Registro de Imóveis (titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com a poligonal proposta.

O procedimento segue o rito do Art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, que
encontra-se disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de
março de 2023.  

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481 5280, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Regularização Fundiária, para eventuais dúvidas. 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 13/02/2026, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28426169 e o
código CRC C2AF60E0.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28426240/2026 - SEHAB.URF.ARP

Aos Senhores

RUY VIEIRA GOSCH

GEERT VIEIRA GOSCH

GUNNAR VIEIRA GOSCH

ANGELA CHRISTINE GOSCH

Endereço: Rua Amintas de Barros, nº 330, apartamento 802, bairro
Centro, Curitiba/PR

CEP: 82590-300

 

Assunto: Notificação de proprietário, confrontantes e terceiros interessados
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Procedimento administrativo de Regularização Fundiária denominado "RUY
VIEIRA GOSCH E OUTROS" - Protocolo 00348/2022.

          

Na qualidade de Secretária Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 64.167/2024, e com os termos que
dispõe o Art. 31, § 1º da Lei Federal nº 13.465/2017, comunico que encontra-se em tramitação o
processo administrativo para fins de Regularização Fundiária - REURB situada na rua XV de
Novembro, s/nº, bairro Vila Nova, neste município, intitulada "RUY VIEIRA GOSCH E
OUTROS".

Em tempo, informo que a área atingida pelo processo de regularização fundiária é
de propriedade de RUY VIEIRA GOSCH, GEERT VIEIRA GOSCH, GUNNAR VIEIRA
GOSCH E ANGELA CHRISTINE GOSCH registrada sob Matrícula nº 27.496 da 2ª
Circunscrição do Registro de Imóveis de Joinville. Na oportunidade de seu parcelamento, a área
possuía 130.903,14 m² (cento e trinta mil, novecentos e três metros quadrados e quatorze
centímetros de metros quadrados), onde neste processo 44 (quarenta e quatro) lotes
serão regularizados.

Assim, considerando que o imóvel a ser regularizado, supramencionado, tem V.S.
como proprietário, confrontante ou terceiro interessado, NOTIFICO-O para que tenha ciência
quanto a faculdade na apresentação de impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento desta, sob pena de a ausência de manifestação implicar como concordância com a
regularização proposta, nos termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda,
que a notificação não será renovada na fase registral perante o Cartório de Registro de Imóveis
(titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com o projeto proposto.                    

O procedimento encontra-se disciplinado em âmbito Municipal através do
Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de 2023.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5280, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Regularização Fundiária, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 13/02/2026, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28426240 e o
código CRC D5A78D74.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28426314/2026 - SEHAB.URF.ARP

Aos Senhores

RUY VIEIRA GOSCH

ELAINE BARREIRA DA SILVA GOSCH

GEERT VIEIRA GOSCH

KEILA MARIA DE FATIMA COSTA GOSCH

GUNNAR VIEIRA GOSCH

CLAUDIA TRAMUJAS DA COSTA E SILVA GOSCH

ANGELA CHRISTINE GOSCH

Endereço: Rua Amintas de Barros, nº 330, apartamento 802, bairro
Centro, Curitiba/PR

CEP: 82590-300

 

Assunto: Notificação de confrontante

Procedimento Administrativo de Regularização Fundiária "RUY VIEIRA
GOSCH E OUTROS"

 

Na qualidade de Secretária Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 64.167/2024, e nos termos do que
dispõe o art. 31, § 1o e 2º da Lei Federal nº 13.465/2017, informamos que encontra-se em
tramitação o processo administrativo para fins de Regularização Fundiária Urbana - REURB, de
área de 130.903,14 m² (cento e trinta mil, novecentos e três metros quadrados e quatorze
centímetros de metros quadrados), abrangendo a regularização de 130.903,14 m² (cento e trinta mil,
novecentos e três metros quadrados e quatorze centímetros de metros quadrados) lotes.

Em tempo, informo que o Vossa Senhoria  confronta com a REURB situada na
rua XV de Novembro, bairro Vila Nova , neste Município.

Considerando-se o ser confrontante da Reurb acima descrita, nos termos do
art. 31, §1º, NOTIFICO-O para que tenha ciência quanto a faculdade na apresentação de
impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, sob pena de a ausência de
manifestação implicar como concordância com a regularização proposta, nos termos do art. 31, § 6º
da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda, que a notificação não será renovada na fase registral
perante o Cartório de Registro de Imóveis (titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
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disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com a poligonal proposta.

O procedimento segue o rito do Art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, que
encontra-se disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de
março de 2023.  

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481 5280, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Regularização Fundiária, para eventuais dúvidas. 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 13/02/2026, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28426314 e o
código CRC 4889B017.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28426700/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Ao(À) Senhor(a)

ENI DA SILVA OLIVEIRA

Endereço: Rua Vaslentim Aleixo Gonçalves, nº 48, bairro
Paranaguamirim,  Município de Joinville/SC

CEP: 89235-873

 

Referência: Notificação de inércia do processo Fábio Rodrigo Muller e Outros -
Protocolo nº  00762/2024

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:
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"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Regularização Fundiária, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 13/02/2026, às 10:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28426700 e o
código CRC 3E0CE45E.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28426946/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Ao Senhor

LUCIANO LUIZ MACHADO

Endereço: Rua Humaitá, nº 910, bairro Bom Retiro,  Município de Joinville/SC

CEP: 89223-130
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Referência: Notificação de inércia do processo Nivaldo Carvalho e Outros -
Protocolo nº 10799/2020

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Regularização Fundiária, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 13/02/2026, às 10:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28426946 e o
código CRC 7A7DD4CF.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 28409124/2026 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 11 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Terceiro Termo de
Apostilamento, Contrato nº 183/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação e Secretaria de Infraestrutura Urbana, neste ato representado Sr. Diego Calegari
Feldhaus e Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada HR Construtora e Comércio de
Telas Ltda,  inscrita no CNPJ nº 15.484.657/0001-49, cujo quadro societário é formado pela Sra.
Lahis Helfrich Roncalio, representada pela Sra. Lahis Helfrich Roncalio, que versa sobre a  a
contratação de empresa especializada para fornecimento (e instalação) de gradil e postes em
unidades administradas pela Secretaria de Educação, assinada em 27/02/2025. Onde se lê: Os
efeitos do presente termo retroagem à 24 de agosto de 2025, razão pela qual se faz necessária a
realização do pagamento de R$ 156.262,38 (cento e cinquenta e seis mil duzentos e sessenta e dois
reais e trinta e oito centavos), que corresponde à diferença das medições de abril/2025 a
janeiro/2026. Leia-se: Os efeitos do presente termo retroagem à 24 de agosto de 2024, para o 1º
índice, e à 24 de agosto de 2025, para o 2º índice, razão pela qual se faz necessária a realização
dos pagamentos: R$ 220.373,92 (duzentos e vinte mil trezentos e setenta e três reais e noventa e
dois centavos), que corresponde à diferença de medições de abril/2025 a janeiro/2026, emitidas
para a Secretaria de Educação; R$ 17.061,80 (dezessete mil e sessenta e um reais e oitenta
centavos), que corresponde à diferença de medições de julho/2025 a setembro/2025, emitidas para
a Secretaria de Infraestrutura Urbana. Onde se lê: Dados ponderados para a concessão do reajuste
constantes na Informação nº 28066998. Leia-se: Dados ponderados para a concessão do reajuste
constantes na Informação nº 28402701.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/02/2026, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28409124 e o
código CRC CC710B0E.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28400068/2026 -
SAP.UPA.AAJ
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Joinville, 11 de fevereiro de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 28363490-
SED.GAB/SED.DGE/SED.UAJ/SED.UAJ.APA, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Educação em 09/02/2026, nos autos do Processo Administrativo SEI nº 25.0.006502-
7, instaurado em face da empresa Contigo Soluções para Gestão Pública Ltda. (CNPJ nº
 14.065.989/0001-26), pela Portaria nº 075/2025 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, com o
objetivo de apurar eventual infração à Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão Eletrônico nº
102/2023, no que tange à inexecução total das Autorizações de Fornecimento nº 703, 704 e
707/2024, pela ausência de entrega do objeto contratado. Sendo assim, com base no Relatório
Conclusivo (25260788), a Autoridade Competente DECIDE pela aplicação das penalidades de: I -
Multa no valor de R$ 427,50 (quatrocentos e vinte e sete reais e cinquenta centavos); II -
Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta,
pelo prazo de 18 (dezoito) meses. Transcorrido o prazo sem manifestação, será certificado o trânsito
em julgado do processo.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/02/2026, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28400068 e o
código CRC 51A3698C.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28422358/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 12 de fevereiro de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 28373771 -
SED.GAB/SED.DGE/SED.UAJ/SED.UAJ.APA, exarado pela Autoridade Competente da
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Secretaria de Educação em 11/02/2026, nos autos do Processo Administrativo SEI nº 24.0.165687-
6, instaurado em face da empresa NS Karydi Indústria e Comércio LTDA. (CNPJ
nº 24.728.467/0001-10), pela Portaria nº 195/2024 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, com o
objetivo de apurar eventual infração à Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão Eletrônico nº
025/2023, no que tange à ausência de entrega do objeto contratado por meio das Autorizações de
Fornecimento nº 583 e 584/2024. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo (27179227), a
Autoridade Competente DECIDE pela aplicação da penalidade de: I - Multa no valor de
R$ 25.142,53 (vinte e cinco mil cento e quarenta e dois reais e cinquenta e três
centavos). Transcorrido o prazo sem manifestação, será certificado o trânsito em julgado do
processo.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/02/2026, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28422358 e o
código CRC 83EA78C3.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28410449/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 11 de fevereiro de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 28401976 - SES.GAB/SES.DAF, exarado pela Autoridade
Competente da Secretaria da Saúde em 12/02/2026, nos autos do Processo Administrativo SEI nº
 25.0.262068-0, instaurado em face da empresa L L Soluções e Serviços Ltda (CNPJ n.º
22.415.842/0001-47), pela Portaria nº 518/2025 - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA, com o objetivo
de apurar eventual infração ao Termo de Contrato n.º 253/2025, oriundo da Concorrência n.º
357/2023, no que tange ao retardamento da execução do objeto da contratação, pelo não
cumprimento do cronograma físico-financeiro, e inexecução parcial do contrato. Sendo assim, com
base no Relatório Conclusivo (28382477), a Autoridade Competente DECIDE pela aplicação das
seguintes penalidades e providências: I - Multa contratual no valor de R$ 129.606,28 (cento e vinte
e nove mil seiscentos e seis reais e vinte e oito centavos); II - Impedimento de licitar e contratar com
o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, pelo prazo de 6 (seis) meses; III -
Extinção unilateral do Termo de Contrato n.º 253/2025. Transcorrido o prazo sem manifestação,
será certificado o trânsito em julgado do processo.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/02/2026, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28410449 e o
código CRC 66909EFE.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28408719/2026 -
SEINFRA.UTP.AAT

 

 

Joinville, 11 de fevereiro de 2026.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados que
após requerimento do Sr. Lauri Joaquim, conforme processo administrativo SEI nº 26.0.024636-8,
foi emitido o Termo de Decisão SEI Nº 28408532/2026-SEINFRA.UTP.AAT, exarado pelo
Gerente da Unidade de Transportes, decidindo por deferir o pedido e TRANSFERIR
AUTORIZAÇÃO de transporte especial  com o número de cadastro 123 do Atual autorizatário
 Sr. Lauri Joaquim para a empresa Flavio Brati Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/02/2026, às 16:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/02/2026, às 16:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28408719 e o
código CRC 490496FB.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 28406173/2026 - SAS.UAC.CMAS

276 de 323

Nº 2903, sexta-feira, 13 de fevereiro de 2026



 

 

Joinville, 11 de fevereiro de 2026.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, alterada pela

Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019

 

RESOLUÇÃO Nº 02/2026 - CMAS

Aprovação do Plano de Aplicação do FMAS –
LOA 2026 e Superávit de 2025
 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, conforme deliberação em Reunião Ordinária no dia 10 de fevereiro de 2026;

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS é órgão colegiado
de caráter deliberativo, fiscalizador e permanente;

Considerando que o CMAS possui atribuições de acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão
dos recursos e ações em relação ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS;

Considerando o Ofício SEI Nº 28268377/2026 - SAS.UAF.ADE, referente ao Plano de
Aplicação do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS – LOA 2026, relativo
a suplementação do orçamento por superávit financeiro no valor de R$2.274.549,96 (dois
milhões, duzentos e setenta e quatro mil, quinhentos e quarenta e nove reais e seis
centavos) e readequação das despesas fonte 1500 e fonte 1661;

Considerando o parecer favorável da Comissão de Legislação, normas e Financiamento;

Resolve:

Art. 1º – Aprovar o Plano de Aplicação do FMAS – LOA 2026, que compreende a
suplementação orçamentária para  a utilização dos recursos de superávit financeiro
apurado no exercício de 2025.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Este documento possui os anexos SEI Nº: 28268390, 28203702 e 28404440.

 

 

Vanessa Cristofolini
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Presidente do CMAS

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Cristofolini, Usuário
Externo, em 13/02/2026, às 10:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28406173 e o
código CRC C6407718.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 28439933/2026 - SAS.UAC.CMAS

 

 

Joinville, 13 de fevereiro de 2026.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, alterada pela

Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019

 

RESOLUÇÃO Nº 03/2026 - CMAS

Dispõe sobre alteração da Mesa Diretora do
CMAS - Gestão 2025-2027

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, órgão colegiado de
caráter deliberativo, fiscalizador e permanente, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
conferidos pela Lei 5622/2006, alterada pela Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019, conforme
deliberação em reunião ordinária no dia  10 de fevereiro de 2026 e:

Considerando a Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, que criou o Conselho
Municipal de Assistência Social e o Fundo Municipal de Assistência Social;

Considerando as alterações na composição do CMAS conforme preceitua a Lei
8740/2019 com nova redação ao Artigo 3º da Lei 5622/2006 referente a composição da mesa
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diretora;

Considerando o Parágrafo 8º da Lei 8740/2019 “a alternância entre Presidência
e Vice-Presidência respeitará a paridade governamental e não governamental a cada ano.”,
consubstanciando as prerrogativas e funções dos membros do Conselho municipal de Assistência
Social de Joinville – CMAS;

Considerando o desligamento da Vice-Presidente do CMAS, Sra. Sinara Regina
Silveira no dia 25 de novembro de 2025;

Considerando que a Sra. Ana Carolina de Castro Freitas Santos foi a conselheira
eleita para o cargo de Vice-Presidente  no dia 09 de dezembro de 2025; 

 

Resolve:

 

Art. 1º – Nomear a nova mesa diretora Gestão 2025-2027,  que atuará a partir de
27/02/2026, sendo composta por: Presidente, Vice-Presidente, 1º Secretária e 2º Secretária com a
seguinte formação:

Presidente: Ana Carolina de Castro Freitas Santos

Vice-Presidente: Vanessa Cristofolini

1º Secretária: Raquel Mafioletti Valim

2º Secretária: Ester Grunhagen

 

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor a partir do dia 27/02/2026.

 

 

Vanessa Cristofolini

Presidente do CMAS

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Cristofolini, Usuário
Externo, em 13/02/2026, às 13:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28439933 e o
código CRC 2CF9066B.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 28421651/2026 - SAS.UAC.CDPI
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Joinville, 12 de fevereiro de 2026.
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – COMDI

Lei nº 4733 de 03 de abril de 2003 e alterado pelas
Leis nº 6588/2009 e 8.026/2015

 

Resolução nº 02/2026 – COMDI.

 

Dispõe sobre a aprovação do relatório contábil de Novembro e Dezembro de 2025, do FMDI.

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Joinville – COMDI, no uso de suas
atribuições previstas pela Lei Federal nº. 10.741 de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do
idoso, e pela Lei Municipal nº. 4.733, de 2 de abril de 2003, alterada pela Lei 6588, de 10
de dezembro de 2009 e, ainda pela Lei 8026 de 2015;

Considerando o que preceitua o Art. 3º da Lei Municipal nº. 6.588/2009-Lei de criação do
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Joinville – COMDI, ou seja, participar
na elaboração do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da proposta
orçamentária anual e suas eventuais alterações, zelando pela inclusão de ações voltadas
à política de atendimento da pessoa idosa, bem como participar do gerenciamento do
Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;

Considerando o inciso XVI do mesmo artigo estabelecendo, como uma das competências
do conselho, orientar, fiscalizar e avaliar a aplicação dos recursos orçamentários, bem
como acompanhar a elaboração e execução financeira do Fundo Municipal dos Direitos da
Pessoa Idosa, conforme prevê o art. 8º, V, da Lei Federal nº 8.842/94;

Considerando os Ofícios SEI Nº 27946503/2026 - SAS.UAF.ADE e SEI Nº
28164076/2026 - SAS.UAF.ADE, enviado pela Secretaria de Assistência Social; 

Considerando a análise e o parecer da Comissão Técnica Finanças e Projetos referente ao
relatório contábil do FMDI, apresentado em reunião ordinária deste Conselho.

Considerando a deliberação e aprovação da Plenária no dia 11 de fevereiro de 2026.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Aprovar os relatórios contábeis de Novembro e Dezembro de 2025, do Fundo

280 de 323

Nº 2903, sexta-feira, 13 de fevereiro de 2026



Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – FMDI.

 

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições
contrárias.

 

Maria Terezinha N. Devegili
Presidente Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa

Documento assinado eletronicamente por Maria Terezinha Niedziewski
Devegili, Usuário Externo, em 13/02/2026, às 12:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28421651 e o
código CRC 58E59358.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 28419699/2026 - SAS.UAC.CDPI

 

 

Joinville, 12 de fevereiro de 2026.
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO – COMDI

Lei nº 4733 de 03 de abril de 2003 e alterado pelas
Leis nº 6588/2009 e 8.026/2015

 

Resolução nº 01/2026 – COMDI.

 

Dispõe sobre a prorrogação dos prazos dos projetos governamentais do FMDI.

 

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville – COMDI, no uso de suas atribuições
previstas pela Lei Federal nº. 10.741 de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do idoso, e pela Lei
Municipal nº. 4.733, de 2 de abril de 2003, alterada pela Lei 6588, de 10 de dezembro de 2009 e,
ainda pela Lei 8026 de 2015;
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Considerando o inciso XVI do mesmo artigo estabelecendo, como uma das competências do
conselho, orientar, fiscalizar e avaliar a aplicação dos recursos orçamentários, bem como acompanhar
a elaboração e execução financeira do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, conforme
prevê o art. 8º, V, da Lei Federal nº 8.842/94;
 
Considerando o que preceitua a Lei Federal 13.019/2014 que trata do termo de colaboração e
parceria entre público e privado;

Considerando a Lei Municipal nº4.733/2003, alterada pela Lei 6.588/2009 e 8.026/2015, que dispõe
sobre a criação do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (COMDI), do Fundo
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, suas diretrizes e outros.
 
Considerando a Resolução nº 32/2024 do COMDI, que dispõe a revogação da Resolução 55/2023 e
estipular o regramento para apresentação e aprovação de projetos oriundos dos órgãos
governamentais para  Financiamento Direto do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de
Joinville – FMDPI .
 
Considerando a Resolução nº 02/2025 - COMDI Dispõe sobre a apreciação dos projetos analisados
pela Comissão de Julgamento Técnico, Elaboração e seleção de projetos financiados para Projetos
Governamentais do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Joinville FMDPI.
 
Considerando o Ofício SEI Nº 28126896/2026 - SESPORTE.UAD, enviado pela Secretaria de
Esportes de Joinville; 
 
Considerando o Ofício SEI Nº 28086471/2026 - SAS.NAD, enviado pela Secretaria de Assistência
Social de Joinville;
 
Considerando a análise e o parecer da Comissão Técnica de Finanças e Projetos. 
 
Considerando ainda a aprovação do Plenário, em reunião Ordinária, realizada no dia 11 de fevereiro
de 2026.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Aprovar a prorrogação do prazo para contratação e aquisição para 12 (doze)
meses, iniciando os projetos em até fevereiro de 2027.

 

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições
contrárias.

 

 Maria Terezinha N. Devegilli
Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa
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Documento assinado eletronicamente por Maria Terezinha Niedziewski
Devegili, Usuário Externo, em 13/02/2026, às 12:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28419699 e o
código CRC BD0E4E6D.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 28398806/2026 - SAS.UAC.CMAS

 

 

Joinville, 11 de fevereiro de 2026.

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, alterada pela

Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019

 

Resolução nº 01/2026 - CMAS

 

Dispõe sobre a aprovação dos relatórios contábeis
do Fundo Municipal de Assistência Social-FMAS
dos meses de novembro e dezembro de 2025.

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, conforme deliberação em Reunião Ordinária no dia 10 de fevereiro de 2026;

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS é órgão colegiado
de caráter deliberativo, fiscalizador e permanente;

Considerando que o CMAS possui atribuições de acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão
dos recursos e ações em relação ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS;
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Considerando os Ofício Ofício SEI Nº 27946525/2026 - SAS.UAF.ADE - Relatório Contábil
novembro/2025 e Ofício SEI Nº 28230764/2026 - SAS.UAF.ADE - Relatório Contábil
dezembro/2025;

Considerando o parecer favorável da Comissão de Legislação, Normas e Financiamento;

 

Resolve:

Art. 1º – Aprovar a Prestação de Contas do Fundo Municipal de Assistência Social –
FMAS, dos meses de novembro e dezembro de 2025, com apresentação da Movimentação
Contábil, Balancete de Verificação Analítica, Extratos FMAS da conta corrente
e da Aplicação e Planilha Orçamentária/Financeira.  

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Vanessa Cristofolini

Presidente do CMAS

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Cristofolini, Usuário
Externo, em 13/02/2026, às 10:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28398806 e o
código CRC A0B25C2B.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 28408274/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Credenciamento nº 057/2025 destinado ao Credenciamento de Prestadores de Serviços de
Saúde para realização de Ressonância Magnética e Tomografia Computadorizada para
atendimento da demanda dos usuários do SUS, a ser remunerado de acordo com os valores
previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM/SIGTAP/SUS. Após análise dos
documentos de habilitação, a Agente de Contratação decide HABILITAR o credenciamento da
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documentos de habilitação, a Agente de Contratação decide HABILITAR o credenciamento d
empresa PRN Serviços de Radiologia Ltda. Fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para
interposição de recursos. A ata de julgamento dos documentos encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Priscila Schwabe da Silveira - Agente de Contratação – Portaria nº 515/2025

Documento assinado eletronicamente por Priscila Schwabe da Silveira,
Servidor(a) Público(a), em 11/02/2026, às 15:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28408274 e o
código CRC BE1BEA11.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
28297168/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 454/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº
90454/2025, visando a futura e eventual aquisição de instrumentais cirúrgicos para atendimento às
demandas do Hospital Municipal São José. Diante dos motivos expostos
no Julgamento do Recurso, a Pregoeira decide CONHECER E NEGAR PROVIMENTO
ao recurso interposto pela empresa ATS PRODUTOS MEDICO CIRURGICOS LTDA para o
item 20 do certame, sendo tal decisão acolhida pela autoridade superior.
O Julgamento do Recurso encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/02/2026, às 14:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/02/2026, às 15:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28297168 e o
código CRC 17B04267.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 126/2026
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Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
107/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  63.901.042
JASIEL DO NASCIMENTO SANTOS, que tem por objeto o registro de preços para futura e
eventual aquisição de materiais de expediente, higiene, limpeza, copa e cozinha, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 232/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;
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g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 13/02/2026, às 14:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28406145 e o
código CRC E4B7CE07.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 130/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
110/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  FERRALLY -
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA, que tem por objeto o registro de preços para futura e
eventual aquisição de materiais de expediente, higiene, limpeza, copa e cozinha, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 232/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou
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2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/02/2026, às 16:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28411307 e o
código CRC 7A81E1BC.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 140/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 095/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa TUBCON TUBOS E CONEXÕES, DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS LTDA, que
tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 198/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;
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4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
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encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 13/02/2026, às 14:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28434420 e o
código CRC 3082D956.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 136/2026

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
104/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa RUDNICK
MINERIOS LTDA., que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BICA CORRIDA, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 231/2025.

 

Jaqueline Turcatto, Matrícula n° 809 - Gestora

Samuel Valdir Ocker, Matrícula n° 631 - Fiscal Titular

Nadia Werner, Matrícula n° 1501 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:
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a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;
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c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/02/2026, às 16:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28424208 e o
código CRC 3F92033B.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 123/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
105/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  42.338.388
CARLOS ANSELMO FONTANELLA, que tem por objeto o registro de preços para futura e
eventual aquisição de materiais de expediente, higiene, limpeza, copa e cozinha, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 232/2025.
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Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.
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eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/02/2026, às 16:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28401183 e o
código CRC C5FE0415.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 135/2026

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
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Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
103/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa RUDNICK
MINERIOS LTDA., que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BICA CORRIDA, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 231/2025.

 

Jaqueline Turcatto, Matrícula n° 809 - Gestora

Samuel Valdir Ocker, Matrícula n° 631 - Fiscal Titular

Nadia Werner, Matrícula n° 1501 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;
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administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/02/2026, às 16:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28424176 e o
código CRC 7D9D1C8D.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 129/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
109/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  DEPOTHAUS
COMERCIO LTDA, que tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais de expediente, higiene, limpeza, copa e cozinha, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 232/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.
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e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/02/2026, às 16:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28410462 e o
código CRC 9A79A438.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 114/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
102/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  SANEFLUI
MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA, que tem por objeto o registro de preços para futura e
eventual aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 227/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.
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b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;
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g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/02/2026, às 16:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28374417 e o
código CRC 4F13CB13.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 137/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
114/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  MARTINES
EMPRESARIAL LTDA, que tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição
de materiais de expediente, higiene, limpeza, copa e cozinha, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 232/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
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providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
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corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 13/02/2026, às 14:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28424418 e o
código CRC C1D4C45C.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 102/2026

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
85/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  TUBCON
TUBOS E CONEXOES, DISTRIBUICAO E SERVICOS LTDA., que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 220/2025.
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Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 10/02/2026, às 16:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28301501 e o
código CRC CB79275C.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 98/2026

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
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Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
81/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  SANEPLAST
MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do Pregão Eletrônico nº 220/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
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prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/02/2026, às 16:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28301476 e o
código CRC D97FD64E.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 127/2026

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
019/2026, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa CATARINENSE ENGENHARIA AMBIENTAL S/A., que tem por
objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL
DE RESÍDUOS DE ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS, ESTAÇÕES DE TRATAMENTO E
BAGS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos
termos do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 030/2025.

 

Diego B. Ghisi - Matrícula n° 1223 - Gestor Titular

Julia Haubricht, Matrícula n° 1180 - Fiscal Titular

Gustavo Tonon, Matrícula n° 1407 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
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execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/02/2026, às 16:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28407941 e o
código CRC 85565ED4.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 132/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
111/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  JAB
COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS LTDA, que tem por objeto o registro de
preços para futura e eventual aquisição de materiais de expediente, higiene, limpeza, copa e
cozinha, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos
termos do Pregão Eletrônico nº 232/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;
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4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;
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encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 13/02/2026, às 14:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28416705 e o
código CRC D3DC8FF8.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 131/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
016/2026, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e o CONSORCIO
DRILLING ADRIMAR, que tem por objeto a EXECUÇÃO DE OBRAS DE IMPLANTAÇÃO
DA BACIA 8.2, LOCALIZADA NA REGIÃO SUL DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos da LICITAÇÃO
PÚBLICA NACIONAL ‐ LPN Nº 001/2025.

 

Bianca Berndt Kamradt, Matrícula n° 1187 - Gestora Titular

Lucas Kuhl, Matrícula n° 1102 - Gestor Suplente

David Cesar Apolônio Gonçalves Vieira, Matrícula nº 677 - Fiscal Titular

Luiz Henrique Montovani, Matrícula n° 1409 - Fiscal Suplente
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Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe

315 de 323

Nº 2903, sexta-feira, 13 de fevereiro de 2026



faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/02/2026, às 16:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28416204 e o
código CRC CB1A9803.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 108/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
014/2026, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa HEXIS
CIENTIFICA LTDA, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO E CALIBRAÇÃO DE SENSORES, DA MARCA HACH, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos da
Inexigibilidade de Licitação n° 060/2025.
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Julia Haubricht, Matrícula n° 1180 - Gestora do Contrato

Elton Gonçalves, Matrícula n° 1561 - Fiscal Titular

Sabrina Kamila Kammer Ribeiro, Matrícula n° 1592 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/02/2026, às 16:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28338558 e o
código CRC D8A7C42B.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 113/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
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101/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  SANEFLUI
MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA, que tem por objeto o registro de preços para futura e
eventual aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 227/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;
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j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/02/2026, às 16:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28373353 e o
código CRC EE48F02F.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 128/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
108/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa BRIOJARAGUA COM PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE LTDA, que tem por
objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de expediente, higiene,
limpeza, copa e cozinha, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 232/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;
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f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/02/2026, às 16:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28408122 e o
código CRC 07D9B588.
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